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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta^°c
d^N

S^p
P^T 

eR °EstãeoS,estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Data de 
abertura 3*loll=H 

Técnico 
responsável 

Posse atual da 
documentação 

(Mrtb C°   (UxJ^-J  JtA^y^^O 

Setor 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° iZV m 

Processo dí 
referência 

)C  Pessoa Física. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

Pessoa Jurídica. Poder Público. 

oU^t  Ctnnn^i oU^ 
Tefef. 

I^zx^s* 
CEP 

bo^büJs 

Bairro 

Ender: 

Bairro: 

~7, 

UF 

Ji^ CAJJXAá h^\^ 
N.°do 

contribuinte 

Município 
Município 
cód. n.° 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

Solicitação de regularização 

K, Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão, 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

A 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral  

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

O 
UJ 

CQ 

a y Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada   

Área envoltória de Edificação 
tombada.  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. t 

Outro. 

São Paulo, 

Assinatura 
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SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

limo. ST. 

Nestor Goulart Reis Filho, 
> 

DD* Presidente do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Est. de São Paulo# 

r 
i 

i 

A Sociedade Amigos do Guaiuba, sociedade ei - 

vil, sediada em Guarujá, Estado de São Paulo, à rua Lino da 

Cunha Leal (antiga rua 1) n^ 136, Guaiuba, vem, por seu Prg. 

sidente ao final assinado, expor e requerer a V.S. o seguin 

te: 

• 

1) - A praia e o bairro Guaiuba, localizados no mu 

nicípio de Guarujá, são cercados por morros, revestidos de 

mata natural que, alem de propiciar magnífica paisagem, pos, 

sibilita a vida de variadas espécies de animais, aves e pás, 

saros principalmente, assim como a ocorrência de várias fon 

tes de água potável* 

2) - Os mencionados morros e suas matas, figurados 

no croquis e fotografias anexos, constituem, na realidade , 

uma das ultimas e poucas reservas florestais atualmente e- 

xistentes no município de Guarujá, pois as demais foram des. 

truidas em decorrência da especulação imobiliária* 

3) - A preservação da referida mata e, pois, medi- 
da que se impõe visto que sua destruição acarretará perda 

irreparável, quer relativamente à flora e mananciais, quer 

no que concerne à fauna e paisagismo* 

k)  - Realmente, se for permitida a devastação  da 

Presidência: Guarujá - Rua Lino da Cunha Leal, 136 (Rua n.fi 1)      — 

Secretaria: Guarujá »   Avenida   Manoel   Otero   Rodrigues,   540    — 

São Paulo - Rua Bauru, 141 - Fones: 65-9332 - 266-0734 

São Paulo - Rua   Itajobi,    4 — Fone:    259-1198 
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SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

aludida mata, ou pela exploração de suas reservas vegetais, 

ou para edificação de prédios, os animais que nela habitam 

não terão condições de sobrevivência* 

Os mananciais existentes nos morros, além dis. 

so, terão, com a falta de vegetação, o seu fim, ficando tam 

bem prejudicado o lençol freático da região. 

A destruição da mata, por outro lado, determi 

nara o desaparecimento de espécies vegetais raras e nativas, 

alem de permitir o desencadeamento do processo de erosão dos 

morros, bem como a eliminação da apreciada paisagem hoje e- 

xistente, estampada em cartões postais e, consequentemente, 

conhecida em todo o mundo* 

5) - 0 morro localizado do lado esquerdo, de quem 

da praia olha para o mar, é conhecido pelo nome de Munduba 

ou Morro da Toca do índio e o do lado direito pelo nome de 

Icanhema ou Morro_da Ponta Rasjt» existindo em um dos lados 

deste último morro um forte, construído na época colonial* 

Os morros indicados são de propriedade de: 

\   - 

7   - 

Paulo Guilherme Martins, domiciliado em São Paulo , 

à rua Japurá n& 109, Bela Vista} j/ 

Sociedade Imobiliária Guarujá, estabelecida em São 

Paulo, à rua Japurá n& 109, Bela Vista; ly^ 

3- Yerchanik Kissajikian, domiciliado em São Paulo, 
rua Valdemar Lefevre nfí 71} 

a 

- Marina Amaral Turim 

6) - Em face do exposto e tendo em vista o intereg. 

se turístico e ecológico que a preservação de matas nativas 

apresenta, a Sociedade Amigos do Guaiuba, com fundamento no 

art* 119 e seguintes do Decreto Estadual n& 7»7?0, de 23 de 

Presidência: Guarujá 

Secretaria: Guarujá 

• Rua Lino da Cunha Leal, 136 (Rua n.2 1)      - 

-   Avenida   Manoel   Otero   Rodrigues,   540     — 

São Paulo 

São Paulo ■ 

■ Rua Bauru, 141 - 

• Rua   Itajobi,    4 

Fones: 65-9332 - 

Fone : 

266-0734 

259-1198 
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SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

março de 1976* requer o tombamento dos dois morros antes â 

ludidos e melhor indicados no croquis anexo* 

Deferindo a pretensão exposta, esse Colendo 

Conselho estará prestando incomensurável serviço ao Estado 

e a Nação Brasileira, impedindo que seja destruido o pouco 

que sobra de sua exuberante natureza 

São Paulo, 28 de Agosto de 1978. 

José Carlos Cabello Campos 

Presidente 

oo 

Obs. A requerente propõe e protesta pela apresenta- 

ção oportuna de novas fotografias, assim como 

de laudos e manifestações técnicas referentes 

à fauna e flora dos morros. 

* .* * * 

Presidência: Guarujá - Rua Lino da Cunha Leal, 136 (Rua n.fl 1)      — 
Secretaria: Guarujá -   Avenida   Manoel   Otero   Rodrigues,   540    — 

São Paulo - Rua Bauru, 141 - Fones: 65-9332 - 266-0734 
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SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

VISTA PARCIAL DO MORRO MÜNDUBA 

4* 
• 

Presidência: Guarujá - Rua Lino da Cunha Leal, 136 (Rua n.2 1) 

Secretaria: Guarujá -   Avenida   Manoel   Otero   Rodrigues,   540    — 
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SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

VISTA PARCIAL DO MORRO MUMDUBA 

Presidência: Guarujá - Rua Lino da Cunha Leal, 136 (Rua n.fl 1) 
Secretaria: Guarujá •   Avenida   Manoel   Otero   Rodrigues,   540 

São Paulo - Rua Bauru, 141 
São Paulo - Rua   Itajobi,    4 

Fones: 65-9332 - 266-0734 
— Fone:    259-1198 
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SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

VI3TA PARCIAL DO MORRO ICANHEMA 

Presidência: Guarujá - Rua Lino da Cunha Leal, 136 (Rua n.fl 1) 

Secretaria: Guarujá •   Avenida   Manoel   Otero   Rodrigues,   540 

São Paulo - Rua Bauru, 141 - Fones: 65-9332 - 266-0734 

São Paulo - Rua   Itajobi,    4 — Fone:    259-1198 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.' A 
do...I;£QG^.CQNDüIilAA!B.0.....7.â - /  (a)  

interessado     Sociedade amigos do Quaituba 

Assunto   solicitação de tombanento dos Morro da Toca do  INdio e Morro 

da Fonta Rasa,em Guaruja 

Cod. 02-11 

Ao Serviço Técnico 
de Conservação e Restauro 

S.E., em 3/ /    o f        / ^ 

JOSE GERALDO NOGUEIRA  MOUTINHO 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO 

I 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 

^ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.' 

ÇjQh*,m.^.)7;.A..hfotl»M.TK.hJÀ,A*M,ttt./tÀ\..r\.   ..../mW*w««*«*«v*< / «li.*.t.«/.vjl    yo).........  

interessado Sociedade Amigos do Guaiuba 

Assunto   Solicitação de tombamento dos morros da Toca do Ín- 
dio e Morro da Ponta Rasa, em Guarujá. 

INFORMAÇÃO STCR - 52/7Í» 

Senlior Secretário Executivo: 

Em tese, a solicitação da inicial ê correta 

e pertinente* No entanto, devemos nos lembrar que já   - 

existe neste CONDfíPHAAT um processo aberto por inspiração 

do antigo conselheiro -Prof. Aziz Ab Saber que tratava de 

levantamento de todos os morros da baixada Santista com o 

fito de identificá-los ou como possíveis sítios de explora 

çao de granito ou como locais de preservação _dog_i>ecursos 

naturais. Para tanto, teríamos o auxílio de professores - 

ou técnicos indicados pelo Departamento de Geografia da - 

USP. Somente através de uma visão global è que poderíamos 

com pertinência dizer quais os morros que devessem ser tom 

bados. Quanto ao destino desses morros tombados, cujos pro 

prietários estariam proibidos de usufrua!os com fins econo 

micos, nao sabemos se serão justificados> ou não, processos 

de desapropriação caso nao Haja outras hipóteses de indeni 

zaçao pelos gravames decorrentes do instituto do tombamen- 

to. I 

"~ "Estes dois morros em causa, que ladeiam a plani- 
# 

cie aluvipnar já-toda urbanizada, como se vê no mapa anexo 

já possuem traçados de loteamentos previstos (ver linhas - . 

jpontilhadas) e, assim, solicitamos seja indagado do inte- 

ressado se pode comprovar nao estejam já oficializadas 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.' 

An Proc.CONDEPHAAÇ■ii|2|0650/i...Iff^L (a) 
Jl 

Interessado 

Assunto 

Sociedade Amigos de Guaiuba 

Solicitação de tombamento dos morros da Toca do índio 
e morro da Ponta Rasa, em Guarujá. 

- 2 - 

aquelas intenções imobiliárias. Se, por acaso, tal arrua- 

mento já estiver aprovado, os direitos adquiridos iriam 

atrapalhar bastante o tombamento pretendido. 

S.T.C.R., 5 de setembro de 197f 

Cod. 02-11 

CARLOS    LEMOS 
BRETOfl-TÉCNICO 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 

A^ 
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Secretaria de  Estada da  Cultura,  Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA  DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua   Haddock   Lobo,   585  -   2^   e   32   andares  -  CEP  01414 

Sao   Paulo   13  de   setembro  de   1978 

Ofício GP-80/78 

Proc.CONDEPHAAT n^ 20650/78 

Senhor Presidente 

Acusamos o recebimento do requerimento des- 

sa Sociedade Amigos do Guaiuba, datado de 28 de agosto último, so 

licitando o Tombamento dos Morros de Munduba e Icanhema, situados 

na Praia do Guaiuba, município do Guaruja. 

Cumpre-nos apresentar a Vossa Senhoria em 

nome deste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueóloga 

co, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT expressões de a- 

gradecimento por essa louvável providencia, para cujo encaminha - 

mento necessita o Serviço Técnico deste orgao de informações rela 

tivas aos loteamentos indicados no mapa anexado ao requerimento. 

Nesse sentido solicitamos de Vossa Senhoria 

a gentileza de providenciar comprovação de que aquelas  intenções j 

imobiliárias nao se encontram oficializadas, pois se o referido ar 

ruamento ja estiver aprovado, os eventuais direitos adquiridos p&Mi.~ 

riamobstar os efeitos do Tombamento. 

Agradecendo antecipadamente a atenção de Vbs 

sa Senhoria aproveitamos a oportunidade para apresentar-Ihe protes 

tos de estima e apreço. 

,       Atenciosamente, 

NESTOR GOULART REIS FILHO 
Presidente 

Ao Senhor 

JOSÉ CARLOS CABELLO CAMPOS 

DD. Presidente da Sociedade Amigos do Guaiuba 

GUARUJÁ 

r>000    X -',7/ imp   S«rv   Grlf, SCcT 

\b 



SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

São Paulo, 11 de Outubro de 1978* 

Ref. Proc. CONDEPHAAT 20.650/78 
Ofício GP 80/78 

Senhor Presidente• 

1*       Acuso o recebimento do ofício acima indicado, com  o 
qual V#S# solicita informações a respeito da ocorrên - 

cia de loteamentos nos morros Munduba e Icanhema, cujo tombamento 
foi requerido por esta Sociedade* 

Z. Relativamente ao assunto, cabe-me esclarecer que, após 
a realização de várias diligências, foi constatada a 

existência, tanto para o morro de Munduba, como para o morro de 
Icanhema, de loteamentos registrados no Cartório de Registro^, de 
Imóveis da 2& Circu^criça_íL_de__Santos, sob as denominações de Ja£ 
dim Guaiuba para o primeiro e Parque Guaiuba para o segundo morro, 

3«       Acontece, no entanto, que esses loteamentos, na reali- 
dade, so existem nas plantas, não tendo sido, ate o ma 

mento implantados• 

Assim sendo, os aludidos morros de Munduba e Icanhema 
permanecem, ainda, íntegros, apresentando matas nativas e servin- 
do de refugio de animais de variadas espécies* 

» 

Zw       Aliás, a implantação dos referidos loteamentos e ine- 
xequível, pois a topografia dos morros não permitirá a 

abertura de ruas# 

Realmente, as encostas íngremes, as grandes pedras e- 
xistentes no local e outros acidentes impossibilitam a execução do 

Presidência: Guarujá - Rua Lino da Cunha Leal, 136 (Rua n.fl 1)      - 

Secretaria: Guarujá -   Avenida   Manoel   Otero   Rodrigues,   540    — 

São Paulo 

São Paulo ■ 
■ Rua  Bauru, 141  - 

■ Rua   Itajobi,    4 

Fones: 65-9332 - 

—           Fone : 

266-0734 

259-1198 



SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

loteamento, salvo se com a total destruição dos morros. 

Portanto, embora os loteamentos já estejam aprovados , 

nao se pode deixar de por em dúvida a validade dessa aprovação. 

5. 

devera 

Por outro lado, nao se pode deixar de ressaltar que a 

existência de loteamento inexequível não poderá, nem 

impedir a atuação desse Egrégio Conselho. 

Dispõe o art. 107 do Dec. 7*730, de 23#3*76, que 

*  0 Colegiado tem as seguintes atri 

guiçoes: 

I - 

II - 

propor às autoridades compe - 
tentes o tombamento dos bens 
nele referidos, bem como^soli, 
citar a sua^sapropriaglp , 
quandõ^ãl~ffieaida se fizer ng. 
cessaria. 
celebrar convênios ou acordos, 
com entidades públicas ou pa£ 
ticulares. viçando a preserva 
ção do patrimônio < 
ta este artigo. 

de que tra- 

III - ri 

Assim, o CONDEPHAAT pode propor não so o tombamento , 

como também a desapropriação. 

Nessas condições, se no caso em exame não for possível 

apenas a primeira medida, a segunda se impõe sob pena de se permi. 

tir, para o desespero e prejuizo das gerações futuras, a destrui- 

ção de patrimônio de inegável valor turístico e ecológico. 

6. Em face do exposto e para evitar que as matas ate ago- 

ra intocáveis sejam destruidas, suplica a Sociedade A- 

migos do Guaiuba que esse Egrégio Conselho de início, desde logo, 

ao processo de tombamento, determinando a notificação dos própria 

tários. 

Agindo dessa forma, esse Conselho, depois de notifica- 

dos os proprietários e evitado, com isso, o início de qualquer a- 

Presidencia : Guarujá • Rua Lino da Cunha Leal, 136 (Rua n.a 1)      — 

Secretaria: Guarujá ■   Avenida   Manoel   Otero   Rodrigues,   540    — 

São Paulo - Rua Bauru, 141 - Fones: 65-9332 - 266-0734 

São Paulo - Rua   Itajobi,    4 — Fone:    259-1198 
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SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

ção visando a destruição das matas, terá melhores condições de pr£ 
ceder a um exame mais completo da questão e propor, caso não seja 

promovido acordo com os proprietários, à desapropriação dos morros* 

Esse procedimento permitirá que, no futuro, não se lamen- 

te a destruição das matas, sendo certo que não e possível aceitar 

sejam os braços cruzados, nesta oportunidade, sob o fundamento da 

existência de loteamentos registrados há muitos anos e inexequíveis* 

7#     Alem dos proprietários anteriormente indicados -   Paulo 
H Guilherme Martins ^Sociedade Imobiliária Guarujá, ^rina^ 

Amaral Turin e^Yerchanik Kissajikian, cumpre acrescentar o 

de Antônio Queiroz do Amaral. 

nome 

Com uma imensa confiança na meritória e patriótica ação 

desse Egrégio Conselho, apresento a V.S. os meus protestos de esti 

ma e consideração• 

Atenciosamente 

! Ir* 
José Carlos Cabello Campos 

Presidente 

limo» Sr» 

Nestor Goulart Reis Filho 

DD* Presidente do CONDEPHAAT 

São Paulo 

Presidência: Guarujá - Rua Lino da Cunha Leal, 136 (Rua n.fl 1)      — 

Secretaria: Guarujá •   Avenida   Manoel   Otero   Rodrigues,   540    — 
São Paulo - Rua Bauru, 141 - Fones: 65-9332 - 266-0734 

São Paulo - Rua   Itajobi,    4 — Fone:    259-1198 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°. 

^  FBOC^CONDSPHAAJo 20650 / 78 (a) 

Jí 

Interessado SOCItíDADtí   AMIGOS  DO   GUAIUBA 

Assunto solicitação de tombamento dos morro da Toca do índio e Morro 

da ponta Rasafem Guaruja. 

• > 

j»0<H —  . »•  "    -   "•• •• «B !!•••* 

Providenc»ada(o)J5í^êAT..dcs doeumepta(») 

contante(s) da Fia. t\.oAh,^-• encafíiinfcado(s) 

a(oV SK;conn,dr 

J2íâ<(twr*J> 
SEÇiO DE ADMINISTRAÇÃO 

r-vtto^**7 j-Jl,- ^IMU' 

• 

Ao Serviço Técnico 
jsrvação e Restauro 

v .»< 

RE., em/^ /   /?       ^ 
JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

SECRETÃR10-EXKCUT1V0 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

to 



Ao E. Conselho  Deliberativo 

S.E,ero/?/   /a    /*&* 

Zi Al 

José Geraldo Nogueira Mouú-ho 
Secretáxiu i.üouíivo 

Ao Snr. Conselheiro 

/S "ZZ+Ci^ <é 
para relatar 

S. Paulo^3/ '* tff 

NE^TÒrGOOLART REG FILHO 
Presidenta 

« 

u*<x$2U HstveAc* Àttmsmr/^ 

to 
Ve 

Jt& £uf?ico cbs MU»M fase Ir**** 

y/4^ 
Segue  ,juntad nesta data, documento 

rolha .   de informação 

f*)fm/fè 

ST • 

rubricad        sob n.° 

em de de 19. 

(a)- 

• 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada sob n. 

do....2£oc, n*J£S5£L/28L (a) 

interessado     Sociedade  dos Amigos do Guaiuba 

Assunto tornkamento dos morros de Munduba  (Toca do índio)   e Icanhe- 
ma (Ponta Rasa),   em Guarujá. 

VOTO 

1. A 28*8,78 solicitou a Sociedade Amigos do Guaiuba o ton 

Damento dos morros de Munduba e Icanhema, no município de Guaru 

já, tenlo anexado fotografias que documentam os valores paisagís 

ticos alegados e uma planta de jboteamento projetado para a área 

(fls.2 a 10). 

2. Em informação de 5*9*78 (fls.12 e 13)* o Sr. Diretor de 
TCR solicitou informações sobre a "oficialização11 do projeto de 

Loteamento. Em resposta, a 11.10.78 (fls.15 a 17)* a Sociedade 
Lmigos do Guaiuba informou que "foi constatada a existência, tar 

to para o morro de Munduba, como para. o morro de Icanhema, de 
loteamentos registrados no Cartório de Registro de Imóveis da 
2a.Circunscrição de Santos, sob as denominações de Jardim Guaiu 

Da para o primeiro e Parque Guaiuba para o segundo morro". Ar- 

gumentou, além disso, que o.apt.170 do Decreto 7.750. de 25.7.7* 

atribuindo ao Condephaat 'propor às autoridades competentes o 

tombamento dos bens nele referidos,tem como solicitar a sua de- 

sapropriação, quando tal medida se fizer necessária", torna viá- 

vel a ação do orgao, a despeito da existência de loteamento a- 

Drovado. 

3. Nessas condi os, o Sr. Diretor do STCR solicitou a 

L6.10.78 (fls.18) fosse ouvida a Consultoria Jurídica do-Gabine- 
te, solre a possibilidade, ou não, de abertura de processo de 

tombamento, sugestão endossada a 6.11.78 (fls.18 v.) pelo rela- 

tor do processo, Conselheiro José Pereira de Queiroz. 

4. $jCL^jAÍ£t£ vista do processo porque me parece, s.m.j.,que 

lão há nenhum problema jurídico obscuro sobre o qual a Cônsul- 

toria Jurídica pudes e esclarecer o Colegiado. Há, isto sim, 
■*     *'      •  ——^——^"

M
~*"" 

Informações faltantes para fundamentar uma ação eficaz. 

5* Nada impede, com efeito, que o E.Colegiado, convencido 

Io interesse dos morros em questão, decida pela abertura do pro 
3esso de tombamento e levnnte os dados em aue baseará uma deci- 

c" ——-———————————»————■___« 

são definitiva e as adequadas medidas de proteção. A existência 

íe um projeto, já aprovado, de loteamento, de nenhum modo olsta 
Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n." 

yj\mJ*»»> m»*X^»**»*»V»»»<'• /»^«/^»/w*»iV«»»t> il I •     ••rnimtWiy4'JM»»* /   • •••(•••>-«••••>•••••••••       \Q/«««««*»i* •••••••••••»*«• •••••! 

Interessado 

Assunto 
£«Jbu 

o tombamento*J^y^yVí?i?í^^, é claro «V consideravelmente, o alcance da 
^  7    « -^— ■ "7 

medida, a ponto de torná-la praticamente inócua, pois as restri 

;ões de intervenção não poderão ignorar os direitos adquiridos 

com a aprovação do projeto de loteamento. Restariam, assim, duafs 

hipóteses de viabilidade discutível, a desapropriarão pelo ^s- 
V""""— — __— *        *m, " 

tado ou a aquiescência dos proprietários a sugestões nossas» 

Todavia, sequer se sabe a data da aprovação dos projetos, igno- 

rando-se, por isso, se deveria ter havido audiência deste ór- 

gão. Além disso, exame superficial da planta de fls.10 (que, 

porém, não se sabe se corresponde ao projeto aprovado) bastai 

para revelar uma situação absurda e, mesmo, praticamente inexe- 

quível, de loteamento integral de dois morros. Assim, ainda que 

o projeto possa ter sido aprovado £em desacordo com a legisla- 

ção aplicável, não poderá este Conselho eximir-se da responsa- 

bilidade de manifestar-se criticamente a seu respeito, em nível 

técnico. 

6. Proponho, portanto, o seguinte encaminhamento prelimi- 

nar: 

a) aprovação, pelo E.Conselho, à vista dos elementos constantes 

do processo, da abertura do processo de torabamento dos morros 

de Munduba e Icanhema, em Guarujá. 

b) a solicitação, quando da notificação da abertura de processo 

aos_proprietários dos terrenos, do projêuto definitivo de lotea- 

mento e data de aprovação, na forma d'evida. 

c) o estudo desse projeto, pelo STCE, tanto à luz da legislação 

aplicável como de p rincípios técnicos gerais. 

São Paulo, 15 Áe  janeir de 1979 

Ulpiano Ty.ífèzLer aNüe Meneses 

onselheiro 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° r..r.. 

d<OTQfi ■ nOMDRPHA AT n.°J2Q65Ü/ 7.8. (a). 

Interessado 

Assunto 

SOCIEDADE DOS AMIGOS DO GUAIUBA. 

Tombamento dos morros de Mundtfba ( Toca do índio ) e 

Icanbema ( Ponta Rasa )f em Guarujá. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA Ng 401 DA SESSÃO DE 15.01»1979 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiuf de acordo com parecer do Conselheiro ülpiano Toledo 

Bezerra de Meneses, pela abertura do Processo de Tombamento 

dos morros de Munduba e Icanhema, em Guarujáf  procedendo-se as 

medidas coraplementares indicadas nos itens t> e c do parecer 

a fls. 21. 

I 

S.E., 15 de janeiro de 1979 

tóL 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOÜTINHO 

Secretário-Executivo 

/fac. 
Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

2? 



rciaria  de  Estado  da  Lultura,  liiilncia u TücnulnqiíK^ 
I CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua   Haddock   Lobo,   585  -   22   e   3e   andares  -  CEP  01414 

Sao  Paulo,   0ó  de  fevereiro  de   1979 

* 

% 

Ofício  SE-50/79 
Proc.CONDEPHAAT n^ 20650/78 

Prezado Senhor 

Acusando o recebimento de sua preza- 

da carta de 28 de agosto ultimo, solicitando o Tombamento dos Mojr 

ros Toca do índio e Ponta Rasa, no município de Guaruja, cumpre - 

nos comunicar que o Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio His- 

tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

em sua sessão ordinário de 15 de janeiro do corrente conforme 

consta da Ata nc 401 decidiu pela abertura de processo de Tomba - 

mento daqueles Morros. 

Na conformidade da legislação aplica 

vel a espécie, especificamente a disposição contida nos artigos 

J28 e parágrafo único e 132 do Decreto n^ 7/730, de 23/3/76, a de 

liberação do Conselho ordenando o Tombamento assegura a preserva- 

ção do bem ate decisão final da autoridade, sendo proibida, como 

conseqüência, qualquer intervenção em termos de desmatamento, lo- 

teamento ou projeto de construção sem a autorização previa  deste 

CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para  a- 

presentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenc iosamente, 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar io-Execut i vo 

Senhor 

JOSÉ CARLOS CABELL0 CAMPOS 

DD. Presidente da Sociedade Amigos do Guaiuba 

Rua   BAuru,    141   - Ob ^-0/<2 Y<? 

Sao   Paulo 

5.000 - X-977 
Imp.  Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estada da  Cultura,  Ciência e Tecnologia^ 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Rua Haddock Lobo, 585 • 2« e 3» andares * CEP 01414 

n 

São Paulo, 07  de fevereiro de 1979, 

Ofício SE-54/79 

Proc.CONDEPHAAT n« 20650/78 

Prezado Senhor 

Cunprc—noa comunicar o Vossa Senhoria 

o Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo- 

lógico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em sua ses - 

•ao ordinária de 15 de janeiro do corrente conforme consta da Ats 

n* 401 decidiu pela abertura de processo da Tombam nto dos Morros 

Toca do índio a Ponta Rata* no município de Guaruje, de propried£ 

de de Vossa Senhoria* 

Ne conformidade da legislação aplico- 

vei a espécie, especificamente a disposição contida nos artigos 

128 e paraflrofo único s 132 do Decreto n* 7.730, de 23/3/76# a % 

liberação do Conselho ordenando o Tombamento asseguro a preservo- 

çao do bem ate decisão final da autoridade, sendo proibido, como 

conseqüência, qualquer intervenção em termos de deamatamento, lo- 

teamento ou projeto de construção sem a autorização previa deste 

C0N0EPHAAT. 

Outrossim, solicitamos de Vossa Senho 

ria informações sobre a existência de possíveis Iotoamontoa . 

locais indicados, em caso afirmativo, remeter a esteConselho co - 

5.000 - X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da  Cultura,  Ciência e Tecnologias^ 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Mi 
Ofício SE-54/79 

-2- 

pie do projeto de loteamento na qual conste a data da aprovação 

pela Municipalidade. 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço» 

Atenc i osamente. 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretar i o-Executi vo 

í 

Senhor 

PAULO GUILHERME MARTINS 

Rua Japuèá, n« 109 

Sao Paulo 

5.000 - X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT z6 



Secretaria de Estada da  Cultura,  Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
RIM Heddock Lobo, 585 - 2« e 3» andares - CEP 01414 

São Paulo, 07 de fevereiro de 1979 

Ofício SE-55/79 

Proc.CONDEPHAAT n« 20650/78 

Prezado* Senhores 

Cuspre-nos ooaunicar a Vossas SenhorÍ 

o Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló- 

gico, Artístico e Turístico do Estado - C0N0EPHAAT ea sua sessão or 

dinórie de 15 de janeifto do corrente conforme consta da Ata n» 401 

dscidiu pela oberturs de processo de Tonbaaento dos Morros Toca do 

índio e Ponta Rasa, no Município de Guarujá, de propriedade de Vos- 

sas Senhorias. 

Na conformidade da legislação aplicável 

à espécie, especificaoente s disposição contida nos artigos 128 e 

parágrafo único e 132 do Decreto n« 7. 730, de 23/3/76, a delibera- 

ção do Conselho ordenando o Tonbaaento assegura a preservação do 

bss) até decisão final da autoridade, sendo proibida, corno consequen 

cia, qualquer intervenção em tensos de desnataasnto, iotssasnto ou 

projeto de construção sea a autorização rrévia deste 00N0EPHAAT. 

Outros» is, solicitas»s de Vossas Senho- 

rias informações sobre a existência de possíveis lots—ontos 

locais indicados, es caso afinsstivo, remeter a este Conselho 

5.000 - X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de  Estada  da  Cultura,  Ciência e Tecnologi 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Ofício SE-55/79 

pio do projeto de Io 

pele Municipalidade. 

aprovação 

Aprovelteaoo a oportunidade p 

presentor a Vossas Senhorias protestos eis estima e apreço 

Atencio 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretár io-Executi vo 

Sociedade l«obiliaria Guaruja 

Sua Japura, n* 109 - Bela Vista 

Sao Poulo 

I 

- 

■ 

\ 

■ 

: 

\ 

\ 

5.000 - X-977 

i 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da  Cultura,  Ciência e Tecnologi 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, AROUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Rua Haddock Lobo, 585 - 2« e 3* andares - CEP 01414 

São Paulo, 07 de fevereiro de 1979 

Ofício SE-56/79 

Proc.CONOEPHAAT n* 20650/79 

Prezado Senhor 

Cumpre-nos comunicar a Vossa Senhoria 

que o Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueof» 

gico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em sua sessão 

ordinária de 15 de janeiro do corrente conforme consta da Ata nâ 

401 decidiu pela abertura de processo de Toobamonto dos Morros To 

ca do índio e Ponta Rasa, no município de Guafuja, de propriedade 

de Vossa Senhoria* 

Na conformidade da legislação aplicá- 

vel a espedie, especificamente a disposição contida nos artigos 

128 e parágrafo único e 132 do Decreto n* 7.730, de 23/3/769 <x€c 

liberação do Conselho ordenando o Tombaroento assegura a preserva- 

ção do bem ate decisão final da autoridade, sendo proibida, como 

conseqüência, qualquer intervenção em termos de desmatamento, lo- 

teamento ou projeto de construção sem a autorização previa deste 

CONDEPHAAr 

Outrossim, solicitamos de Vossa Senho 

ria informações sobre a existência de possíveis lotearaentos  nos 

locais indicados, em caso afirmativo, remeter a este Conselho co- 

5.000 - X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da  Cultura,  Ciência e Tecnologi 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Ofício SE-56/79 

pia do projeto de loteamento na qual conste a data da aprovação 

pela Municipalidade. 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

prcsentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atene i osomente# 

• JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTiNHO 
Secretar i o—Executi vo 

Senhor 

YERCHANIK KISSAJIKIAN 

Rua Valdemar Lefrevre# n
fi 71 

Sao  Paulo 

5.000 - X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

39 



"* 

• 

m 

■ 

j 

• 

! 

1 

1       &e v/3 />i 
/O 

* 

^hhv 
/ 



3o 

São Paulo, 05 de março de 1979 

Senhor Secretário Executivo 

Ref.: Oficio SE-56/79 

Proc. CONDEPHAAT N9 206 50/78 

• 

ft 

Acusamos o recebimento do expediente epigra 
fado, datado de 07 de fevereiro p.p., pelo qual o Egrégio Conse 
lho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, comunica que decidiu a aber 
tura de processo de tombamento de morros no município de Guaru- 
IIa- 

Em resposta, cumpre-nos consignar que o sig- 
natário compareceu â sede desse Conselho, tendo prestado os es 
clarecimentos de direito. 

Por intermédio do presente, desejamos regis^ 
trar que não estão sendo realizadas quaisquer obras de urbaniza 
ção na áfea em apreço, sendo que os empregados que por vezes / 
possam ser vistos, circulando na área, o fazem com o objetivo 
de proteção da gleba, contra eventuais invasores, ou em miste- 
res de limpeza e conservação. 

Por outro lado, temos a adiantar a esse Dic[ 
no Conselho que, quando_venha a ser decidida a urbanização da - 
gleba mencionada, o projeto próprio será tempestivamente subme- 
tido â apreciação dos órgãos fiscalizadores de direito. 

Valemo-nos do ensejo, para reiterar a Vossa 
Senhoria a expressão de nossa consideração e do nosso agradeci- 
mento, subscrevendo-nos, J/ 

atenciosamente, 

YERCHAIÍIK KISSAJIKIAN 

limo.Sr. 
Dr.JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
D.D. Secretário Executivo do 
CONDEPHAAT 
Rua Haddock Lobo, 585 - 29 e 59 andares 
CEP - 01414 
CAPITAL 

C OM . YE RC H ANIK Kl S S AvJ T Kl AN 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°... 

dn ProcCQNDEPHAATi o 20650/78 (a)  

Interessado   Sociedade   Amigos  do   Guaiuba 

Assunto        Solicitação  de  tombamento dos  Morros  da  Toca  do   índio 
e  Morro da  Ponta  Rasa,   no Guaruja. 

Ao STCR., 
//_// para manifestação, tendo em vista a letra"c 

do presente processo;a fls.22. 

C0NDEPHAAT.# 20 de abril de 1979 

ALDOAríLO LOSSO^ 
Diret/or de Divisão 
Secréxar i a-Execut i va 

Imp. Serv. Gráf.  SCCT 
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RUA JAPURÁ, 109 
2.0 S/ 236 

Sao Paulo, 17 de abril de 1979 

FONE:   32-8128 
SÀO PAULO 

1 
SECRETARIA DE ESTADO DA. CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

RUA RADDOCK LOBO, 585 - 22 ANDAR 

CAPITAL 

Ref. OFICIO SE-55/79 
Proc.Condephaat n9 20650/78 

v 

« 

Prezados Senhores. 

Acusamos o recebimento do oficio acima e vimos pela pre- ! 
sente informar a V,Sas. gu^ as áreas MORRO TOCA DO ÍNDIO e PONTA RAZA.em - 
bora não exista ate^ ajgrftfiftfltft datanlanta aprovada de loteamento das mes- 
x^K=^^sr^^^^^^yi3^'^ ;um loteamentg^gprova^Io^pela írereitiira hamloipal"^"! 
da Guaruja e registradano decreto igj. tra^jconforme aprovação em 1951, dos 
lotes localizados na parte plana do loteamento. "   

Informamos tambçm que a SOCIEDADE IMOBILIÁRIA GUARUJA — 
LTDA. proprietária das referidas áreas nao esta promovendo qualquer movi - 
mento de te^ra no sentido de abertura de loteamento, e sim esta efetuando- 
a conservação, limpeza das pragas existentes nas arvores e bosqueando o mor 
ro onde esta localizada a TOCA DO ÍNDIO. Todos estes serviços estão plena - 
—>nte autorizados pela Secretaria da Agricultura da Divisaa-de Proteção de 

cursos Naturais, confogme autorização a^H3ftsma+.ftipftTfl5Tftxcedida em 14 de a 
de iQ?Ht valida afe 14 de agostõde 1979 (xerox anexo). 

Outrçssim, tomamos ciência de quexqualquerjnodificaçao a 
serem feitas naquelas áreas deverão ser submetidas a apreciçao da   
CONDEPHAAT. ~ * 

Esperamos ter atendido as solicitações feitas, pomo-nos a 
disposição de V.Sas., para qualquer outro esclarecimento que se faça neces- 
sário. 

Sendo o que se nos apresenta para o momento, siibscrevemo- 
nos 

atenciosamente, 

% 

H o 

%M 



SEÇÃO    ATIV.    COMPL.    ( Comun. A 

SE., em JZ<?/     a^    f~P9 

l 
ALDO NILO LOSSO 

üiretor de Divisão 

Secretaria - Executiva 

í 
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NQ     630/78 

SECRETARIA DA  AGRICULTURA 

COO^OENADORIII DA PESQUISA  DE  RECURSOS  NATURAIS 
DIVISÃO DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

AVENIDA    FRANCISCO    MATARAZZO,    455    -    SÃO    PAULO 

REVALIDAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO    DE    DESMATAMENTO 

(VÁLIDA ATÉ 1.4. DE AG.Q.S.T..Q. DE 19.7.9. ) 

0 Executor do Convênio de Fiscalização Florestal, 

autoriza, a titulo precário, de acordo com a legislação vigente, 

O Sr.  SOCIEDADE IMOBILIÁRIA GUARUJÃ LTDA. * 
1,00 Ha.— 

a proceder ao desmatamento numa área correspondente à  2,40 Ha.— 
HUM HECTARE PARA ABERTURA DE RUAS + DOIS, QUA- 

( RENTA HA. PARA LIMPEZA DE BOSQUEAMENTO ) > 

propriedade agricola situada no bairro de  PRAIA DO GUAIUBA 

municipio de GUARUJÃ e comarca de  GUARUJÃ 

que deve ser levada a efeito na área de exploração permitida, com 

o estrito respeito pela manutenção das porções protegidas por lei e 

constantes do laudo de vistoria e do croquis de situação que a esta 

acompanham. 
OBS: - SOMENTE PARA LIMPEZA DE RUAS E BOSQUEAMENTO. 

São Paulo , 14 AGOSTO 

Recufsos Uatursia, Substituto 

de 197 8 

I 

NOTA IMPORTANTE: 

300 bis. de 100 fls. - 9/75 - ^onorâmlca 

Esta autorização só é válida até 14 / 08 / 19 79 . 

Não concluídas as derrubadas ó possivel a revali- 

dação da mesma para mais um ano, fazendo-se novo 

requerimento à D.P.R.N, e devolução deste documento. 

PROCESSO SA:- 
176158/74 

MCSS. 

?r 



^v, Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.° ~33~.  

rj^TOC.CONDBPHAATno 20650/78  (a)  

Interessado SOCIEDADE  AMIGOS   DO   GUAIUBA 

Assunto     Solicitação de toijibamento dos Morros da Toca do   índio e 
Morro da Ponta Rasa,   no GUARUJA 

• 

• i 

• 

Providenciada(o) jüH.taLçJa...dos documento(«) 

contante(s) de Fl8. n.o&._2&/33e or.caminhado(s) 

a(o) 3TCR. .conf.desp. f 1 s. 32  

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
CHEFE 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SGCT 
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Segue        ,juntad O^íiesta data, documento 

tolha     de informarão 
rubricad °^  sob n.° 

sToA 
(a) ÒO-   X 

de 19 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°. 

dcErnC-..CDimEEHAAT..n.o....2Q.Q50./....l.a7.ja... (a)  

interessado   Sociedade Amigos do Guaiuba 

Assunto solicitação de tombamento dos morros da Toca do índio e Mor 
-ro da Ponta Rasa, em Guarujá. 

INFORMAÇÃO   STCR -   52/79 
■ ii        ■      i       ■       ■       i     ■■     ■■       ■       i ■—^—^»  .       M     ——mmm      ■      ■ Mi     m 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva: 

Os interessados,   Yerchanik Kissajikian 

e a Sociedade Imobiliária Guarujá Ltda,   ou alguém por eles, - 

compareceram a este Serviço e foram elucidados a respeito de 

nossas exigências básicas ao perfeito entendimento da ques- 

tão e,   portanto,   à instrução deste processo de tombamento.- 

Nossa dúvida era se havia;   ou não,   plantas  aprovadas dos p^£ 

tendidos loteamentos nos morros que bj^lisam de ambos os la- 

dos a superfície aluvionar da praia do Guaiuba.   Ficou consta 

tado que eles não possuem tais documentos e este CONDEPHAAT 

está liberado,  portanto,   para proceder ao tombamento sem en 

frentar direitos adguiridos_referent^s a planos de urbaniza 

L abertura.jdgjpxocesso c 

rggnto.   Sobe a consideração de V. S.   para nossa melhor orienta- 

ção,   tendo em vista,   inclusive,   a autorização de fls.33- 

SjT.C.R. ,   24 de abril  de 1979 

CARLOS   LEM08 
DIRETOR - TÉCNIOO 

1 

Imp. Serv. Gráf.  SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Interessado 

Assunto 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.° 

doi^,-,^^y?fl , j. «ffrjgSS/2£.  (a) 

^£e 

aê^D -e 

í <£UAJC<^~' /C^L^atr^, 

Ao   E.   Consoüio   DoÜbsratlvo 

S.E,em<^/    V      /19 ?f 

ALDO 
Di 

Se 
do 

LOSSO 
de    Oiv ?âo 

arte     Executivt 
COí.DtPHAAÍ 

%% c^nr. 
rf?fci ,. 

/U^y   J. 

%êb Vela 
te. 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

d CO:T.DEPHAAT 

Folha de informação rubricada sob n.' 

.................n.o2í^i/.„.12lL(a)  

II  

Interessado 

Assunto 

XX soe.       ig*s  do   Guaiulia 

• 

• * 

Solicitação de tombanento dos morros da T«Ca d» índio 

e Morro da Perita liasa  em Guaruia 

Sr Presidente 

0 processo de tombamento dos dois morros no munici- 

pio de Gtuaruja em virtude   decisão d* fgrégio Con- 

selho deliberativa  (fl.22) de acarda com o parecer 

do Conselheira Ülpiano Toledo Bezerra de Menezes Re- 

vendo se preceder as medidas complementares indic as 

nos itens £ e £  d$ referida parecer. 

Vbora o processo apresente o.  rgumentos básicos 

se avaliar a importância do. liem em questão,as 

medidas sugeridas no parecer so em parte foram satis- 

feitas. Segundo o ofício de ll/lo/l978 do Presidente 

da Sociedade Amigos d^ Guaiuba(fl.l7) seriam 5 ®s 

proprietários da área em questão, No processo, entre- 

I tanto,constam apenas os oficios enviadts a três pro- 

prietários e as respostas com as informações pedida 

de apeiias dois(fl.3o © 3? )• 

^eria portanto conveniente ,an.te>      s n  a ,c 

seguir as informações ;ue faltam e mtras que ] 

ventura se fazem necessárias a fim de poder votar 

tombamento 

3.     "\of3s  de  abril de 197 

#1.    fev     i/^<    Wt*^ 
•Thereza  Schorer Petrone 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° A?.. 

do.Jtuiáü..w.»..C^.IxJ/.JK^  Xn.U.v.D.M /..u  (a)  

Interessado       soc#   AMIGOS DE GUAIU3A. 

Assunto Solicitação de tombamento dos motoros da Toca do índio 

e Morro da Ponta Rasa era GUARUJÂ. 

À Secretaria Executiva 

Para cumprimento do solicitado 

a Fls.  37  ( notificação aos    proprietários restantes  )  ; 

posteriormente ao  Serviço Técnico de Conservação e Restauro 

para atendimento do solicitado nos itens b    e    c      do voto 

a fls*  21 do Conselheiro Relator ülpiano Toledo Bezerra de 

Meneses. 

G.P.f  11 de junho de 1979* 

RUY OHTAKE 
PRESIDENTE 

/fac. 
Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

39 



JS^-A. 

Ao Serviço Técnico 
de Cü-isarvação e Restauro,    ^a^-^   <6C&*^L£> 

S.E., em   /Jl   b 

LOSSO 
de    Oivislo 

ria     txecutiva 
CONDEPHAAT 

*^+~->    )^vO|w-U TH O^A^U>*o^ 

/*W^ ta^wS^v^^D   l^wlvwv      4^ 

W>xl       /^^^/í^vZ^^ ^-v-fr-^ 

*t v ^.■av 
£>~nfc   1?^^ 

jXe  &^&2^U>K.      <*>0    JV.   JU-^&H    <^-   ^ 

<^o 5TC^ 
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lje-5 ^ 

Segue        Juntad        nesta data, 
tolh.1      Jc- mtoimji,"io 

bncid        sob n.° 

em de de 19 

(a) 

- 
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ilt!   listíiihi  ria  liultura, Liência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua Haddock Lobo, 5855- 2s andar - CEP.01414 

1    "*%k 

SSo Paulo, 11 de julho d 

oficio SE- cO 53,/ 9^ 
Proc.CONDEPHAAT nft 20650/78 

<\ 

Prezados Senhores 

pelo presente vimos solicitar de 

Vossas Senhorias a fineza de providenciar os endereços dos seguin 

tes proprietários das áreas Morro do mdio e Morro da Ponta Rasa, 

no município de Guarajâ: Marina Amaral Turim, Antônio Queiroz do 

Amaral e Guilherme Martins, para que possamos dar continuidade - 

ao processo nft 20650/78, que trata da solicitaçSo de tombamento ~ 

dos citados morros• 

Sem mais, aproveitamos a oportunida 
•■» 

de para apresentar-lhes protestos de elevada estima e distinta   - 

consideração* 
At ene iosament e, 

I 

* 

ALDO NILO LOSSO 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

do CONDEPHAAT 

Sociedade Imobiliária Guarujá 

Rua J apura, nfi 109 

5.000-X-977 ITlf S Imp. Serv. Graf. SCCT 
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&■       SUt-vi/tv^-^      dUVU     é>7~í ^       J^VT^. 

£.(?- iz-^-y^ 

■ 

A6 arquiteto José Pedro Costa    para atender ao despacho de fl 8 

verso do processo 20832/79 . dto qual    segue o presente agrupado 
j 

• 

♦ 

S.I.C.R.,  em 26/maio/80 

d ÇendL 

m 

1*7   'jl    <^- lo/ft> 
? 



Interessado 

do. 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação  rubricada  sob n. 

n.' •/• 

A 

Assunto 

REPRESENTAÇÃO AT/SE nS 09/80 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Vimos pelo presente solicitar o en 

caminhamento do ofício anexo para podermos dar prosseguimento a 

disposições dos processos de n^ 20650/78 e 20832/79 referentes1 

ao estudo do tombamento dos morros da baixada santista. 

AT/SE., 16 de junho de 1980 

0SÉ PEDRO DE OLIVEIRJ 
J 

OLIVEIRA COSTA 
Arquiteto 

JP/etm 

1) De acordo. Expeça-se o oficio acima citado. 

2) Ao STCR para aguardar resnosta do ofício. 

SE., 18 de abril de 1980 

ALDO NIH(p/fLQ#SO 
Diretor âêr  Divisão 
Sec^etaría-Executiva 

CÒNDEPHAAT 

yv-^1 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

C 0 K D E P K A A T 

Rua Libero Badaro, n^ 39   H- e 12e andares 

CEP.: 01009 

Of.SE/AT-135/80 

Senhor Presidente 

São Paulo, 16 de junho de 1980 

Temos neste Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta- 

do - CONDEPHAAT os processos de n^s 20650/78 e 20832/79, relativos1 

ao toiribamento de morros da Baixada Santista. 

Para darmos prosseguimento aos tra_ 

"balhos de tombamento, gostaríamos de poder dispor de copias de mate_ 

rial pertencente à Empresa Progresso e Desenvolvimento de Santos S/A 

- PRQDESAIL Para tanto estamos encaminhando o arquiteto Olívia Sarai^ 

va Valdívia portadorado presente ofício. 

Gratos, desde já, pela atenção que 

puder ser dada ao presente reiteramos nossa maixs alta estima e consi^ 

deração. 

Atenciosamente, 

iMkí v 

Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

COKDEPEAAT 

Senhor 
Dr.   ANÍBAL LIARTINS C1E:.2:;T 
DD.   Presidente  da PR0DESAI7 
SÂHTOS 

<J I /e tin 

Irr.pr. Serv. Gríf. SICCT 
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A2^ 
Sao Paulo,  4 de julho de 1980.     ^y^ 

6i4> o(/\ 

Ref-: ■HXT W.b 

Senhor Fresidente. 

SEÇÃO   ATIV.,, COMPL. (Çomun.) 

SE., em   <9/   /li W' P'//^ 

Dirato/ ao Divisão 
Sebretc/ria - Executiva 

dA CJONOEPHAAT 

Reportando-nos ao noaafc fq ^rjjrirri h ili 11 ili, llllUllilu 

de 1978, com o qual transmitimos informações a respeito dos proprie 

tarios dos morros Manduba e Icanhema, objeto de pedido de tombamen 

to, cumpre-nos esclarecer o seguinte: 

1* Os proprietários anteriormente indicados foram: Pau- 

lo Guilherme Martins, Sociedade Imobiliária Guarujá, Marina Amaral 

Turin, Yerchanik Kissajikian e Antônio Queiroz do Amaral* 

2* A Sociedade Imobiliária Guarujá e Yerchanik Kissaji- 

kian já foram devidamente notificados, tendo acusado o recebimento 

da notificação* 

Paulo Guilherme Martins já foi, também, notificado , 

no endereço de seu escritório à rua Japurá n* 109, nao tendo, con- 

tudo, acusado o recebimento da notificação* 

Este último proprietário e titular da quase totalida 

de das quotas da Sociedade Imobiliária Guarujá, razão pela qual,ao 

acusar a notificação da citada Sociedade, revelou o conhecimento do 

pedido de tombamento* 

3* Relativamente a Antônio Queiroz do Amaral, cabe- nos 

informar que seu óbito ocorreuha cerca de 10 anos, sendo suas ' su- 

cessoras a viúva Noemi do Amaral e sua filha Maria Amaral Turim,re 

sidentes nesta Capital, à rua Sao José n* 12, Granja Viana, CEP* 

06700, tel* 492*34 -82. 

4* Diante do exposto,  a notificação de Antônio Queiroz 

- segue - 

\i 



ie> 
- 2 - 

do Amaral deverá ser dispensada, bastando efetivar a de suas sucesso- 

ras • 

Com imensa confiança na meritória e patriótica ação des- 

se Egrégio Conselho, apresentamos a V.S* os nossos protestos de es- 

tima e consideração* 

Atenciosament e 

• òUfJMa< P. 

Susana Sampaio 

p. Sociedade amigos do Guaiuba 

limo* Sr* 
Presidente do COKD£PHAAT 

3ao Paulo 

M 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

dQFROC. CONDEPHA^Ü 20650/ 78       (a) 

Interessado  SOCIEDADE   AMIGOS  DO   GUAITUBA. 

Assunto Solicitação de tombamento dos morros da toca do índio e / 

morro da ponta Rasa,em GUARUJA. 

Provldenclada(o] 

oonetante(e) de F-is n98™.r/_l^<dfK8Ctói^^^ 

.(o) STCR    C^.W/^j  

.m^L/_2L./80 

SEÇÃO DE ATIV. COMPL. (COM.) 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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A Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°  

^PB0C.00MDBPHAATno20650 / 73  (a)  

Interessado SOCIEDADE AMIGOS  DO  GUAITUBA 

Assunto Solicitação de tombamento dos morros da toca do  índio e mor- 

ro da ponta Rasa,   em GUARUJA. 

• . 

t 

Provid#nciada(c)._Jy.^L^™... dos documento(s) 

conetante(s) de Fia. n9s ±?.....e encaminhado^) 

SE 

09/ 07 / 80 

!^0\ ^ ,   cofif .despacho retro. 

Ml 

L    — ■ IW.m.    Km~m 

SEÇÃO CE ATIV. GOMPL. (COM.) 

Cod. 02-11 
Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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TELEGRAMA 
ALD0 NILO LCSS0 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
DE SAOFAULO CONDEPHAAT 
RUA LIBERO BADARO 39 11ANDAR CENTRO 
SAOPAULC/SP(01009) 

v 

SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA SOLICITA DE V.SA. PROVIDENCIAS 
v URGENTES PARA SUSTAR A DEVASTAÇÃO QUE 0 PROPRIETÁRIO YERSHANII 
KISSARKJAN EFETUA NO MORRÕ~ÍCÃHEMA PRAIA DO GUAIUBA GUAEUJA VC NA 
VERTENTE OPOSTA A ESSA PRAIA E AS OBRAS CLANDESTINAS DE DEMARCAÇÃO 
DE LOTES NA ENCOSTA VISÍVEL VG CONTRARIANDO DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO 
PROCESSO 20.650/78 DO CONDEPHAAT VG QUE SEGUNDO V.SA. RODE VERIFI 
CAR SAO DE CONHECIMENTO DO ALUDIDO SENHOR E PROÍBEM QUALQUER SERVIÇO 
NAO AUTORIZADO POR ESSE EGRÉGIO CONSELHO 

CARLOS BAHIENSE FERRAZ PRESIDENTE 
...» 0M£- 

RUA HUMBERTO PRIETO FERES 23 TF0132862956 GUAIUBA GUARUJA ' '* 
RUA DESEMBARGADOR VICENTE PENTEADO 298 
01440 SACPAULO/SP TF3520749 
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TELEGRAMA 
JCSE PEDRO DE OLIVEIRA COSTA 
CONSELHO DE DEFESA DC PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO ARQUIELOGICO ARTÍSTICO ET 
TURÍSTICO DO ESTADO DE SAO PAULO CONDEPHAAT 
RUA LIBERO BADARO 39 11AND CENTRO 
SAOPAULC/SP(01009) 
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OOSÉ PEDRO  DE   OLIVEIRA COSTA 

A  SOCIEDADE  AMIGOS  DC   GUAIUBA  SOLICITA  DE   V.   SA.   PROVIDENCIAS 
URGENTES   PARA  SUSTAR A DEVASTAÇÃO  QUE   C  PROPRIETÁRIO  YERSHANIK 
KISSARKJAN  EFETUA   NO   MORRO   ICANHEMA  PRAIA DC   CUAIUBA   GUARUJA  VG 

A   VERTENTE   OPOSTA  A   ESSA   PRAIA  ET AS   OBRAS   CLANDESTINAS   DEMARCA- 
ÇÃO DE   LCTES   NA  ENCOSTA  VISÍVEL  VG  CONTRARIANDO DISFCSICCES 
CONSTANTES  DC  PRCCESSO   20.650/78 DO   CONDEPHAAT VG  QUE   SEGUNDO  V. 
SA.   PODE   VERIFICAR  SAO DE   CONHECIMENTO DO ALUDIO  SENHOR ST  PROÍBEM 
QUALQUER   SSRVICf^ZA^üTORIZADO     POR ESSE  EGRÉGIO   CONSELHO 

CARLOS      AIII FERRAZ   PRESIDENTE 
RUA  HUMBERK      RIETO  FERES   28   TF0132862956 

GUAIU1 OlíOT J A 
RUA DESEMBARGADOR  VICENTE  PENTEAD 
01440   SAOPAULO/ÉF   TF8520749 
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TELEGRAMA 
RUI OHTAKE CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO ET TURÍSTICO 
DO ESTADO DE SAO PAULO CONDEPHAAT RUA LIBERO 
BADARO 39 11AND CENTRO 
SAOPAULO/SPÍ01009) 

A SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA SOLICITA DE V.SA. PROVIDNCIAS 
URGENTES PARA SUSTAR A DEVASTAÇÃO QUE O PROPRIETÁRIO YERSHANIK 
KISSARKJAN EFETUA NO MORRO ICANHEMA PRAIA DO GUAIUBA GUARUJA VG NA 
VERTENTE OPOSTA A ESSA PRAIA E AS OBRAS CLANDESTINAS DE DEMARCA- 
ÇÃO DE LOTES NA ENCOSTA VISÍVEL VG CONTRARIANDO DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES DO PROCESSO 20.650/78 DO CONDEPHAAT VG QUE SEGUNDO 
V SA PODE VERIFICAR SAO DE CONHECIMENTO DO ALUDIDO SENHOR E PROÍ- 
BEM QUALQUER SERVIÇO NAO AUTORIZADO POR ESSE EGRÉGIO CONSELHO 

CARLOS BAHIENSE FERRAZ PRESIDENTE RUA HUMBERTO PRIETO PERES 
28 TF0132862956 GUAIUBA GUARUJA RUA DESEMBARGADOR 

VICENTE PENTEADO 298 01440 SAOPAULO/SP TF8520749 
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TELEGRAMA 
RAPHAEL GENDLE CONSELHO DE DEFESA D! 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO ET 
TURÍSTICO DO ESTADO DE SAC PAULC CONDEPKAAT 
RUA LIDERO EADAR0 NE39 11AND CENTRO 
SAOPAULO/SP(01009) 

A SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA SOLICITA DE V SA PROVIDENCIAS 
URGENTES PARA SUSTAR A DEVASTAÇÃO QUE 0 PROPRIETÁRIO YERSKAll 
KlSSARrjAN EFETUA NO MORRO ICANHEMA PRAIA DC GUAIUEA GUAFUL 
VERTENTE OPOSTA A ESSA PRAIA E AS OBRAS CLANDESTINAS  DE Dl i 
^E LOTES NA ENCOSTA VISÍVEL VC CONTRARIANDO DISPOSIÇÕES CO] 
DC PROCESSO 20.650/78 DO CONDEPHAAT VG QUE SEGUNDO V SA ^CD, 
VERIFICAS SAC DE CO]  3CIMENT0 DC ALUDIDO SENHOR E FRCIEEM QL 
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CARLOS BAKIENSE FERRAZ PRESIDENTE 
RUA HUMBERTO PRIETC FERES 28 TF0132862956 
GUAIUBA GUARUJA 
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01440 SACPAULO/SP TF8520749 
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SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

Ilmo.Snr. 

DR. AIDO NILO LOSSO 
DD. Presidente da Secretaria Executiva do 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado "CONDEPHAAT" 
São Paulo 

■   i 

Proc.   CONDEPHAAT n»  20.650/78 

A SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA, por seu Presidente ao 

final assinado, vem requer a Y. Sa. seja determinado o encaminhamento 

de ofício á Prefeitura Municipal de Guarujá, comunicando o processa- 

mento do pedido de taiabamento dos morros Icanhema ou da Ponta Rasa e 

Munduba ou da Toca do índio, afim de que seja evitada a aprovação 

de eventuais requerimentos de aprovação de plantas nos morros antes 

aludidos. 

• 

Nestes termos,  pede  deferimento* 

Rua Des.Vicente Penteado,298 
01440 - 3ao Paulo 

Tels.852-0749 -853-4005 
0132 -86-2956 

São Paulo,  14  de  i*Qho de 1980 

SE FERRAZ 
Presidente 

SZ 
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SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

Exmo.Snr. 

DR. ALDO NILO LOSSO 
DD. Presidente da Secretaria Executiva do 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artistico e Turístico do Estado "CGNDEPHAAT" 
N/Capital 

Proe.   CONDEPHAAT n*   20650/78 

A SOCIEDADE AMIGOS DO  GUAIUBA,   vem requerer de 

V.Excia.   que  seja encaminhado  ofício á Delegacia  de Policia do  Guarujá, 

comunicando  o processamento do pedido  de ^Tombamento  dos morros Icanhe- 

ma  ou  da Ponta Rasa e Munduba ou da Toca  do índio,   afim de  que a  referi, 

da Delegacia fique  habilitada a atender a eventuais  solicitações desta 

Sociedade,  no  sentido  de evitar ações predatórias ou modificações quais- 

quer na área citada* 

A presente solicitação deve-se ao fato de que fo- 

ram constatadas operações de demarcação e construções nas fraldas dos * 

morros cujo Tombamentò  foi  solicitado* 

Rua Des#Vicente Penteado,   298 
01440 -Sao Paulo 

Tel.  852-0749 - 853-4005 

Nestes termos,  pede  deferimento 

Sao Paulo,  14  de  j 

CARLOS BMíIENSE FERRAZ 
Presidente 

^ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.( 

t n.<20650»/...197&" (a)- 
Interessado 

dop%!Q&.Q.(i 

SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA 

Assunto        Solicitação de tombamento dos morro da Toca do índio 
morro da Ponta Rasa,  em Guarujá 

INFORMAÇÃO 3TCR - M  148/80 
"■»'«■ »    ■  M     ■ i      ■     i ■     ■       ■     ■■ ■ n<      i      »nl  m  i if     ■   i   m  >•* 

Senlior Diretor da Secretaria Executiva: 

Tendo em vista os telegramas/ 

de fls, 18/20, o ofício de fl* 21 e 22, e demais elementos 

do processo temos a informar: 

A abertura do processo de tom 

bamento, deu-se por decisão do Conselho na Ata nS 4-0/ de Ses 

são de 15/03/1979 (fl. 22/ do presente processo). 

Foram notificados os proprie 

tários às fls. 25,26 e 27 restando ainda notificar a viúva e 

filha do Sr. Antônio Queiroz do Amaral, sucessoras do faleci 

do. (Endereço: Viúva - Noemi do Amaral; filha - Mari*l Amaral 

Turim, Rua São José, n2 12 - Granja Viana). 

Assim sendo, propomos que es 

te CONDEPHAAT, visando impedir fatos irreversíveis, e base a- 

do no .amparo legal que a abertura do processo de tombamento/ 

aos morros em ques^çao, respaldq^ envie com urgência frfícioo- 

a Prefeitura Municipal e a Delegacia de Polícia do Guarujá , 

bem como ao Sr* Yerchanik Kissajikian os ofícios de praxe,sei 

do que deste último, seja solicitada a planta da urbanização 

L 
50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

S1! 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.( 

Interessado SOCIEDJUDE JOUGOS  DO   GUAIUBA 

Assunto      Solicitação de tombamento dos morro da Toca do índio 
Morro da Ponta Rasa,  em Guarujá. 

# 

pretendida, para exame deste órgaa, antes da tomada de/ 

quaisquer medidas interventorias na paisagem em questão, por 

parte daquele proprietário, medidas estas, razão da denúncia/ 

feita às fls. 18/21 pela Sociedade Amigos do Guaiuba. 

-*I.C.EM 17 de Julho de 1980 

• 

'HAEL^ GENDLER 
tor Técnico Substs 

rtW^W* \^$t*> 
s 

M-0 

50.000 - XI-979 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 21 de julho de 1980 

Oficio SE-165/80 
Proc.CONDEPHAAT 20650/78 

Senhor Prefeito 

• . 

* 

Temos a honra de comunicar a V.Exa. 

que o E.Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico 'do Estado-CONDEPHAAT , 

em sua sessão ordinária de 15 de janeiro de 1979 conforme cons 

ta da Ata n9 401 decidiu pela abertura de processo de Tombamen 

to dos Morros Icanhema ou da Ponta Rasa e Munduba ou Toca do 

índio, situados na Praia do Guaiuba, nesse Município. 

Conforme informação do Serviço Téc- 

nico deste órgão, â fls.23 e 24 do processo-CONDEPHAAT n? 20.650, 

e nos termos da legislação aplicável a espécie, especificamente 

as disposições contidas nos artigos 142,parágrafo único, e 146 

do Decreto n9 13426, de 16 de março de 1979, a deliberação do 

Conselho ordenando o Tombamento ou a simples abertura do proces^ 

so, assegura a preservação do bem até decisão final da autorida 

de, sendo proibida como conseqüência, qualquer intervenção em 

termos de desmatamento, loteamento ou projeto de construção,sem 

autorização prévia deste CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para  a- 

presentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosament 

Senhor 

JAYME DAIGE 

DD. Prefeito Municipal do 

GÜARUJÃ 

JM/jm 

TO LO! 
iretor de Divisão 

'Secretar ia-Executiva 
CONDEPHAAT 

100.000 - IV-980 

- -  •-. 

J 

. 

Impe. S«rv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA (^ 
CONDEPHAAT ^ 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 21 de julho de 1980 

Oficio SE-166/80 
Proc.CONDEPHAAT 20650/78 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a V.Sa. 

que o E.Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histõri^ 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico ,do Estado-CONDEPHAAT, 

em sua sessão ordinária de 15 de janeiro de 1979 conforme oons 

ta da Ata n9 401 decidiu pela abertura de processo de Tombamen 

to dos Morros de Icanhema ou Ponta Rasa e Munduba ou Toca  do 

Índio, situados na Praia do Guaiuba, nesse Município. 

Conforme informação do Serviço Téc- 

nico deste órgão, a fls.23/24, do processo-CONDEPHAAT n9 20.65Q 

e nos termos da legislação aplicável à espécie, especificamen- 

te as disposições contidas nos artigos 142, parágrafo único, e 

146 do Decreto n9 13426, de 16 de março de 1979, a deliberação 

do Conselho ordenando o Tombamento ou a simples abertura do - 

processo, assegura a preservação do bem ate decisão final da 

autoridade, sendo proibida como conseqüência, qualquer inter- 

venção em termos de desmatamento, loteamento ou projeto de oons 

trução, sem autorização prévia deste CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar-lhe protestos de estima e apreço. 

V 

Atenciosamente, 

Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 
Senhor 

DR. ANTÔNIO RENATO GAMBINE 

DD. Delegado Titular da Policia Civil do 

GUARUJÃ 

JM/Jm 

100.000 . IV-980 Impr. S«cv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 119 andar CEP 01009. 

São Paulo, 15 de julho de 1980. 

Ofício SE - 167/80 
Proc. CONDEPHAAT n9 20650/78 

Prezada Senhora, 

Acusamos recebimento, do requeri^ 

mento dessa Sociedade Amigos do Guaiuba, datada de 7 do corren- 

te, solicitando copia xerox da decisão do E. Colegiado deste Con 

selho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

E Turístico sobre o Tombamento dos Morros Icanhema ou Ponta Rasa 

e Munduba ou Toca do índio, situados na Praia do Guaiuba, municí 

pio do Guarujã. 

Juntamos a este copias xerox da re 

ferida decisão, bem como dos ofícios encaminhados ao Exmo Sr. Pre 

feito Municipal do Guarujã e ao Senhor Delegado Titular da Poli - 

cia Civil naquela cidade, face os disoositivos legais aplicáveis 

a espécie. 

Aproveitamos a oportunidade para., 

apresentar a V. Sa. protestos de estima e apreço. 

•,. 

Atenciosamente, 

iretor de  Divisão 
'Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhora 

SUZANA CRUZ SAMPAIO 

Rua Itajobi, n9 4 

SÃO PAULO 

JM/vmm 

100.000 - IV-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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limo. Sr. ALDONILO LOSSO 

Presidente da Secretaria Executiva do 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÕRICO, ARQUEOLÓGICO^ AR 

TÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Os abaixo assinados, freqüentadores 

da\gES*4cT do Guaiuba, município de Guarujá, vem solicitar a V. 

S. seja apressado o tombamento dos morros Munduba ou da Toca 

do índio e Icanhema ou da Ponta Rasa, requerido pela Socieda 

de Amigos do Guaiuba em agosto de 1978 e objeto do Proc. 

CONDEPHAAT 20.650/78. 

A solicitação ora formulada decorre I 

do fato de que os proprietários dos aludidos morros manife£ 

taram o propósito de iniciar a venda de lotes, tentando, com 

essa manobra, prejudicar o pedido de tombamento. 

Aliás, se for concretizada a venda 

de lotes e a abertura de vias publicas, será promovida inco 

mensurável violência contra a magnífica mata natural que re 

veste os aludidos morros e que possibilita a vida de variadas 

espécies de animais, assim como a existência de inúmeras fon 

tes de água potável. 

Aguardam, pois, os abaixo assinados 

que esse Conselho, apressando a solução do pedido de  tomba- 

mento, impeça a destruição das matas, com o que será preser 

vado, para alegria das gerações futuras, um invejável patri 

. mônio de inegável valor turístico e ecológico. 

Guaiuba, 05 de junho de 1980. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

d2S.QC..CQHDEPILÍLlTí.
o2.0.65ü./....7a (a) 

Interessado SOCIEDADE AMIGOS  DO GUAIUBA 

Assunto Solicitação de tombamento do 11101x0 da Toca do índio e morro 
da Ponta Rasarem Guarujá 

Providtncttdi(o)^HílÍ5â2L-do8 documentou) 
Q /      retornando 

conttante(s) de Fls. n9»go/20 • enctminhado(s) 
Secretaria Executiva 

t(o) ....-      ■ 

•m 13 /   087 80 

SEÇAoHÍE *TIV. COMPL. (COM.) 

• 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

n 



s^ 
SECRETARIA „ DE  ESTADO   DA   CULTURA 

-CONBEPHAAT- 
Rua Libero Badaró* n2 39 - li2  andar - CEP:   01009 

São Paulo,   13 de agosto de 1980. 

Ofício SE/STCE - NS 114/80 

Proc. Condephaat nô 20650/78 

1 

, 

Prezado Senhor: 

L 

» 

• .» 

« 

Temos a honra de comunicar a Vbs 

sa Senhoria que o E* Colegiado do Conselho de Defesa do Patri 

monio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 15 de janeiro de 1979 , 

confoime consta da Ata nô 401 decidiu pela abertura de proces 

so de Tombamento dos Morros de Icanhema ou Ponta Basa e Mundu 

ba ou Toca do índio, situados na Praia do Guaiuba, Município de 

Guarujá^ 

Conforme informação do Serviço 

Técnico deste órgão, a fls. 23/24, do processo COKDEPHAAT nô 

20650, e nos termos da legislação aplicável a espécie, especi 

ficamente as disposições contidas nos artigos 142, parágrafo u 

nico, e 146 do Decreto nô 13426, de 16 de março de 1979, a de 

liberação do Conselho ordenando o Tombamento ou a simples aber 

tura do processo, assegura a preservação do bem ate decisão fi 

nal da autoridade, sendo proibida, como conseqüência, qualquer 

intervenção em temos de desmatamento, loteanento ou projeto de 

construção, sem autorização previa deste C0IÍD2EEAAI. 

100.000 - IV-980 Impf. Serv. Gréf. SICC1 

• 

\ 

■ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Solicitamos, portanto o envio por 

parte de Vossa Senhoria do projeto de urbanização pretendido pa 

ra a área em questão, para a devida apreciação por parte deste 

Conselho* 

Aproveitamos a oportunidade para 

enviar protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente 

p :io üus» 
'iretor de Divisão 

Se c re t aria-Exe cut iva 
C0HD2EKAAT 

m 
• 

limo.  Sr. 

YJESCIIAIUZ EISSAJIIIAN 

Rua ValdezLar Lefrere n2 71 

SÃO PAÜXO - CAPIT2LL 

A 5/sf 

100.000 - IV-9S0 Impr. S«rv. Gfáf. SICC7 

- 

1 



COMERCIAL   E   EMPREENDIMENTOS    BRASIL   S.A. 

SÃO    PAULO 

São Paulo, 19 de agosto de 19 80 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado   " CONDEPHAAT " 
Rua Libero Badaró, n? 39 
CAPITAL 

. 

Prezados Senhores: 
• 

Solicitamos que nos sejam fornecidas xerox do 
processo de reclamação da Sociedade Amigos do Guaiuba, que cor- 
re nessa Repartição, a fim de tomarmos ciência e podermos justi 
ficar. 

O Dr. Salomão Abdalla Sobrinho, acompanhara 
um funcionário dessa Repartição, a fim de realizar as cópias xe 
rox, correndo todas as despesas com as mesmas por nossa conta. 

Sempre dentro do espírito de Justiça deV.Sas., 

agradecemos, 

Comerciai e Empreendimentos Brasil S/A. 

  

\ 



A(.O0 NILO   LOSSO 
Diretor    da    ÜIVISíB 

Secretaria     Exocutiva 
do    CO .ncHAAÍ 

fa^^JMsclo    c^-dtí-    xPÍ^C^    <p X^z^o* 

^T9V .-O J&-t?l?o 
v£ *LJ?P°- 

otfjtr0* • 

•• 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTES E TU 

RISMOS DO ESTADO. 

Ref.: Oficio SE/STCR - N9 114/80 

Processo Condephaat n9 20650/78 

âLtao^NfLO   LOSSO 
D'f6íef   do   Divisão 

$*&í«Uua     txacuíiva 
i*   ÇQNOfcPHAAr 

COMENDADOR YERCHANIK KISSAJIKIAN, que este 

subscreve, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelen 

cia para expor e requerer o seguinte: 

1-0 requerente recebeu comunicação do E- 

grégio Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico , 

Artístico e Turístico do Estado CONDEPHAAT, através do ofício su 

pra referido, propondo abertura de processo de tombamento dos mor 

ros de Icanhema ou Ponta Rasa e Munduba ou Toca do Índio, situa- 

dos na Praia de Guaiuba, Município e Comarca de Guarujã, solici- 

tando, concomitantemente, que lhe fosse enviado projeto de urbani 

zaçao para aquela área. 

2 - Sucede que naquela área tanto, para o 

Morro de Munduba, como para o Morro de Icanhema, hã, desde 1957, 

loteamentos aprovados pela Municipalidade de Guarujá e regularmen 

te registrados no Cartório de Registro de Imóveis competente, sob 

as denominações de Jardim Guaiuba, para o primeiro e Parque Guaiu 

ba, para o segundo. 

A aprovação pela Prefeitura de Guarujã foi 

efetuada através do processo n9 1.543/57, com a expedição do com- 

petente alvará que recebeu o numero 143/57. 

De consignar-se que os mencionados loteamen 

d/ % 



*6 
-fls.2- 

tos, desde a expedição de seu alvará pela Municipalidade, estão 

em funcionamento; neles hã dezenas de ruas transitáveis, assim co 

mo inúmeras casas construídas e habitáveis. 

Alias, por força do disposto no artigo 39, 

IX, da Lei Orgânica dos Municípios do Estado de São Paulo (decre 

to-lei complementar n? 9, de 31.12.1979), compete ao Município 

"estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arruamento e 

de zoneamento urbano, bem como as limitações urbanísticas conve- 

nientes â ordenação de seu território". 

E, como e claro, a Municipalidade ao apro 

var os aludidos loteamentos preservou as matas nativas, tendo em 

vista os interesses ecológicos, turísticos e paisagistas, não ha- 

vendo, portanto, motivo que possa justificar o tombamento em foco 

que afetara sobremaneira todos os moradores daqueles loteamentos. 

3 - Acresce salientar que os loteamentos em 

tela, cuja aprovação remonta há 1957, estão fora do alcance das 

disposições contidas no decreto n9 52.892, de 07/03/1972, tal co- 

mo estabelece o parágrafo único do artigo 19, da Resolução n9 1, 

de 23/06/1972, dessa Secretaria. 

4 - É estranhável que o processo em causa, 

n9 20.650/78, houvesse sido requerido pela Sociedade Amigos de 

Guaiuba; pois, sua pretensão e contrária aos próprios interesses 

de Guaiuba e encerra propósitos inconfessáveis de ferir os legíti 

mos e sagrados direitos dos proprietários e moradores daqueles Io 

teamentos. 

n 

E, mais estranhável ainda ê que aquele re- 

querimento tenha sido endossado, não pelos proprietários e morado 

res da Praia de Guaiuba, que atingem a centenas de pessoas, mas, 

sim, por meros sedizentes freqüentadores daquela Praia. 

Bem de ver que as assinaturas constantes no 

abaixo assinado daquelas pessoas não contêm reconhecimento de fir 

mas. 
& 

i} 
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0 requerente esclarece que não foi o execu- 

tor daqueles loteamentos e nem seu proprietário, não possuindo,em 

seu nome individual, nenhum lote. 

Todavia, a Comercial e Empreendimentos Bra- 

sil S.A., da qual é um de seus diretores, adquiriu vários lotes 

de terreno dos mesmos. 

A Municipalidade de Guarujã vem lançando e 

cobrando seus impostos sobre cada um dos lotes, individualmente , 

como provam os documentos inclusos, auferindo alta arrecadação, 

uma vez que são centenas de contribuintes. 

Por aí se ve que seria altamente lesivo aos 

interesses da coletividade e ao Erário Municipal a supressão de 

tais loteamentos, a pretexto de preservação da natureza, quando 

esta já foi resguardada desde ã época da elaboração e aprovação 

pela Municipalidade dos mesmos. 

5 - Sendo assim e confiante no alto esplri 

to de Justiça e equidade que preside os atos de Vossa Excelência, 

o requerente tem certeza de que o pedido de tombamento será inde- 

ferido, por sua manifesta insubsistência e improcedencia. 

Termos em que, 

P. Deferimento, 

São Paulo, 25 de agosto de 19 80 

Com. Yerchánik Kissajikian 

% 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO 

• 

ÍAOUINA   REGISTRADORA 

' 
£X A? c Çfc ( 

c ^  * 
1f   PRESTAÇÃO 

f—ZONA 

zs 

R   3   P   GUAIU3A 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFE 
 U      DO   LANÇAMENTO >. 

17! 
08a 

PRESTAÇÃO 

IBO DD 

IX A &W\ 
v. 

— SETOR- 

0112 
CADASTROr UNIDADE 

011 000 
Nr   DO   AVISO- 

15560 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

1 *S GV11 03KJj l_J 
5S   OE   i jy&r-.in r-.nmrfc >^   np   i^trt 

w        4-a 
P         PREST. 

r 
CONTROLE 

PREF    MUN    GUARUJA DO 
DEPTO    DE  FINANÇAS 
IMP  PRED. TERRIT  URB. 

CAIXA 

TAXA DE SERV. URBANOS 

41   11013   00000101- 0000 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

NOME   DO   COMPROMISSARlO- 

>-\ COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/£ 
 LOCAL DE ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 
•COD    END    POSTAL 

010G0 
•CIDADE 

SEO   PAULÜ 

-EXERCÍCIO- 

I Qfl 
•ANO  BASE — 

19 30 
Nf AND.TSALA/APTO.- 

N: 

116 
AND TSALA/APTO 

UNID.   FEDERAÇÃO' 

SP 

OBSERVAÇÕES 

LOTE   11-QU40RA   V P .GUAIUBA-MGRRü 
•ÁREA   DO  TERRENO' 

300,00 

.    12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

TESTADA 

VALOR VENAL DO TERRENO" 

<i76.000,00 
■ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC ENTREGAT-LOC  IMÓVEL- 

0000 1077 
VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

-IMP   TERRITORIAL  URBANO- 

862,50 

-DATA DE EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

■IMPOSTO   PREDIAL 

15/02/80 

862,50 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO O MULTA  

1.121,25 
TOTAL DA PREST. C ACRÉSCIMO E C' MULTA' 

r 
PflEST 

19/05/80 
■DATA DO VENCIMENTO- 

3* 

PMST 
18/08/80 

WIEST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30% 

o 

— AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

« 19 8 6 23 Ciou 

^ 2*  nu M AçãO 

2? 
PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

*       3- 
P         PREST 

r 
CONTROLE 

PREF    MUN.  GUARUJA 
DEPTO    DE   FINANÇAS 
IMP  PRED  TERRIT  URB. 

DO 

CAIXA 

TAXA DE SERV  URBANOS 

EX-rAB 

8C 8C 
N.°  DO  LANÇAMENTO 

11 
■N.°  DO AVISO 

15560 

ooc 
t 

01120110 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO ■D.C.- 

862,50 51 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MUL 

1.121,25 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E Cí MULTA - 

r EX-rAB N.e  DO  LANÇAMENTO 

303011   0112j01l|00C 
•N°  DO AVISO-"—rDATA DO VENCIMENTO 

15560      17/11/8C 
IMPOSTO — 

862,50 
D.C.- 

51 
•TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS- 

* 

a Ai 
PREST. 

r 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 

IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

EX-rAB 

8C3Í 
N.°  DO  LANÇAMENTO 

11 011 
■N.°  DO AVISO 

15560 

\ÜX\ 

00 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 
D.C.- 

t— - 

D: 

 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  

862,50 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ MUL" 

1.121,25 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

.EX-rAB-i  

808011 
N°  DO  LANÇAMENTO 

•Nc  DO  AVISO 
í 11   C11201100C 

■DATA DO VENCIMENTO 

15560      18/08/8C 
IMPOSTO 

362,50 
■TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

■D.C.- 

53 

â 3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRLD TERRIT. URB. 
TAXA DL SFRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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— Qualquer reclamação deverá ser apresentada dentro do prazo de vinte (20) dias, em 

requerimento  endereçado   ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

— As parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS G/ 

ACRÉSCIMO", estão acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

— Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

— Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

— Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A ' 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

'— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujà, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 
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SF   < 
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4* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

^ 

AUTENTICAÇÃO 

• 

QUINA   REGISTRADORA 

£X  B 
g6 0Z' 

I ■ 

5 
c c o • 

^. 1?   PRESTAÇÃO 

r 

DE8IT0   ANTERIOR,   PROCURE   A   PPEFEITUR 
 N.-   DO   LANÇAMENTO x 

— ZONA- 

zs 
— SETOR- CADASTRO r UNIDADE 

018 00G 
Nr   DO   AViSO- 

15567 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

- 

J 

* 
a 4.a 

PREST. 

PRESTAÇÃO. 

CARIMBO DO 

CkrXA 

£^ ;   • f. 3 . 

CÓDIGOS   DE" TAXAÇÃO' 

41 11013 GOOOüiCl GOQü 

C3M C EMPREENDIMENTOS BRASIL S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   B   P   GUAIU8A 
•NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

CÜM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 -LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 
■COD    END.   POSTAL 

01000 
-CIDADE 

SS0   PAULO 

-EXERCÍCIO- 

198J 
ANO  BASE — 

19 80 
■Nc- AND. T SALA/APTO- 

N: 

116 
AND.TSALA/APTO.- 

1 
UNID    FEDERAÇÃO- 

SP 

OBSERVAÇÕES 

LOTE   18-QUAORA   4   P.GUAIUSA-MORRO 
 ÁREA   DO   TERRENO 1 VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

LOC  ENTREGA r-LOC IMÓVEL- 

OüOO 1077 

287,50 
TESTADA- 

264.500,00 

12,00 
ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

■IMP   TERRITORIAL  URBANO- 

826,56 

-DATA DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

•IMPOSTO   PREDIAL 

15/02/80 

326,56 
TOTAL DA PRESTAÇÃO D ACRÉSCIMO- 

■DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

1.074,52 
TOTAL DA PREST. C ACRÉSCIMO E C MULTA — 

PRISÍ 
19/05/80 

■DATA DO VENCIMENTO- 

3' 

PUECT 
18/08/80 4' 

rREST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS  POSTURAS MUNICIPAIS" 

ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA 
 AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

DE   30? 

~   j> •O .1   19 R 2 5,: 6R0Í6 

.'•   PMlMAÇAO- 

r 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

EX-rAB f"T 
8 Jad li 

•N.°  DO  LANÇAMENTO 
í 

-N-   DO AVISO 

15567 

01120ld00Q 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

826,56 
•DC- 

3C 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO C MULTA 

1.074,52 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

.EX-rAB- 

8080 
•N°  DO  LANÇAMENTO 

11 
■Nc   DO AVISO 

^ iu "v 

slooc 011201 
DATA DO VENCIMENTi 

15567      17/11/8C 
■IMPOSTO 

826,56 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

D.C- 

3C 

* 
4.a 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

a 3.a 

PREST. 

PREF MUN "GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

.EX-rAB 

8C30! 
Nc  DO  LANÇAMENTO 

11 ü 
J   LANÜAMtNIÜ >. 

L1201800C 
DATA DO VENCIMENTO 

18/03/8C 
TAÇÃO i-D.C.- 

31 

N.°  DO AVISO 

15567 

826,56 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

1.074,52 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO- 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E Cl MULTA - 

( 
EXTAB N°   DO  LANÇAMENTO 

808011   OllíJoidoO 
Io  DO AVISO- 

15567 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 
IMPOSTO 

826,56 
DC - 

31 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS- 

a 3a 

PREST 

PRET MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DC SERV. URBANOS 

CONTR 

DA 

ARRFCADAÇÀO 

. | 



o 
o 
z 
H 
2) 
O 

S   CO 

o 

o 
> 

> 

o 
o 
z 
H 
3J 
o 
t- 

X 

é J ; rj • 

* • 3 »• V Q    r» 
— Qualquer reclamação deverá ser apresentada dentro do prazo de vinte (20) dias, em 

requerimento  endereçado  ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

— As parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS O 

ACRÉSCIMO", estão acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 
a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

— Estes  tributos  poderão, ser  quitados  na   Prefeitura  ou   em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

— Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 
30%   de  multa. 

— Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 
até  o  dia 30  de  novembro. 
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6   — 

BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR    TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A ' 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 
— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A ' 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A   

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

'—   BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 
Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

O 
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LU 

to 
o a. 
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4' 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO 

• 

AQUINA   REGISTRADORA 

,:..:c f* Ç.X  A?  c.O   k- 

v_ 

1 >o c 

1f   PRESTAÇÃO 

»1 • PRESTAÇÃO 

CARIMBO D0 

a C£A^I x A 

• 

^ 

— ZONA- 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEITURA-      -s-:-o •,/ ír~\ 
„ N."   DO   LANÇAMENTO ^ •      • 

-Wr   DO   AviSO j CODlGJüS   Dê   Trf — 

15568 ZS 
— SETOR- 

0112 
CADASTRO r UNIDADE 

019 000 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

41   11013   BOC      101- 0000 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   B   P   GUÂIU8A 
•NOME   DO   COMPROMISSARiC- 

COM   £   EMPREENDIMENTOS   3RASIL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 
COD    END.   POSTAL 

01000 
•CIDADE 

SfiO   PAULO 

-£■-■ ■ ICIO- 

1- 
-Aí.O  EASE — 

1980 
AND TSALA/APTO. 

TAND.TSALA/APTO.- 

116 1 

X   FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES 

LOTE   19-QUADRA   4--P.GUA I U3A-MURRO 
■ÁREA   DO   TERRENO 

312,50 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

LOC  ENTPEGAT-LOC. IMÓVEL- 

0000 1077 

287.500,00 

12,00 
ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

•IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

398,43 

■DATA DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO- 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO- 

ST O   PREDIAL 

15/02/80 

898,43 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO- 
T 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA — 

1.Í67.95 
TOTAL DA PREST Cl ACRÉSCIMO E D MULTA- 

PUEST 
19/05/80 

■DATA DO VENCIMENTO- 

18/08/80 
MUST 

4* 

PHfcSl 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30? 

1       7 3 
-'0 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA ^ 

1 1? 8 c B,4 3ROIí 

>2?   PRESTAÇÃO 

2* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

tí 
4.ar 

PREST. 

PREF. MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT. URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

tí 
3a 

1   PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

.EX-rAB 

8Q3C 
•N.°  DO  LANÇAMENTO 

11 
3   DO AVISO 

15563 

UU   LANL-AMtNIU s. 

011201900C 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO ■DC. 

9í 898,43 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

1.107,95 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

-TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

( 

EX-rAB 

8C801 
N.°  DO  LANÇAMENTO- 

11 
■N°  DO AVISO 

15568 

0112019000 
DATA DO VENCIMENTO 

18/03/80 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO ■DC- 

9T 898,43 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  MULTA 

1.167,95 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E C/ MULTA - 

f EX-rAB 

8r ú 8 d 
N°  DO  LANÇAMENTO- 

11 
■N°  DO AVISO 

011 10l1 ooc 

n DATA DO VENCIMENTO 

15568      17/11/8C 
•IMPOSTO- 

898,43 
■TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

95 

r EX-rAB- 

8C80 11 
N.°  DO  LANÇAMENTO  

0112J019|00C 
1   DO  AVISO-1—rDATA DO VENCIMENTO 

15568      18/03/80 
IMPOSTO 

898,43 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC- 

97 

« 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SIRV  URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV  URBANOS 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer reclamação deverá ser apresentada dentro do prazo de vinte (20) dias, em 

requerimento   endereçado  ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS CA 

ACRÉSCIMO", estão acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 

È 

BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 
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— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACÍONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

'— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

CC 

< 

O c/) 
< 

LU  <> 

<  LI. 
CL 

*2 
z 

<  LU 

LU CC 
Li. < 
LU CL 
CC LU 
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00 
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CC 

UJ 

CO 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA 

• 

UINA   REGISTRADORA v^* 

r-1 T ^'      w 
£X 13 ST; l S 

1?   PRESTAÇÃO 

Viá ONvr 
T 

PRESTAÇÃC 

CAIXA 
^ 

DE3IT0   ANTEPI0R.   PRüCURE   A   PR EF6I TUF*1;^;*".1™. ?? - 
,. N:   DO  LANÇAMENTO ^ j    ,>   \, A\  UJB.L   t / 

CODi(ÍX *_;_-    ICxYfiÇrT   ZONA 

zs 
SETOR- 

0112 
CADASTRO r UNIDADE 

020 000 
N*   DO   AVISO- 

155Ó9 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO" 

41   11013   C      00101- 0000 
"\ 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   3PASIL   S/A 
 -LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   3   P   GUAIU3A 
•NOME   DO   COMPROM1SSARIO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL DE ENTREGA  

RUA   30A   VISTA 
■COD.   END.   POSTAL 

01000 
■CIDADE 

S«G   PÃULü 

-EXERCÍCIO- 

1960 
-ANO  BASE — 

19 80 
AND T SALA'APTO.- 

N' 

116 
AND -r SALA APTO- 

UNID    FEDERAÇÃO- 

SP 

OBSERVAÇÕES- 

LOTE   20   CUAOFA   4~P.GUftlU3A-MGSRQ 
ÁREA   DO  TERRENO- 

337,50 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

LOC. ENTREGAT-LOC  IMÓVEL 

0000 1077 

310.500,00 

12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

■VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

■IMP. TERRITORIAL URBANO- 

970,31 

— DATA DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

IMPOSTO PREDIAL 

li 

MtST 
15/02/80 

970,31 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRESCtMO 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

1.261,40 
TOTAL DA PREST. C. ACRÉSCIMO E C  MULTA 

r 
PHEST 

19/05/80 
-DATA DO VENCIMENTO- 

3' 

PKEST 
13/08/80 4* 

WEJT 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS  POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30% 
AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

i 7 ig  ,j   19 9 7 D,3 Ifioié 

<Ü   PRESTAÇÃO 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

tf 
4a 

PREST. 

PREF. MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED. TERRIT URB 

TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

tf 
3a 

PREST. 

PREF MUjí GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB N.°  DO  LANÇAMENTO 

8d3dn 
 N.°  DO AVISO 

15569 

O11202COO0 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C) 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO ■DC- 

41 970,31 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

1.261,40 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E C/ MULTA - 

( 
,EX jAB-i  

adadn 
 N°   DO  AVISO 

Nc  DO  LANÇAMENTO v 

0112j02d00C 
DATA DO VENCIMENTO 

15569      17/11/8C 
•IMPOSTO — 

970,31 
TAXA  DE SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

41 

r EXnrAB 

, " 

4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DL FINANÇAS 

IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

8C 8C 
N°  DO  LANÇAMENTO 

11 0lUC2Q00C 
N°  DO AVISO 

15569 
f 

DATA DO VENCIMENTO- 

16/08/8C 
DC - 

42 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  

970,31 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

1.261,40 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

EX-rAB 

808011 
N°  DO  LANÇAMENTO- 

C112J02C|00C 
'   DO AVISO-1—r DATA DO VENCIMENTO 

15569      18/08/80 
IMPOSTO 

970,31 
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

DC- 

42 

tf 
3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação   deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento  endereçado  ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE  RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ „ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas   de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 

BANCOS    AUTORIZADOS    A   ARRECADAR    TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   ERASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— .BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6—0 setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 
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AUTENTICAÇÃO   D 

• 

UINA   REGISTRADORA 

IT^OS1 c5 • çx A 
1?   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTERIOR.   PP0CURE   A   PREFEITÜ 
 .V    DO   LANÇAMENTO . 

— ZONA- 

ZS 
— SETOR- 

0112 
CADASTRO 

021 
UNIDADE 

0G0 
N-    DO   AVI=>G- 

15570 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO' 

■COüiC 

41   11013 

JZ 
o  a i   IQ  3   o. 3 

^nLb lAt^Aü 
CARIMBO DC 

"*  JSL 
4.a 

PREST. 

f?Hf:30-«JS-^o s* fp 
f 

VJCÜ? 01 Cl   0£ OGH 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   8   ?   GUAIUBA 
NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

-EXERCíCIO- 

l^SC 
■Ni 

-ANO  BASE — 

1980 
AND TSALA APTO. 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   BOA   VISTA 
COD   END    POSTAL 

01014 
■CIDADE 

SÂ0   PAULO 

N 

116 
AND. T SALA/APTO. 

1 
•UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

OBSERVAÇÕES- 

LOTE   2U-QUADRA   4-P.GUAIU3A   MORRÜ 
ÁREA   DO   TERRENO- 

300,00 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO — 

276.000,00 

LOC ENTREGA-r-LOC  IMÓVEL- 

0000 1077 

12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

•IMP. TERRITORIAL URBANO- 

Só2,50 

-DATA DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO- 

•IMPOSTO   PREDIAL 

15/02/80 

862,50 
TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  ACRÉSCIMO- 

DATA DO VENCIMENTO 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

1.121,25 
TOTAL DA PREST. C ACRÉSCIMO E C MULTA — 

r 
r«ST 

19/05/80 
•DATA DO VENCIMENTO- 

3* 

mest 
18/08/30 4* 

MtfST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

f                \ 
4? 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

V                       J 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   N3   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30? 
f AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

7   -3   .1   19 8 6 2,5 Or.oic 

•tf   PRESTAÇÃO- 

^ 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

PREF. MUN. GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT URB 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

tf 
3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED. TERRIT. URB. 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

/ 
EX-rAB 

8080 
N°  DO  LANÇAMENTO- EX-rAB 

11 011 
N°  DO AVISO 

1557C 

2J02IJ ooc 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
DC - 

0é 862,50 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

1.121,25 
r—TOTAL DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST  C ACRESC. E C/ MULTA - 

.EX jAB- 

8080 11 
-N°  DO AVISO 

15570 

0112021COq 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
IMPOSTO 

862,50 
DC - 

06 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS- 

â 4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

N°  DO  LANÇAMENTO" 

808011   01iÍ02lloOC 
■N.°  DO AVISO 

15570 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 
DC- 

0Í 862,50 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

1.121,25 
— TOTAL DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E Cl MULTA - 

N°  DO  LANÇAMENTO N ^EX-rAB- 

c 
 N°  DO  LANÇAMENTO  

11   0112J02l|00C| 
•N.°  DO AVISO-»—rDATA DO VENCIMENTO- 

15570      13/08/8C 

8080 

n 
IMPOSTO 

862,50 
DC- 

0É 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

PREF    MUN    GUARUJA 

PE PTO    DE  FINANÇAS 
IMP  PHED  TERRIT  URB 

TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do    prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado   ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 

BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A * 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

'—   CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 
• 

6 _   O   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a    identificação    do    imóvel    pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA JNA   REGISTRADORA 

í      • 

Ti 
M^A   £     3 £X   A?   §£ "t 

r-1    »      .^ 

1*   PRESTAÇÃO 

PRESTAçãO! 

CAIXA 

—ZONA 

DEBITO   ANTERIOR*   PRÜCUR5   A   PfrEFE I TUP Ali?•*        ' 
^— íJ; po LANç^ME^JC——-^ ;   _    ;_   . j   f 

 CODtGOS. J^IA* AÇÀO==sr  

ZS 
•SETOR 1 

.ÇAÍ 

CADASTROr UNIDADE 

0112 022 000 
N-   OG   AviSO1 

15571 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO 

41   11013   OCC00101   G000 
"N 

COM   £   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/4 
LOCAL  DO   IMÓVEL  

I—EXERCÍCIO 

1980 

R   B.P   GUAIU8A 
■NOME   DO   COMPROMISSARlO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   3RASIL   S/A 
LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 
■COD.   END.   POSTAL 

01000 
•CiDADE 

S80   PAULO 

■Ni 

-ANO  BASE — 

1980 
AND TSALVAPTO.' 

Nf 

116 
AND TSALAIAPTO. 

■UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

■OBSERVAÇÕES 

LOTE   22   QUADRA   4 -P.GUAIUBA   MOPRü 
 rLOC. ENTREGA-T-LOC IMÓVEL- 

ÁREA  DO  TERRENO — 

275,00 
•TESTADA 

•VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

253,000,00 
ÁREA   CONSTRUÍDA 

0000 1077 
VA^OR   VENAL   DO   PRÉDIO 

12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

 DATA DE  EMISSÃO — 

-IMP   TERRITORIAL  URBANO 

790,62 

r 
WEST 

31.12.79 
• DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/80 

 TOTAL   DA   PRESTAÇÃO — 

790,62 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO 

IMPOSTO   PREDIAL 

•DATA DO VENCIMENTO 
T 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO O MULTA  

1.027,80 
TOTAL DA PREST. C/ ACRÉSCIMO E C MULTA — 

NtEST 
19/05/8 

DATA DO VENCIMENTO 
r'16/08/80 

WEST WEST. 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30? 
 AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA" '  

1   7   5g  ,y   !9 7? D,5 2R0ié 

'tf   PRESTAÇÃO 

2* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

tf 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED. TERRIT URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

.EX-rAB 

80,8011 
Nc  DO AVISO 

15571 

N°  DO  LANÇAMENTO  

0112J022J00C 
DATA DO VENCIMENTO' 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

17/11/80 
-DC- 

790,62        51 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MUL 

1.027,80 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST C/ ACRESC. E Cl MULTA - 

( 
EXXAB- N°  DO  LANÇAMENTO 

808011   0112JO22JO0C 
-N.°  DO AVISO-I—rDATA DO VENCIMENTO 

15571      17/11/80 
 IMPOSTO-2 r-DC - 

790,62        51 
 TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS  

4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DL SLRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

â 3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

/ EX-rAB 

J      V 

N°  DO  LANÇAMENTO- 

808011 
N°  DO AVISO 

15571 

011202200C 
DATA DO VENCIMENTO 

18/C8/8Ó 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO •DC. 

53 790,62 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MUL 

1.027,80 
— TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E Cl MULTA - 

f EX-rAB 

8080 
Nc   DO   LANÇAMENTO- 

11 
■N°  DO AVISO 

15571 
A 0112O2200C 

DATA DO VENCIMENTO 

18/03/80 
•IMPOSTO 

790,62 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

•DC- 

53 

w 
tf 

3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV  URBANOS 

3* 
CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento  endereçado  ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas   de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia  30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A " •"./'•', 
— BANCO   ECONÔMICO   S/A 
— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A ' 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 
♦ • 

O   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a    identificação    do    imóvel    pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 
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4« 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   D 

• 

UINA   REGISTRADORA 

CT   K3  c í 
1?   PRESTAÇÃO 

c 

- í%[  T* 

PRESTAÇÃO 

\3gAçiuBo 4o 
CAIXA 

— ZONA 

DE3ITQ   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEITURA.-0',  '--"    [ 

, N:  DO LANçAMENTO N * v* -    ^   •• - -   's j 

zs 
— SETOR- 

0112 
CADASTRO r UNIDADE 

023 00 ü 
Nfc   DO   AVISO" 

15572 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO" 

■ CODtfcQS-OE-T-AXAÇAO' 

41   U013-0OC001C1'0C0G 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R. 3   P   GUA1UBA 
•NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL DE ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 
■COD    END.   POSTAL 

01000 
■CIDADE 

SA0   PAULO 

EXERCÍCIO—r— ANO SASE 

1930 
■N.< 

198 
AND T SALA APTO.< 

Nc 

Uò 
AND.TSALA-APTO.' 

1 
UNID    FEDERAÇÃO- 

SP 

OBSERVAÇÕES- 

LOTE   23-QUÀDRA   4   P.GUAIU3A   M0PR0 
■ÁREA   DO   TERRENO 

275,00 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO' 

LOC ENTREGA 

0000 
LOC  IMÓVEL- 

1077 

253.000,00 

12,00 
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO' 

•IMP   TERRITORIAL  URBANO- 

790,62 

■DATA DE  EMISSÃO- 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO- 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

•IMPOSTO   PREDIAL 

15/02/80 

790,62 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO D MULTA  

1.027,80 
TOTAL DA PREST. C< ACRÉSCIMO E C  MULTA- 

WUST 
19/05/80 

•DATA DO VENCIMENTO- 

3' 

msT 
18/08/80 r 

DATA DO VENCIMENTO - 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30% 
, AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

i        / ° í       -IO 7 9 D>6 2:oi6 

2*   PRESTAÇÃO 

r 
2.' 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

# 
4a 

PREST. 

PREF. MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

ti 3.a 

PREST. 

PREF MUN. GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED. TERRIT URB. 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

r EX-TABT 

fK V   V 8G 11 
Nc  DO AVISO 

15572 

N°  DO  LANÇAMENTO v 

0U2J023|00( 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

.EX-J-AB 

 i-D.C.- 

790,62 1T 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA  

1.027,80 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC  E Cl MULTA - 

N°  DO  LANÇAMENTO 

8C11 011202300 
N.°  DO AVISO 

15572 

1 
TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 
■D.C.- 

790,62 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

1.027,80 
— TOTAL DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

,EX jAB-i  

8080111 
— NL   DO  AVISO 

N.°  DO  LANÇAMENTO  

0112J023(00C 
DATA DO VENCIMENTO 

15572      17/11/80! 
•IMPOSTO — 

790,62 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

D.C - 

11 

/ 
EX-rAB 

808011 
N°  DO AVISO 

N°  DO  LANÇAMENTO- 

0112JG23J00 
DATA DO VENCIMENT 

15572     18/08/8 
IMPOSTO 

790,62 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC 

1 

* 
4.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

fl 
3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB. 
7AXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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• 
Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada    dentro   do "prazo   de   vinte   (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado   ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

£ 
As parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS C/ 

ACRÉSCIMO", estão acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

Estes tributos poderão, ser quitados na Prefeitura ou em qualquer praça, nas agências dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado o • prazo de pagamento mencionado no aviso, os tributos ficam acrescidos de 

30%   de  multa. 

Estes tributos poderão ser pagos nos Bancos autorizados, com os acréscimos de multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 

BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A , - 

— BANCO   NACIONAL   S/A ' 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO  SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

< 
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CL 

LU CC 
li- < 
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O 
CL 

< 
x 
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4' 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   D^feQUINA   REGISTRADORA 

"p   ' •• C/«S X 
ÇT  A 

If   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEI 
s N.L   DO   LANÇAMENTO s. 
— ZONA' 

< 

zs 
— SETOR- 

0112 
CADASTRO 

024 
UNIDADE 

000 
N-    ÜO   AViSO- 

15573 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO 

CO 

1* 

PRESTAÇ 

(£3  A^CgFjiMBO 
CAIXA 

\ 

.  —   .io-js-ro £)* 
•.. 

'"      ' 5*"TJ?^ 11- / ~\Y,*-\ 

41   11013- CCC001C1   ÜOCÜ 

COM   EMPREENDIMENTOS   5P&.SIL   S   A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R  .3   P   GUAIUBA 
NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   BOA   VISTA 
COD    END.   POSTAL 

01014 
•CIDADE 

SS0   PAULO 

EXERCÍCIO- 

198 t I 

0  EASE — 

1980 
■N' ^•'.D TSALA'APTO. 

N.c 

116 
AND.TSALA/APTO.- 

UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

OBSERVAÇÕES 

LOTE   24'QUADRA   4   P.GUAIUBA- MGRRG 
ÁREA   DO   TERRENO- 

250,00 
TESTADA- 

VALOR   VENAL   DO  TERRENO — 

230.000,00 

LOC  ENTREGA T-LOC  IMÓVEL- 

OC nnr\ 1077 

12,00 
ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

-IMP   TERRITORIAL  URBANO- 

718,75 
 TAXA DE SERVMÇOS URBANOS 

-DATA DE  EMISSÃO- 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

■IMPOSTO PREDIAL 

TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA 

WEST 

V  

15/02/80 

718,75 
TOTAL  DA PRESTAÇÃO O ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO- 
T 

934,37 
DTAL DA PREST. C7 ACRÉSCIMO E C  MULTA — 

MUSt 
19/05/80 3* 

PREST 

DATA DO VENCIMENTO- 

18/08/80 *' 

PM ST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/30 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM  MULTA   DE   30? 
• AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

L 7 Jo   •    19 7 1 3,7 5coi6 

tf   PRESTAÇÃO 

2." 
PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

tf 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT. URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

tí 
3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB. 

TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB 

8C 30 11 
■N°  DO AVISO 

N.c  DO  LANÇAMENTO  

0112J024lG0d 
DATA DO VENCIMENTO 

EX-rAB 

15573 17/11/8C 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  

718,75 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

D.C.- 

62 

9 34,37 
— TOTAL DA  PRESTAÇÃO C ACRÉSCIMO — 

h- TOTAL DA PREST. C ACRESC. E C/ MULTA - 

N°  DO  LANÇAMENTO- 

8C8Q11   0112ÍG24I00C 
N0  DO AVISO 

15573 
TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

16/03/8CI 
D.C.- 

64 713,75 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO C/ MULTA- 

934,37 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

-TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E Cl MULTA - 

.EXyAB 

8080 11 
'  DO AVISO 

15573 

N°  DO  LANÇAMENTO  

0112Í024I00C| 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
IMPOSTO — 

718,75 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

D.C- 

62 

r EX-rAB- 

4 8080 11 
■Nc  DO  AVISO 

15573 

N° OO  LANÇAMENTO v 

0112J024J00C 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 
IMPOSTO 

718,75 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

D.C - 

64 

B 4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB 

TAXA DE SIRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer reclamação deverá ser apresentada dentro do prazo de vinte (20) dias, em 

requerimento  endereçado  ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS C/ 

ACRÉSCIMO", estão acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos   poderão, ser  quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A ;. 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A        r 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO  SUL   BRASILEIRO  S.A. 

6 __ o setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. -~^f'-  jpü 

l   c 

n r p   f r Qi V    ,» 

« 

' 



< 
CE 
O o 
< 
CE 
►- 
to 
O 

< z 
z> o 
< 

< o 
o 
■< o 
< 
Ü 
t- z 
111 
»- 

< 

< 
cr 

< 
CE 
►- 
çn 
O 
oi 
cc 

< 
z 
5 
O 

< 
O 

O 
»< 

< 

< 

< 

ir> 
UJ 
CE 
a 

PRESTAÇÃO 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

•AUTENTICAÇÃO 

• 

AOUINA   REGISTRADORA 

r - r £ 9* C   5 Z- 
ei « ^s x e 

VÜIQNVP 

1*   PRESTAÇÃO 

DE3IT0   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEITU 
■li?  DO  LANÇAMENTO ^ 

r * 
17 

PRESTAÇÃO 

CAIXA 
^   

tí 
4.a 

PREST. 

•ZONA 

zs 
SETOR íCADASTROr UNIDADE 

0112 02 5 00C 
N-    DO   AVISO- 

15574 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO 

■ CODtGÜS   DP   !-/^vA0 

41   11G13   00000101*0000 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
LOCAL  DO   IMÓVEL  

R.  8   P   GUAIU3A 
•NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   BOA   VISTA 
■COD.   END.   POSTAL 

01014 
■CIDADE 

SÃO   PAULO 

-EXERCÍCIO- 

1930 
•N: 

-~'.C BASE — 

1930 
AND. T SALA/APTO 

•N.c 

116 
AND TSALA'APTO. 

1 
■UNID.   FEDERAÇÃO' 

SP 

■OBSERVAÇÕES  

LOTE   25- QUADRA   V P.GUAIU3A-M0RP0 
•ÁREA   DO  TERRENO 

275,00 
ESTADA 

•VALOR   VENAL   DO   TERRENO" 

253.000,00 

12,00 
ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC. ENTREGA T-LOC. IMÓVEL- 

0000 1077 
VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO- 

■IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

790,62 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

— DATA DE EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

WEST 
15/02/80 

 TOTAL   DA   PRESTAÇÃO — 

790,62 
TOTAL  DA PRESTAÇÃO C/ ACRESCtMO 

IMPOSTO   PREDIAL 

DATA DO VENCIMENTO- 
T 

 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C MULTA  

1.027,80 
TOTAL DA FREST. C. ACRÉSCIMO E C; MULTA — 

2' 

HIEST 
19/05/80 3* 

PMST 

DATA DO VENCIMENTO- 

18/08/80 v 

rnEST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   MO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30? 

.í i   / 3 
'23 

"AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

li   19 7 c ^ 2R0ié 

tf   PRISTAÇÃO 

2.' 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 
V_ 

/ 
EX-rAB 

80 6011 
Nc  DO  LANÇAMENTO 

A 

N.°  DO AVISO 

15574 

0112025000 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

790,62 
■DC 

1£ 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

1.027,80 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C; ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC  E Cl MULTA - 

r EX-rAB- 

8 Oi 80 
 N°  DO  LANÇAMENTO v 

11   0112|025;00C 
■N.°  DO AVISO 

=1 
•DATA DO VENCIMENTO 

15574      17/11/8C 
IMPOSTO — 

790,62 
•TAXA  DE SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

16 

K 4? 
PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DFPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DL SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

â 
j 

3a 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

( 
EX-rAB N°  DO  LANÇAMENTO- .t*-TTAtS-| Nw    UU   LANLAMtNIU  

808011   0112Í025!00 
N°  DO AVISO 

15574 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

1       I 
DATA DO VENCIMENTO | 

lb/08/8 
DC. 

1 790,62 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

1.027,80 
— TOTAL DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC  E Cl MULTA 

í EX-rAB 

8C8Q11 a 
-N.c  DO AVISO- 

1557 

N.°  DO  LANÇAMENTO- 

0112J025J00' 
>-—rDATA DO VENCIMENTO| 

4      18/08/8 
IMPOSTO 

790,62 
•TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC 

1 

â 

rRTF    MUN    GOAF      I 

•   • NAVNçAS 
IMP PRI D li RRfl   URB 
1A\A PL SCRV    I 

CONTROLE 

DA 

V 
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1 —   Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do    prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimeoto  endereçado   ao   sr.   CHEFE  DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas   de   penalidade   pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos   poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia  30  de   novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 
— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÜ   S/A - 

— BANCO   NACIONAL   S/A ' 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 
— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO  SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6—0 setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona-Setor-Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO, DA   MAQUINA   REGISTRADORA -P a '  *VV: ri a u 

n^OSTS 3 * ÇX  A^  ?4 
1?   PRESTAÇÃO 

c >-<* 
• 

PRESTAÇÃO 

j,    ^K-V "jfx3dA€l*!B0 CO 
CAIXA 

— ZONA 

DEBITO   ANTEFIU3.   PROCURE   A   PREFEITO*A• °:ifc"aia 
^ N.°   DO   LANÇAMENTO ^ (     *      "    % _J   

 COD'GT7!7 DÊ~1 A/AÇAO  

ZS 
SETOR- 

0112 
CADASTROr UNIDADE 

C26 000 
N4   DO   AVISO 

15573 
NOME   DO   PROPRIET^ 

41-11013   G0000101' 0000 

COM E EV,PP EEMDIMENTÜS ?RASIL S/A 
 —— LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   B   P   GUAIU8A 
NOME   DO   COMPROMISSO 

: ROCIO" 

1980 
■N" 

-ANO  BASE — 

1980 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL DE ENTREGA  

AND TSALA/APTO. 

N: 

RUA   334   VISTA 
•COD.   END    POSTAL 

G1GO0 
•CIDADE 

SfiG   PAULO 

116 
AND. T SALA/APTO. 

UNID    FEDERAÇÃO' 

SP 

-—OBSERVAÇÕES 

LOTE   26   QUADRA   4   P.&UAIU3A•MORRO 
ÁREA   DO   TERRENO' 

300,00 
TESTADA- 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

276.000,00 

12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC  ENTREGAT-LOC. IMÓVEL 

n c ^ 000 1077 
VA^OR   VENAL   DO   PRÉDIO' 

•IMP. TERRITORIAL URBA\: 

862,50 

— DATA  DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO- 

1* 

WlfST 
15/02/80 

 TOTAL   DA   PRESTAÇÃO — 

8ò2t5G 
TOTAL DA PRESTAÇÃO O  ACRESCtMO' 

■IMPOSTO PREDIAL 

DATA DO VENCIMENTO 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C; MULTA  

1.121,25 
TOTAL DA PREST  C ACRÉSCIMO E O MULTA — 

?• 

rttST 
19/05/80 

•DATA DO VENCIMENTO- 

V 18/08/80 
PWST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

•ü 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS  POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA DE 30? 
f AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA N ,  

i.       / O       «I 19 o cr Onoté 

2»   PRESTAÇÃO 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

tf 
4a 

PREST. 

PREF. MUN. GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

.EX-rAB 

3C 
N°  DO  LANÇAMENTO 

8C11 
N.°  DO AVISO 

15575 

011202ò|00C 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO DO- 

7: 862,50 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  MULTA 

1.121,25 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

r EX-rAB 

8080 
N°   DO  LANÇAMENTO- 

11 0112Í02ó|00( 
DATA DO VENCIMENTO •N°  DO AVISO 

15575      17/11/ilO 
IMPOSTO — 

862,50 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

D.C- 

72 

tf 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SLRV. URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tf 
3a 

PREST. 

PREF MUN. GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

r 

j    v 

EX-rAB  

8C8G11 
N.°  DO AVISO 

N.°  DO  LANÇAMENTO «v 

0112J02ó|00C 
DATA DO VENCIMENTO 

15575 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

18/03/8C 
D.C- 

11 862,50 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  MULTA 

1.121,25 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. Cí ACRESC  E Cl MULTA 

EX JAB-J  

303011 
N°  DO  LANÇAMENTO 

808011   0112Í02cl00C 
DATA DO VENCIMENTO ■N.°  DO AVISO 

15575     13/08/80 
IMPOSTO 

862,50 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

D.C - 

75 

tf 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer    reclamação   deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte   (20)   dias,    em 

requerimento  endereçado  ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas   de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A   ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACIONAL  S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASÍLEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

•—   CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

^  

AUTENTICAÇÀ^JDA   MAQUINA   REGISTRADORA ;AQ _ - 

j5 cs • 
£T A3 ?t  w c: 

1?   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTEÜ105.   PROCURE   A   PREFEI TMfhSmao-ds-Ko w 
DO   LANÇAMENTO 

— ZONA 

zs 
— SETOR- 

0112 
CADASTRO r UNIDADE 

02 7 000 
N     ÜO   AVISO" 

15576 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO 

pai   &  -i  o 
yuiGNvn 

J 
Kfl 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO D 

ABJ c£4i X A 

I • V infiro - ds-^o 97  nsqj 

41 I1013MJÜÜÜ0101 0000 

COM £ EMPREENDIMENTOS BRASIL S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

-EXERCíCIO- 

195 
-ANO  BASE 

1980 

R   B   P   GUAIU3A 
NOME   DO   COMPROMiSSARlO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 

-COD    END    POSTAL 

01000 
■CIDADE 

SA0   PAULO 

N°- T SALA/APTO.' 

Nc 

11S 
AND TSALA/APTO. 

•UNID    FEDERAÇÃO- 

S? 

■OBSERVAÇÕES- 

LDTE 27 QUADRA V P.GUAIU3A-MÜPP0 
•ÁREA   DO   TERRENO- 

300i00 
TESTADA- 

•VALOR   VENAL   DO   TERRENO — 

276.COOfO0 

LOC. ENTREGA-r-LOC  IMÓVEL- 

0000 1077 

12,00 
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO- 

■IMP   TERRITORIAL URBANO- 

862,50 

-DATA DE  EMISSÃO- 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO • 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO- 

■IMPOSTO   PREDIAL- 

15/02/80 

362,50 
TOTAL DA PRESTAÇÃO D ACRÉSCIMO- 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

1.121,25 
TOTAL DA PREST. Cl ACRÉSCIMO E O MULTA — 

fUST 
19/05/80 

-DATA  DO VENCIMENTO- 

3* 

MIEST 
18/08/80 4" 

PREST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

tt 
4? 

PREST, 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA 302 

t „ 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA" 

L 7 - CO       'I 19 ■n 6 2,5 0m<> 

2'   PMLSTAÇÃO 

r 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

r. EX-rAB 

808011 
-N°  DO AVISO 

N.°  DO  LANÇAMENTO 

01121027JOOq 

15576 
TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
D.C - 

2Ç 362,50 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

1.121,25 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

r« EX-rAB- 

8G 80 11 
•N°   DO  LANÇAMENTO  

0112J027JOOd 
■Nc  DO AVISO 

T 
■DATA DO VENCIMENTO 

15576      17/11/3C 
IMPOSTO 

862,50 
TAXA  DE SERVIÇOS URBANOS 

D.C- 

2<3 

4* 
PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT. URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

ft 
3.a 

PREST 

PREF MUN ^UARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED. TERRIT. URB. 
TAXA DE SERV. URBANOS 

""\ 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

.EX-rAB 

808011 
N.°  DO  LANÇAMENTO 

N.°  DO AVISO 

15576 

011202700C 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/80 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

862,50 
■DC- 

21 
TOTAL DA PRESTAÇÃO O  MULTA- 

1.121,25 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C! ACRESC. E C/ MULTA - 

.EX-rAB 

808011 
N°  DO  LANÇAMENTO 

011 
■N°  DO AVISO 

15576 
IMPOSTO 

2Í027ÍOO0 
DATA DO VENCIMENTO 

16/08/8C 
DC - 

21 862,50 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

w 
tt 

3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

£* 
^-^1 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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DAS     PARCELAS    C/ 

ou    50%,    conforme 

Qualquer    reclamação   deverá   ser   apresentada   dentro   do    prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado  ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100% 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos   poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributes   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A  ' 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO  SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6—0   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 
mediante    a    identificação    do    imóvel    pela ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122 

Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 
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PRESTAÇÃO 
CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTlCAÇÀ^DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

£T  »  c 6 "t 

o a i  p a  ; 
| VMIONV 

1."   PRESTAÇÃO 

DEBITO ANTERIOR. PROCURE A PREFEITU 
, N.°   DO   LANÇAMENTO >. 
— ZONA- 

ZS 
— SETOR- 

0112 
CADASTRO r UNIDADE 

028 CCO 
N-   DO   AVISO- 

15577 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO" 

■CODiG- 

»V W\ 
PRESTAÇÃO 

E$  IBÍP*»0 D0 

CAIXA 
A,  — 

t í em O:KS8 L-j 
,rii    Ti jiiif.i      ■■ > 

41 11013 OOOOÔIOI-OOOO 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   B   P   GUAIU8A 
•NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM EMPREENDIMENTOS BRASIL S A 
 LOCAL   DE   ENTREGA—  

R   BOA   VISTA 
COD    END.   POSTAL 

01014 
-CIDADE 

SãO PAULU 

-EXERCíCIO- 

198Ü 
-ANO  BASE — 

1980 
Ni AND TSALA.'APTO 

Nc 

116 
AND.TSALA/APTO. 

UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

■OBSERVAÇÕES 

LOTE   28   QUADRA   4-P*GUAIU3A- MÜPRü 
■ÁREA   DO   TERRENO 

300,00 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO  TERRENO' 

LOC ENTREGA T-LOC. IMÓVEL- 

0000 1077 

276.000,00 

12,00 
ÁREA   CONSTRUÍDA 

•VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

-IMP. TERRITORIAL URBANO- 

862,50 

— DATA DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

■IMPOSTO   PREDIAL 

r 
WIEST 

15/02/30 

802,50 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO 
T 

 TOTAL DA  PRESTAÇÃO C   MULTA  

1.121,25 
TOTAL DA PREST. C/ ACRÉSCIMO E C MULTA — 

nttf 
19/05/80 v 

MIEST 

DATA DO VENCIMENTO- 

18/08/80 «• 

PHKT 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA DE 30? 
< AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

1 7 .5   ,|   !9 o cü OroH 

2*   PRESTAÇÃO 

2- 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

Vi 
4a 

PREST. 

PREF. MUN. GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

tf 
r 

PREST. 

PREF    MUN    GUARUJA 
DEPTO.   DE   FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT  URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

f EX-rAB 

8Ü8C11 
N°  DO  AVISO 

15577 

N°  DO  LANÇAMENTO «v 

011202aJ0OC 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 

EX-rAB 

 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO—; r-D.C- 

862,50 8< 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ MULTA  

1.121,25 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC  E Cl MULTA - 

8C 
N.°  DO  LANÇAMENTO- 

80,11 
•N.°  DO AVISO 

15577 

0U2JC2800C 
DATA DO VENCIMENTO' 

18/08/8C 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO r-D.C.- 

862,50        8í 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO Cl MULTA  

1.121,25 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

( 
EX-rAB- 

80 80 11 
■N.°  DO  LANÇAMENTO  

0112J02ácOC) 
■  DO AVISO-1—rDATA DO VENCIMENTO 

15577      17/11/80 

EX-rAB 

IMPOSTO — 

862,50 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC- 

84 

ri 
8080.11 
— N°   DO  AVISO 

N.°  DO  LANÇAMENTO -^ 

0112Í028|OOC 
•DATA DO VENCIMENTO 

15577     18/08/8C 
IMPOSTO 

862,50 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

86 

4a 

PREST 

PRFF MUN GUARUJA 
DEPTO Dl \ INANVAS 
IMP PRED TI KRI1 URB 
TAXA DE SLMV   UKUANOS^- 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
PREF    MUN    GUARUJA 
l)í PIO    DE   » INANi, 
IMP  PM( D  TI RHI1   URB 
TAXA Dl   ' f KV   UMUANO"  V 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer    reclamação    deverá    ser   apresentada    dentro   do    prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento  endereçado   ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CA1XA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   rflntém   um   serviço   <?L| 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante* p    iaínSiíiCà'çav..c 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 

Lé   A«.CST.5f-'3H»' 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

o 
•< 
o 
< 
CO 
LU 
cr 
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a 
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LU 
_l co 
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LU 
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CO 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICA f A   MAQUINA   REGISTRADORA 

-}1      r! o g* z 3 í £T A3 oO <> 2 

1?   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFcI TUR*A o-"i'ít H 
, N.p   DO   LANÇAMENTO ^ * V •*    «  

— ZONA- 

ZS 
— SETOR - 

0112 
CADASTRO r UNID ADE 

029 000 
N-   DO   AVISO" 

1557S 

:<íi,■.-); iv 

• 

PRESTAÇÃO 

E$ /IJíl.-ÇjtíO  DO 
CAIXA 

TV«i:J30'cO-^0   <J? fr^i) 

NOME   DO   PROPRIETÁRIO 

CÓDIGOS   DE   TAXAÇÃO 

41   11013- OC000101   0000 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R.8   P   GUMUSA 
NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   3RASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   SOA   VISTA 
■COD.   END.   POSTAL 

01014 
■CIDADE 

SA0   PAULO 

-EXERCÍCIO- 

1980 
■N.* 

3  BASE — 

19 80 
AND.TSALA/APTO.' 

N< 

116 
AND.TSALA/APTO 

UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES 

LOTE   29   QUADRA   4   P#GUAIU3A-MORRO 
■ÁREA   DO   TERRENO 

300,00 
-TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

276.000,00 

12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC ENTREGA T-LOC. IMÓVEL 

0000 1077 
VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

-IMP   TERRITORIAL URBANO- 

862,50 

-DATA DE  EMISSÃO- 

31.12.79 
■DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

■IMPOSTO   PREDIAL 

m$T 
15/02/80 

862,50 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO 

•DATA DO VENCIMENTO 
T 

 TOTAL DA  PRESTAÇÃO C    MULTA  

1.121,25 
TOTAL DA PREST  C ACRÉSCIMO E C  MULTA — 

MIEST 
19/05/80 

-DATA DO VENCIMENTO- 

18/08/80 
MICST 

r 

PRtST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS  POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   N3   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA 

' x 
AUTENTICAÇÃO   OA   MAQUINA   REGISTRADORA 

•I   1.9 O     •¥—    ^**    r— o 2,5 Ct016 

."•   PRESTAÇÃO 

DE   302 
r  

2.' 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

u 4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

r EX-rAB 

8C 
N°  DO  LANÇAMENTO 

8C11 
NÇ/ 

011202 
Nc   DO AVISO 

15578 
t 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
DC- 

3C 862,50 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

1.121,25 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC  E C/ MULTA - 

EX-rAB-i N°  DO  LANÇAMENTO ^tA-TAtJ-T N"   UU   LANVAMtNIU -v 

808011   0112|029J00( 
•N°  DO AVISO i&u-—rDATA DO VENCIMENTO 

15578      17/11/80 
IMPOSTO 

862,50 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC. 

30 

tt 
4.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE riNANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

* 
3a 

PREST. 

PREF. MUN CUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT. URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 
^ 

EX-rAB 

8C8C11 
•N°   DO  LANÇAMENTO 

•N.°  DO AVISO 

15578 

011202 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/80 

4cCÒ 

TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

862,50 
■DC- 

31 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

1.121,25 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

f EX-rAB 

8C8C 
N.°   DO  LANÇAMENTO- 

■N°  DO AVISO 

11   011 Í029J occ 
■DATA DO VENCIMENTO 

15578      18/08/8C 
•IMPOSTO 

862,50 
TAXA DE  SERVIÇOS  URBANOS 

■DC- 

31 

tí 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DL SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer   reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte   (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado  ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão    acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR    TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A ' 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

*_   CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6—0   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 
mediante    a    identificação    do    imóvel    pela 

• 
• 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 
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• 

4ê 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃQ^)A   MAQUINA   REGISTRADORA ÀQ DA 

> • * 0 C* 0 6 9 £T  A3 §T 2 c 
•   • -» 

I?   PRESTAÇÃO 
i 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEITURA. 
 N.c   00   LANÇAMENTO v 

"PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

— ZONA- 

ZS 
— SETOR- 

0112 
CADASTRO r U NID A DE 

030 C00 
N-   DO   AVISO- 

15579 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO 

r- 
CÓDIGOS   DE   TtrACAO—n—3—— 

41- 13013 -C .101-0000 

COM   EMPREENDIMENTOS   3PASIL   S   A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   8   P   GUAIU3A 
•NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

P   80A   VISTA 
COD    END    POSTAL 

01014 
■CIDADE 

SA0   PAULO 

CIO- 

1930 
-ANO  BASE — 

1980 
N AND. T SALA/APTO. 

116 
AND.TSALA/APTO.- 

UNIO.   FEDERAÇÃO- 

SP 

OBSERVAÇÕES 

LOTE   30- QUADRA   4* P .GUAI UBA~MüfcPQ 
•ÁREA   DO   TERRENO 

300,00 
TESTADA- 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO — 

276.000,00 

12,00 
— TAXA DE-SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC  ENTREGA T-LOC. IMÓVEL- 

0000 1077 
VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO- 

■IMP   TERRITORIAL  URBANO- 

690,00 

-DATA DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

IMPOSTO PREDIAL 

15/02/80 

690,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  ACRÉSCIMO— 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO D MULTA  

397,00 
TOTAL DA PREST  C  A~PESCIMO E O MULTA— 

PUEST 
19/05/80 

•DATA DO VENCIMENTO- 

r 
PRIST 

18/08/80 v 

PRESÍ 

3ATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 

i. 

COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 
0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA 
/■ AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

DE   30% 

-5   W   19 6 c 0-0 OROIé 

t?   PRESTAÇÃO- 

2.' 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

tf 
4? 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

.EX JABT  

808011 
-N°  DO AVISO 

N°  DO  LANÇAMENTO 

oii2|o3dooa 

15579 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

5ATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 

690,GO 
■DC- 

95 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

897,00 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

.EXyAB 

80801 
N.°  DO  LANÇAMENTO 

11 0112030 00C 
■N°  DO  AVISO 

15579 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
IMPOSTO- 

690,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC - 

tf 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 

IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tt 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

.EXyAB 

8C80 
N°  DO  LANÇAMENTO- 

11 
N°  DO AVISO 

15579 

í C11203d00C 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

18/08/80 

ó90t00 
DC- 

91 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ MULTA 

897,00 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

.EXyAB 

8080 11 
•N.c  DO AVISO 

N.°  DO  LANÇAMENTO  

C112JO3CJ00C 
■DATA DO VENCIMENTO 

15579      18/08/8C 
IMPOSTO 

690,00 
TAXA DE  SERVIÇOS URBANOS 

•DC- 

97 

a 3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV  UHBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado   ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como'   "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade   pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia  30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL  S/A ' • 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAU   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A — - 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a    iden 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
• 

» , '*> 5 cr i C. -     v. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

CC 
< 

O c/> 
< 

LU  °" 

Q. 

ü  LU 
= a 

s2 
< LU 

LU CC 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTlCAÇÀj^)A   MAQUINA   REGISTRADORA â k 

1?   PRESTAÇÃO 

£1 A3 "c"H 51 2 
9fi—r 

063ITD   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEI TUr^I0;,^0 Sí lí^l 
^ Mi   DO   LANÇAMEÍ4TG . C     d 1j U 1.   I     . T 
f-ZONA- 

ZS 
SETOR- 

112 
CADASTRO r U NID ADE 

031 000 
N-   DO   AViSO- 

1558ü 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

•co; 

cs m^$ 
I 

PRESTAÇÃO 

BO IiO 

IX A 

«4#é—*AXAÇÀO- 

41   13013   00OC01C1   0000 

COM E EMPREENDIMENTOS BRASIL S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   B   P   GUAIU3A 
•NOME   DO   COMPROMiSSARiO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 
COD   END.   POSTAL 

01000 
■CIDADE 

SfiO   PAULO 

EXERCÍCIO—r—ANO  BASE — 

1930 19 
N< AND.TSALA.'APTO. 

Nc 

116 
AND.TSALA/APTO. 

UNID    FEDERAÇÃO- 

SP 

■OBSERVAÇÕES 

LOTE   31   QUADRA   4-P.GUAIUBA-MÜPR0 
■ÁREA   DO   TERRENO •VALOR   VENAL   DO  TERRENO 

LOC. ENTREGA T-LOC  IMÓVEL- 

000 c 1077 

30 0,00 276.000,00 
•TESTADA ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANO 

 DATA  DE  EMISSÃO — 

IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

c90,00 
TOTAL   DA   PRESTAÇÃO- 

•IMPOSTO   PREDIAL 

r 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/80 

690,00 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO 
T 

 TOTAL DA  PRESTAÇÃO O  MULTA  

S97,00 
TOTAL DA PREST C/ACRÉSCIMO EC MULTA— 

?• 

MIEST 
19/05/80 

■DATA DO VENCIMENTO- 

18/08/80 
«í£ST 

*• 

nurr 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30S 
r~  

■ i 
AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

sã   w   19 6 9 0 ■ v OK016 

2*   PRESTAÇÃO 

2* 

PRESTAÇÃO 
CARIMBO  DO 

CAIXA 

w 4a 

PREST. 

PREF. MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

& 
3a 

PREST. 

PREF. MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRiT URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

/ 
EX-rAB 

808C 11 
N.°  DO AVISO 

15580 

N°  DO  LANÇAMENTO  

0112J03l|oOd 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

690,00 
•D.C. 

41 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

897,00 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. Cl ACRESC  E Cl MULTA 

r EX-rAB 

8C8C 
NP  DO AVISO 

15580 

N.°  DO  LANÇAMENTO «v 

11   0112031J000 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

18/08/80 

690,00 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl MULTA 

•D.C- 

42 

397,00 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

r EX-rAB- 

80 80 
■N°  DO  LANÇAMENTO 

11   011 2JQ31|OOC 
•DATA DO VENCIMENTO 

15530      17/11/8C 
■N°  DO  AVISO 

IMPOSTO — 

690t00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

D.C- 

4] 

808011 
— N°   DO  AVISO 

N.°   DO  LANÇAMENTO  

011203l|00a 
DATA DO VENCIMENTO 

15580 18/08/8C 
IMPOSTO 

690,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

■D.C.- 

42 

4a 

PREST. 

A) 

PREF. MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

& 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SFRV   URHANOS 

^X 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do    prazo   de   vinte   (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado  ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    Cl 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. •    • 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia  30  de  novembro. 

BANCOS    AUTORIZADOS    A   ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A T 

— BANCO   NACIONAL   S/A " ''..*. 
— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÁO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A " 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO  SUL   BRASILEIRO  S.A.  —; í 

O   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    .?   identificação    do    imóvel    pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 
• 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA ÇÀ< LC 

wn C Cc 0 o 9 £T  A3  g£ |  C_ 

-rf£ 

1?   PRESTAÇÃO 

0-+   B    3    O 

PPL-    ^^ 

CARIMBO DC 

03ã ,\3:t&ixA 

— ZONA 

ZS 

0631T0   ANTERIOR.   P»OCUPE   A   PREFEI TU^teT^ow 
-■•   »-.«W^      -> 1 ?y?nTn:t«ll 

CODlG(|b jj E S -V* i«>JU • U SETOR- 

112 
CADASTRO r UNIDADE 

032 OOü 
N-   DO   AVISO" 

15581 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

41   13013 t rc -i- cn 

# 
4a 

PREST. 

PREF. MUN. GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT. URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL  DO   IMÓVEL  

R   8   P   GUAIU3A 
•NOME   DO   COMPRCMISSARiO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   3RASIL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   SOA   VISTA 
■COD.   END.   POSTAL 

01000 
■CIDADE 

SS0   PAULO 

■EXERCÍCIO" 

19S 
3  BASE 

1980 
N   ■ TSALA.'APTO ■ 

116 
AN D. T SALA/APTO. 

UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES 

L   32   QUADRA   <+   p   GUA1U3A   MGPR0 
ÁREA   DO   TERRENO- 

300,00 
TESTADA- 

VALOR VENAL DO TERRENO 

LOC. ENTREGA-i-LOC IMÓVEL- 

n o n n 1077 

276.000,00 

12,00 
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA' 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO' 

■IMP   TERRITORIAL URBANO- 

690,00 

v 

PREST 

-DATA  DE  EMISSÃO  

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/80 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

■IMPOSTO   PREDIAL 

690t00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO Cr ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

897,00 
TOTAL DA PREST C ACRÉSCIMO E O MULTA — 

r 
PREST 

19/05/80 
■DATA  DO VENCIMENTO- 

3* 

PREST 
18/08/80 

PREST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

0 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

ATRASO .NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA DE 30% 
 AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA N ,  

-o 
S    !   19 6C 0 D ORO 16 

V   PRESTAÇÃO 

2* 
PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

EX-rAB 

80 80 11 
N.° DO AVISO 

15581 

N°  DO  LANÇAMENTO *v 

0112J032J0GC 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

17/11/8C 
 i-D.C- 

690,00        06 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA  

897,00 
-TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

-TOTAL DA PREST. C/ ACRESC E Cl MULTA - 

/ 
EX-rAB- 

80 
N°  DO  LANÇAMENTO 

3011 
■Nc  DO AVISO- 

15581 

0112J032J00C 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
IMPOSTO 

690,00 
•TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC - 

06 

tt 
4* 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DL SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tf 
3.a 

PREST. 

PREF. MUN. GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED. TERRIT. URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

f EX-rAB 

8C8d 
N.°  DO  LANÇAMENTO- 

11 
N.°  DO AVISO 

15581 

0112J032000 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/80 
TOTAL  DA   PRESTAÇÃO 

690,00 
DC- 

06 
TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  MULTA 

897,00 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

f EX-rAB 

8C 
N°  DO  LANÇAMENTO AB-] N7    UU   L«N^MWCNIU *v 

8011   0112ÍC3áGOO 
■N°  DO AVISO DATA DO VENCIMENTO 

15581  18/08/80 
IMPOSTO 

690,00 
TAXA  DE   SERVIÇOS  URBANO! 

DC - 

Oi 

a 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SLRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer    reclamação    deverá    ser   apresentada    dentro    do    prazo   de   vinte    (20)    dias,    em 

requerimento  endereçado  ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE  RENDAS. 

As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos   poderão, ser  quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. ... 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia  30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A ' 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6—0   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   ser. ;0   de*-' mfõrmaçâft 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante 
- 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 

a   identificação/\i 

- 
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CARIMBO DO 

CAIXA 

CC 
< 

O C/> 
< 

üJ s> 

CL 

ü   W 
— Q 

2 P 

< 
cc 

LU 
Li. 
LU 
GC 
Q. 

LU 

:> 

< 

CC 
< 
CL 
LU 

Q 

cr 
=>    co 

<l 
cr    co 
O    cr 

cr 
cr 
LU 

LU 

O) 
O 
O- 
> 
cr 
ui 

5    w 

2  ° 
?  < 

< 
O     H 
I- 
09 
O 
o. 
I 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

C*AIXA 

r AUTENTICAÇÃ^^JA   MAQUINA   REGISTRADORA *1    k 

i£Í00*0 S 9 
£X IG ?.v <í e 

tf   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEITU 
 WS  00  LANÇAMENTO ^ 

CAIXA I 
— ZONA' 

ZS 
— SETOR- 

0112 
CADASTROr UNIDADE 

033 00 G 
N-    OO   AViSO- 

15582 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO" 

■CODIG 

rgHk 1 -- * " 
Ofe   DE   TAX 

r 

AQAO" 

41   13013   0GCO01G1   G00G 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   B   P   GUAIUBA 
NOME   DO   COMPROM1SSÃRIO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   304   VISTA 
•COD.   END.   POSTAL 

OlüCO 
-CIDADE 

SAO   PAULO 

EXERCÍCIO- 

n 193? 
-ANO  BASE — 

19S0 
N: AND. T SALA/APTO. 

N? 

116 
AND. TS ALA/APTO. 

UNID    FEDERAÇÃO" 

3P 

OBSERVAÇÕES- 

LOTE   33- QUADRA   4   P .GUA1 U3A- MORRO 
ÁREA   DO   TERRENO 

300,00 
TESTADA 

•VALOR   VENAL   DO  TERRENO- 

276.000,00 

LOC  ENTREGA T-LOC  IMÓVEL- 

000 0 1077 

12,00 
TAXA DE SERVIÇOS  URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO" 

-IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

690,00 

— DATA DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO • 

r 
HltST 

15/02/80 

 TOTAL   DA   PRESTAÇÃO — 

690,00 
TOTAL  DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO 

IMPOSTO   PREDIAL 

DATA DO VENCIMENTO- 
T 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C   MULTA  

897,00 
TOTAL DA PREST C/ ACRÉSCIMO E D MULTA—i 

PUEST 

19/05/80 
•DATA  DO VENCIMENTO- 

18/06/30 
WEST. 

4' 

fRtST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

0 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30X 
AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

S.4S   ,1   19 O C   2        Cr. 016 

•?•   PRESTAÇÃO 

r 
2.* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

.* 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
1 DEPTO DE FINANÇAS 
. IMP. PRED TERRIT URB. 
I   TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

tf 
3a 

PRgST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT. URB. 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

.EXyAB 

808; 11 
N°  DO AVISO 

15582 

N°  DO  LANÇAMENTO  

0112033JOO0 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

690,00 
D.C.- 

51 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

897,00 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

.EX-rAB 

J 808011 
N.°  DO AVISO 

N°   DO  LANÇAMENTO  

O112J033J0OC 
DATA DO VENCIMENTO 

15582 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

16/08/8C 
D.C.- 

5: 690,00 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

897,00 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

.EX jAB- 

80 80 
•N.°  DO  LANÇAMENTO 

11 
■N.°   DO  AVISO 

—*\ 

30C 
.EX-rAB N°   DO  LANÇAMENTO 

01120330 
DATA DO VENCIMENTO 

15582      17/11/8C 
IMPOSTO — 

690,00 
D.C.- 

51 
•TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS- 

808011   0112i033|oOC 
•N°   DO  AVISO-1—rDATA DO VENCIMENTO 

15582      18/08/80 
•IMPOSTO 

690,00 
•TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

D.C- 

53 

^ 

a 4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRID TERRIT URB 
1A\A Dl  SERV   URPANOS 

^ 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tf 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TLRRIT URB. 
TAXA DE SLRV   URBANOS 

 -*^ 
> 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 



o 

33 
O 
I- 
m 

o 
O 

O 
> 

> 

CO 
• 0) 

. 

o 
o 
z 
H 
3) 
O 
f- 
m 

O 
.O 

O 
> 

'X 
> 

s ^ r# GO r<  T3 A   . ^     >  ***  ' 
•*■ ••* 

1 — 

2  — 

3   - 

4   — 

5   - 

Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado  ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    Cl 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona  Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACIONAL "S/A * 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 
— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 
•— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO —-<T> 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6   - O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um' serviço'"'de jaforrrráçao; 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação tfo- imóvel peta 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 

\ 

**•   *' ■ 

er r 

• 

/" 

V. 



< 
cr 
O o 
< 
cr 

< 
z 
3 
O 
-< 

< 
O 

O 
•< 
o 
< 
o 

z 
LU 
h- 

< 

< 
cr 

< 
cr 
►- 
</) 
o 
LU 
cc 

z 
5 
o 

< 
O 

O 
»< 
o 
< 

3 
< 

3' 

PRESTAÇÃO 
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PRESTAÇÀO 
CARIMBO DO 

CAIXA 

v^ 

AUTENTlCAÇÃQ^)A   MAQUINA   REGISTRADORA 

c a 0 5 9 £T ia:Sfi-? 2 

1?   PRESTAÇÃO 

— ZONA- 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEI■TuikWKL";f^". ? P^l 
, N.   DO  LANÇAMENTO N t    S   U l .     »-     •' L. _J 

VHIGNVTí  r 
PRESTA A^TO 

c» fâí"ev DO 

CAIXA 

ZS 
• SETOR • 

0112 
CADASTPOr UNIDADE 

034 00Ü 
N-   DO   AVISO" 

13593 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO" 

■ CODi G ü^t^L^JJ* AA 0 AU' 

4i  13013-oco:.101 0000 

COM   £   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   3  P   GUAIUBA 
NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   3PASIL   S/A 
 LOCAL DE ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 
COD   END.   POSTAL 

01000 
-CIDADE 

S&0   PAULO 

oio- 

Ia:, . 
N.< 

0  BASE — 

19 80 
AND.TSALA'APTO. 

N: rAND TSALA/APTO. 

116 
UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES- 

LOTE 3J-GUADRA 4-P.GUAIU3A MOPRÜ 
•ÁREA   DO   TERRENO 

300,00 
VALOR   VENAL   DO   TERRENO — 

276.000,00 

LOC ENTREGA.r-LOC.IMOVEL- 

o o o n w yJ U , 1077 

■TESTADA 

12,00 
— TAXA DE-SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO- 

■IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

690,00 
TOTAL   DA   PRESTAÇÃO' 

IMPOSTO   PREDIAL 

— DATA  DE  EMISSÃO  

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/80 
PAEST 

690,00 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C ACRÉSCIMO 

■TOTAL  DA  PRESTAÇÃO D MULTA 

3 97,00 
TOTAL DA PREST  C- ACRÉSCIMO EC/MULTA — 

DATA DO VENCIMENTO- 

r«ST 
19/05/30 

•DATA DO VENCIMENTO- 

y 

PMST 
16/03/80 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 
r"h;:T 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA DE 30? 
AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA "N 

J. a I   19 6 c 3■ : QRóié   ' 

.'•   '-RLSTAÇÀO- 

r 
2* 

PRESTAÇÃO 
CARIMBO  DO 

CAIXA 

tf 
4a 

PREST. 

PREF. MUN. GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

. EX-rAB 

T 3C 080 
■N°  DO  LANÇAMENTO- 

11 011 
N.°  DO AVISO 

15583 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

2J03400 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
■D.C.- 

1T 690,00 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

897,00 
— TOTAL DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

f EX-rAB- 

80 
Nc  DO  LANÇAMENTO- 

8011   0112|03400C 
-N°  DO AVISO •DATA DO VENCIMENTO 

15583      17/11/8C 
IMPOSTO — 

690,00 
■TAXA  DE SERVIÇOS URBANOS 

D.C - 

n 

tf 
4.a 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB 
TAXA DL SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tf 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 

IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

f EX-rAB 

8C8C 11 
N°  DO AVISO 

15583 

N°  DO  LANÇAMENTO >. 

0112J0340GC 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

18/08/80 

690,00 
D.C - 

li 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO C MULTA  

397,00 
— TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. O ACRESC. E Cl MULTA - 

EX-rAB 

8080 
 N°  DO  LANÇAMENTO  

11   G112J03400Q 
■  DO AVISO-*—r-DATA DO VENCIMENTO 

15583     18/08/80 
IMPOSTO 

690,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

D.C- 

tf 
3a 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE riNANÇAS 
IMP PRED TLRRIT URB 

TAXA DE SÍRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer    reclamação    deverá    ser   apresentada    dentro    do    prazo   de   vinte    (20)    dias,    em 

requerimento   endereçado  ao  sr.  CHEFE   DA   DIVISÃO   DE  RENDAS. 

As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como'   "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas   de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos   poderão, ser  quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 
— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 
— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 
— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

'—   CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor-Cadastro,   constante  do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

v_ 

AUTENTlCAG á    fc A   MAQUINA   REGISTRADORA 

V^lQNJ>yf» 

n a 0 C 0 'o 3 £T  A? ?S- c c 

1*   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEI1 
• N.c   00   LANÇAMENTO 

•COí} — ZONA 

ZS 
— SETOR- 

0112 
CADASTRO r UNID A DE 

035 Oi 
N-   DO   AVISO" 

15534 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO   )0 
C2a A3d fck,XA 

NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

41   13013 •00000101   OTJTJO 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   5   A 
 LOCAL  DO   IMÓVEL  

R .B   P   GUAIUSA 
•NOME   DO   COMPROMlSSARlO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   BOA   VISTA 
•COD    END.   POSTAL 

01014 
•CIDADE 

SAÜ   PAULO 

■EXERC 

19S0 
D  BASE — 

198? 
AND T SALA.APTO • 

N? 

11c 
AND TSALA'APTO.' 

UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES 

LOTE   35   QUADRA   4   P.GUAIUSA   MORRO 
ÁREA   DO   TERRENO- 

300,00 
TESTADA 

•VALOR   VENAL   DO   TERRENO- 

LOC. ENTREGA T-LOC  IMÓVEL- 

0000 1077 

276.000,00 

12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANO 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO' 

■IMP. TERRITORIAL UR3ANO- 

690,00 

PREST 

— DATA DE  EMISSÃO  

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/80 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO' 

•IMPOSTO   PREDIAL 

690,00 
TOTAL  DA PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C    MULTA  

697,00 
TOTAL DA PREST O ACRÉSCIMO E C  MULTA — 

?• 

PREST 
19/05/80 

■DATA DO VENCIMENTO- 

3' 

PREST 
18/08/80 4* 

PREST 

PATA DO VENCIMENTO- 

17/11/30 

tt 
4? 

PREST. 

0 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30% 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA' 

X •o   ,1   19 6 9 0,C OROí 6 ' 

?•   PHLSTAÇÃO 

"N 

2.* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

r EX-rAB 

8C 
Ne   DO  LANÇAMENTO 

11 
M?  DO AVISO 

15584 

0112J039000 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
D.C - 

62! 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  

690tC0 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ MULTA 

897,00 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C ACRESC. E C/ MULTA - 

( 
EX-rAB- ■N.°  DO  LANÇAMENTO- 

808011 
•N°  DO AVISO 

15584 

0112G35!00C 1 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
IMPOSTO — 

690,00 
•TAXA  DE SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

62 

a 4? 
PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tt 
3a 

PREST. 

PREF. MUN. GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED. TERRIT. URB. 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

.EX-rAB-r 

8080 
ti?  DO  LANÇAMENTO- 

11 
N°  DO AVISO 

15584 

011203300C 
DATA DO VENCIMENTO' 

18/08/8C 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

690,00 
■D.C- 

6" 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl MULTA- 

897,00 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

r EX-rAB- 

\ 

808C 
■N°  DO  AVISO 

N°  DO  LANÇAMENTO ^ 

11   0112JO35J00C 
■DATA DO VENCIMENTO- 

15584      18/08/8C 
IMPOSTO 

690,00 
D.C - 

64 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS- 

J l 
fl 

3a 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT URB 

TAXA DE SERV. URBANOS^ 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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— Qualquer reclamação deverá ser apresentada dentro do prazo de vinte (20) dias, em 

requerimento  endereçado  ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

— As parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS C/ 

ACRÉSCIMO", estão acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

— Estes  tributos   poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,  nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e que  constam  abaixo. 

— Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

— Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 

BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,   £M    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 
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— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL  S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6   — O 

ao 

setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a    identificação    do    imóvel    pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

CL 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 
"^\ 

v I?   PRESTAÇÃO  

DEBITO   ANTERIOR.   PROCUP 
 Hl   DC   LANÇAMENTO x 

CT W cLòc 

>  c 
"      . - 1.' 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO j 

iL3d Ç^IXA 

f » 
4? 

PREST. 

A   PREFEITURA. 
^-ZONA- 

ZS 
— SETOR- 

0112 
CADASTROr UNIDADE 

036 000 
N-    DO   AvlSO- 

15585 
NOVE   DO   PROPRIETÁRIO' 

CODiGOS   DE   TAXAÇÃO- 

41 13013 C0000101- 0000 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   B.P   GUAIUBA 
NOME   DO   CCMPROMISSARIO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S  A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   BOA   VISTA 
•COD.   END.   POSTAL 

01014 
■CIDADE 

SÃO   PAULO 

EXERCICIO- -AN0  BASE—1 

1980 19SÜ 
■N? r A NO. T SALA AP 

■H": 

116 
AND.TSALA;APTO. 

1 
UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

■OBSERVAÇÕES 

LOTE 36- QUADRA 4 P .GUAIUBA-M0RR0 
■ÁREA   DO  TERRENO 

535,00 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

LOC  ENTREGA T-LOC  IMÓVEL- 

0000 1077 

492.200,00 

2 3,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO- 

-IMP   TERRITORIAL  URBANO- 

1.230,50 

-DATA DE  EMISSÃO- 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

IMPOSTO PREDIAL 

15/02/80 

1.230,50 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO 

■DATA DO VENCIMENTO' 

 TOTAL  DA PRESTAÇÃO O MULTA  

1.599,65 
TOTAL DA PREST. C/ ACRÉSCIMO E C  MULTA' 

2' 

PMST 
19/05/80 

■DATA DO VENCIMENTO- 

3" 

PHEST 
13/08/80 4* 

mzsn. 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/30 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA DE 30% 
 AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

uj • •• 13 I.CJ \JO OROIé 

1'RISTAÇÃO- 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

tf 
3a 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

.EX-rAB 

8080 11 
■N.° DO AVISO 

15585 

N°  DO  LANÇAMENTO  

0112J036J0Oa 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

17/11/8C 
■D.C.- 

li 1.230,50 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO Q MULTA 

1.599,65 
— TOTAL DA  PRESTAÇÃO O ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

f, 
EXyAB N°  DO  LANÇAMENTO- 

.EX-rAB- N.°  DO  LANÇAMENTO v 

0112j036J00C 
■N.°  DO  AVISO-1—rDATA DO VENCIMENTO 

15585      17/11/80 

(  T '808011 

•IMPOSTO — 

1.230,50 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

D.C.- 

1E 

tf 
4.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TA\A DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

808011 
N°  DO AVISO 

15585 

0112J03600C 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  r-D.C- 

1.230,50        1C 
— TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA  

1.599,65 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO  Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E Cl MULTA - 

EX-rAB- Cl 
8080 
 N°   DO   LANÇAMENTO  

11   0112|036J00C 
■N°  DO AVISO-'—rDATA DO VENCIMENTO 

15585     18/08/8Q 
•IMPOSTO 

1.230,50 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

•D.C- 

1C 

a 3a 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SFRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação   deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte (20)   dias,    em 

requerimento  endereçado  ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 _   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado : como    "TOTAL    DAS PARCELAS    Cl 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou 50%,    conforme 

a  Zona  Fiscal,   por  falta  de  muro ^e  ou   passeio. 

3 -   Estes  tributos   poderão, ser  quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAU   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A * , 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO'SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a    identificação    do    imóvel    pela -— 

Zona-Setor-Cadastro,  constante  do   mesmo. .•>. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

O 
•< 
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4? 

PRESTAÇÃO 
CARIMBO DO 

CAIXA 

V_ 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

• 

>■■•■£ c S b y 
£T A? ?b 2 21 

1*   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEITURA.        -".   S Pj 
^ U:   DO  LANÇAMENTO* 
—: 

PRESTAÇÃO 

'1H5AÃ4IBO DD 

#1 4.a 

PREST. 

CAIXA 

HTHINBO - cS -<-0 •£)? 

■ZONA- 

zs 
— SETOR- 

0112 
CADASTRO r UNIDADE 

03 7 000 
N-   DO   AWiSO- 

15586 
NOME   DO   PROPRtETARlO' 

COOtGOS   DE    tA/AvAQ- 

41   13013   C 101-0000 

COM   EMPREENDIMENTOS   3PASIL   S   A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   C   P   GUAIU3A 
NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

P   304   VISTA 
COD.   END.   POSTAL 

01014- 
•CIDADE 

SAO   PAULO 

0IC1O- 

n 13 
— N?< 

-ANO  BASE — 

1980 
AND TSALAVAPTO 

116 
AND TSALA/APTO. 

1 
D    FEDERAÇÃO- 

SP 

OBSERVAÇÕES- 

LOTE   37-QUADRA   4■--P.GUAIUSA-MQRFG 
•ÁREA   DO   TERRENO 

288,00 
TESTADA 

•VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

LOC ENTREGA T-LOC  IMÓVEL- 

0000 1099 

199.295,00 

12,00 
*TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

•VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO- 

•IMP   TERRITORIAL  URBANO- 

498,23 

-DATA DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

•IMPOSTO   PREDIAL 

15/02/80 

498,23 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C' ACRESCíMO 

•DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  O MULTA  

6>7,ó9 
TOTAL DA PREST. C  ACRÉSCIMO E C MULTA — 

?• 

MU ST 
19/05/80 

•DATA DO VENCIMENTO- 

3' 18/08/80 
HU.S7 

: ATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

o MANTENHA 0 SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   302 
 AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

• J -i 

X    O M      .j 3) 19 A   O Q O ^ni* 

V. 2»   PRESTAÇÃO- 

2.» 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

/EX-T-AB-I N°  DO  LANÇAMENTO 

8cjadn 
N.°  DO AVISO 

15586 

0112 037Í00C 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 

498,23 
■DC- 

7: 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO C/ MULTA  

647,69 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  C ACRÉSCIMO — 

TOTAL DA PREST C/ ACRESC. E C/ MULTA 

( 
EX-rAB 

30180 11 
•N°   DO  AVISO 

15586 

N°   DO  LANÇAMENTO  

0112J037J00C 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
IMPOSTO — 

498,23 
DC - 

72 
TAXA  DE SERVIÇOS  URBANOS- 

n 4.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

# 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB. 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

, EX-rAB 

8C8d 
N.°   DO  LANÇAMENTO 

11 011ÍO3Í00C 
N°  DO AVISO 

15536 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 

498,23 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ MULT 

DC - 

75 

647,69 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

EX-rAB- r T 808(311 
 Nc  DO AVISO- 

15586 

Nc   DO  LANÇAMENTO  

0112Í037'000 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/80 
IMPOSTO 

498,23 
DC - 

75 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS- 

a 3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DL SERV   URBANOS 

"\ 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação    deverá    ser   apresentada    dentro    do   prazo   de   vinte    (20)    dias,    em 

requerimento   endereçado  ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas   de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 __   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributes   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de   novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

.   — BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A * % 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÂO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A '     ' 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

•— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6_o setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 
identificação    do    imóvel    pela ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a 

Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

■AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA ♦ 
>• -. 10 0' 6 X S £T «i§6 £ 

■1f   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEITA 
, 1*5   DO   LANÇAMENTO ^ 

5 L PRESTAÇÃO 
M C3S ÍGíA&IKIBO AO 

C A I X Al 

t ti 4a 

PREST. 

V^ M I A M» J1- ^  ~     , t      |J 
wè<ni i . ' LJ J 

— ZONA 

zs 
SETOR tCADASTROr UNIDADE 

0112 038 000 
■W   DO   AVISO" 

15587 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO 

■CODiGOS   L7È   TAXAÇÃO' 

41 13013•:ooooioi   0000 

COM   EMPREENDIMENTOS   3*ASIL   3   A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   C   P   GUAIU3A 
-NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   EMPREENDIMENTOS  BRASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R    BOA   VISTA 
-COD.   END.   POSTAL 

01014 
-CIDADE 

EXERCÍCIO—r— ANO  BASE — 

195 
■'. 

1980 
ANO TSALA.APTO.' 

•N5 

lli 
AND.TSALA'APTO.' 

1 

SAG   PAULO 
 UNiD    FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES 

LOTE   38-3UADP4   4   P. GUA IU3A~.MGPR.O 
—rLOC. ENTREGA-r-LOC IMÓVEL 

ÁREA DO TERRENO 

300,00 
•TESTADA 

•VALOR   VENAL   DO  TERRENO 

0000 1099 

207.600,00 
ÁREA   CONSTRUÍDA 

•VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

12 , 00 
 TAXA-DE SERVIÇOS URBANOS 

 DATA DE  EMISSÃO — 

-IMP   TERRITORIAL URBANO- 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO 

"."POSTO PREDIAL 

i« 

WEST 
V  

31.12.79 
DAT A DO VENCIMENTO — 

15/02/80 

519,00 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C  ACRÉSCIMO 

PUEST 

DATA DO VENCIMENTO- 

19/05/80 

T 

 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C   MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST  C ACRÉSCIMO E C MULTA — 

3* 

PttST 

-DATA  DO VENCIMENTO- 

13/08/80 »• 

PRtST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS  POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   N3   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30S 
/ AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA N 

L "3      - 
I   19 5 I ~ C Q?ou 

2'   PRESTAÇÃO 

2.* 

PRESTAÇÃO 
CARIMBO DO 

CAIXA 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

,EX-pAB 

8C80 
N.°  DO  LANÇAMENTO 

11 
■N.°  DO AVISO 

15587 

0112J03d00C 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
•D.C.- 

2 519,00 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO C MULTA 

674,70 
— TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E O MULTA - 

f EX-rAB 

80 
N°  DO  LANÇAMENTO 

1 8011 
•N°   DO  AVISO 

dooo 011203 
DATA DO VENCIMENTO 

15587      17/11/8C 
IMPOSTO — 

519,00 
D.C- 

2S 
TAXA   DE  SERVIÇOS  URBANOS- 

" PREST. 

PREF MUN ' GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

K 4a 

PREST. 

PREF    MUN    GUARUJA 
DEPTO    DE   FINANÇAS 
IMP  PRED TERRIT   URB 
TAXA DL SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

f EX-rAB 

8C8C11 
•N°  DO  LANÇAMENTO- I 

N°  DO AVISO 

15537 

0112038-00 
DATA DO VENCIMENTO' 

18/08/8 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO •D.C. 

2 519,00 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ MULTA 

074,70 
*— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO- 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA 

J      V 

r EX-rAB- N°  DO  LANÇAMENTO- 

8C3C11   011 2J03a|00i 
•DATA DO VENCIMENTO 

15587  18/08/8 
•N.c  DO AVISO 

IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

OC 

2 

» 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 
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Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento  endereçado  ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona  Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser  quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 

- 

-o 
33 
m 
c/> 

> 
O 
>• 
O 

> 
c 
-t 
m 
z 

o 
> 
o 
o 

o 
> 

2 
> 
O 
c 
z 
> 

33 
m 
O 
<A 
-í 
33 
> 
O 
O 
D 
> 

o 
o 
z 
H 
3) 
O 
r~ 
m 

o 
> 

> 
33 
33 
m 
o 
> 
o 
> 
o 

o 

. .   • 

1 

^ 

> o c O 
m 
z z 
-t H 
o 33 
> 
o O 
> r— 
o m 

o 
> O 

z > 
> 
o 
c > 
z 33 
> 33 

35 m 
m o 
O > 

o 
33 
> > 
O O 
O >« 

> O 

6   - 

BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A - 

— BANCO   NACIONAL   S/A ' 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

•-   CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona-Setor-Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

o    C G z o yt,-p f £X  Al oi ê   1' 

» 
4.a 

PREST. 

PR^CXAÇ 

CARlf.TPC DO 

DE31T3 ANTERIOR. PROCURE A PREFEITURA.   X^-Xyf 

•^A   UAMIMHU   UUVJV^HEF    MUN.  GUARUJA 

V-'     rA.% >v'íiEpT0    DE   FINANÇAS 
\ 1<K ^       J >IWP. PRED TERRIT  URB 

"A DE SERV   URBANOS J/l 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

— ZONA 
•U.    GC   LANÇAWE.\TO 

ZS 
— SETOR- 

0113 
CADASTRO r UNIDADE 

021 GOG 
N-   DO   AVIbO- 

1563C 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

-CÓDIGOS   DE   TAXAÇÃO v^ r, 

Al   13013- G000010.1 

A.MT0MI3   Q.DO   AMARAL   E   OUTROS 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

M0FP3 
'E   DO   COMPROMISSARlO- 

ANTÔNIO Q.00 AMARAL E OUTROS 
— LOCAL   DE   ENTREGA •— 

■COD    END.   POSTAL ■CIDADE 

■EXERCÍCIO- 

1980 
N' 

" QüOO 
-ANO  BASE — 

1930 
AND TSALA;APTO. 

N< AN D. T SALA/APTO. 

UNID    FEDERAÇÃO' 

•OBSERVAÇÕES- 

FUMDJS 03 P.GUAIU3A 
•ÁREA  DO  TERRENO- 

is0.000,00 
TESTADA- 

VALOR   VENAL   DO  TERRENO — 

5.760.000,00 

LOC ENTREGAT-LOC  IMÓVEL- 

0000 lllò 

1.OG 0,00 
•TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

■IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

14.400t00 

-DATA DE  EMISSÃO- 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

•IMPOSTO   PREDIAL 

15/02/80 

14.400,00 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O ACRÉSCIMO 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C   MULTA  

13.720,00 
TOTAL DA PREST  Cf ACRÉSCIMO E C MULTA- 

DATA DO VENCIMENTO- 

MU ST 
19/05/30 

■DATA DO VENCIMENTO- 

3' 

PHfSI 
13/08/80 *' 

P*IST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

0 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

ATRASO NQ PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA 0E   30S 
AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

19 1  -:.4 C  D   ' C; Mé 

-   PH ^ÀO 

2? 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

.EXyAB 

SOB" 11 
N.°  DO  LANÇAMENTO- 

O113,O2ll0O0 
N°  DO AVISO 

15630 

1 
TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
D C - 

8<- 14.400,00 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

13.720,00 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

.EX jAB 

sds o 
—N°  DO  LANÇAMENTO 

11 
•Nc   DO  AVISO 

0113JC2l|00 
DATA DOVENCIMENT 

15630      17/11/8C 
IMPOSTO — 

14.400,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

D.C.- 

84 

« 
4a 

PREST 

TRE F MUN v.UARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE l*LRV   UWANOS 

CONTHOLE 

DA 

ARRECAPACAO 

m J 3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

/ 
EX-rAB 

30 
•N'   DO  LANÇAMENTO 

80 11 
N°  DO AVISO 

15630 

DO   iANgAMkNIU v 

0I13|02l|00à 
DATA DO VENCIMENTOI 

18/08/8C 
D.C.- 

86 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO  

14.400,00 
 TOTAL  DA   PRESTAÇÃO Cl MULT 

18.72C.00 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC  E Cl MULTA - 

f EX-rAB N°   DO   LANÇAMENTO 

sdii 0112I021I000 80i 
N°  DO AVISO 

15630 
&TA DO VENCIMENTO 

13/08/8Q 
IMPOSTO- 

14.400*00 
•TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC - 

8í| 

l 
â 3a 

PREST CONTROLE 

DA 
■     MUN    GUARUJAi 

MAN I    ARRECADAÇÃO 
1   JLHHIT u» 
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Qualquer 3o    deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte   (20)   dias,    em 
requerimento   endereçado  ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As    parcelas -    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 
a  Zona   Fisca.. ?or  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

Estes  trib arão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos óe\ ite,  autorizados,  e que  constam  abaixo. 

Expirado   o • | :   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 
30%   de mt 

Estes   tribu arão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 
até  o  dia  2: ^vembro. 

BANCOS   AU ZADOS    A   ARRECADAR    TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DC 3RASIL  S/A 

— BANCO   DC I3TADO   DE   S.   PAULO   S/A                      . 
— BANCO S/A 

— BANCO   l DNAL  S/A 

— BANCO ÔMICO   S/A 

— CAIXA   EC iCA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO-                     '       - 

— UNIÃO   DE NCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO 3A   DO • SUL   S/A 

— BANCO .E!RO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   E ICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO  S RASILEIRO  S.A.                                                   r 

O   setor   de íro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contrib clusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a    identificação    do    imóvel    pela 
Zona-Setor tro,  constante  do   mesmo. 

• 
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t PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

• 

V V ) 

A ». 

li aO 
AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

r r- • 
<J X 

f EtBS^1 
PRESTAÇÃ 

IBO 

'l X A C7A I 
- 

1?   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTERIOR*   PROCURE   A   PREFEI TL|X^f'.1*9 eí 
, Mi   DC   LANÇAMENTO x \\ '"  '' ,4 l     L     B   £ 
— ZONA 

zs 
— SETOR- 

0113 
CADASTROr UNIDADE 

001 000 
N-    DO   AViSO- 

15610 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO' 

•CODiGÜ?' AO" 

41   13013   C --101-       30 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

19   . 
ANO  BASE — 

1930 

R   C   P   GUAIUSA 
NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

AND TSALA.APTO. 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL DE ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 116 
AND.TSALA'APTO. 

1 
■COD    END    POSTAL 

010C0 
■CIDADE 

SAO   PAULO 
FEDERAÇÃO- 

SP 

■OBSERVAÇÕES LCC ENTREGAT-LOC. IMÓVEL- 

L.l-3.1*P.GUAIUBA   MORRO CO 00 
ÁREA   DO   TERRENO 

30C0C 
•TESTADA' 

•VALOR   VENAL   DO  TERRENO — 

207.600,00 

1099 

12 ♦ 00 
TAXA.DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

ENAL   DO   PRÉDIO- 

■IMP. TERRITORIAL URBANO- 

519,00 
;STO   PREDIAL 

-DATA DE  EMISSÃO- 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

519,00 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO 

15/02/80 
DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL ESTAÇÃO Cf MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST   C   ACRÉSCIMO E C" MULTA — 

PAIST 
19/05/80 

•DATA DO VENCIMENTO 

3* 

PUEST 
13/08/80 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 
«tST 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS  POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   0E   30 O 

ft 
4? 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

r 
L   D   J ^ 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

19 5 19,0 OROU 

"   PRESTAÇÃO- 

2* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

,EX-rAB N°  DO  LANÇAMENTO 

11 011300^000 
Nc  DO AVISO 

15610 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/3C 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO- DC- 

95 519,00 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO C MULTA 

674,70 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST  Cl ACRESC. E C/ MULTA - 

r EX-rAB 

30 50 
■N°  DO  LANÇAMENTO 

11 011 3J00l| O0C 
■N.°  DO AVISO 

15610 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
IMPOSTO — 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOÍ 

DC - 

95 

1 tt 
4.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
PLPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

w       3-a 
"         PRÍST. 

r                     > 
CONTROLE 

PREF    MUN"  GUARUJA DO 

DEPTO    DE   FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT  URB 

CAIXA 

TAXA PE.SERV. URBANOS 

t EX 

3C 
AB-r 

83 8dii 
N.°  DO AVISO 

15610 

-N°   DO  LANÇAMENTO  

0113J001J00Q 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

DC - 

97 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

• EX-rAB- 

'acjôojii 
 N°  DO  AVISO 

Nc  DO  LANÇAMENTO  

0113J0C l|00C 
DATA DO VENCIMENTO 

15610 18/08/8C 
IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

■DC- 

97 

a 3.a 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer reclamação deverá ser apresentada dentro do prazo de vinte (20) dias. em 

requerimento  endereçado  ao  sr.  CHEFE  DA   DIVISÃO   DE  RENDAS. 

AS parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS C, 

ACRÉSCIMOr. estão acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%. conforme 

a  Zona  Fiscal,  por falta de  muro  e  ou  passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser  quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agêncas  dos 

Bancos devidamente, autorizados, e que constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 
Estes   tributos   poderão  ser  pagos   nos   Bancos  autorizados,   com  os  acréscimos   de   multa. 

atè  o  dia  30  de  novembro. 

p,M^    .HTnPl7ADOS   A   ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   OUAI QUER   PRAÇA    MUNICIPAL 

PAULO   S/A 
— BANCO   DO   BRASIL  S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S 

— BANCO   ITAÜ   S/A 
— BANCO   NACIONAL  S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 
— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 
— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

■-   CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO  SUL  BRASILEIRO  S.A. 

6 O   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujâ,   mantém" um   serviço   de   'formação 
6  -   u   setor   ae   o« mediantp    a    identificação    do    imóvel    pela 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    meaian^   ,^..  . ""V   ^'T* 

Zona- Setor - Cacastro,   constante  do   mesmo. !      f*i       J   ti. .. ».. 

t 9 MAl m 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

CC 
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Q. O 

< 
CD 
CC 

=>      (A 

<I 
CC      CO 
O      CC 

CC 
CC 
LU 

LU 

CO 
o o- 
> 
CC 
LU 

_l      W 

1      « S      ° 
CC 
a. < 

x 
< 

O 
o. 

4* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA OU MA 

♦v^rr-G x 
£T  ^ * X 

1?   PRESTAÇÃO 

D£B1T3   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFE1TU 
^ H*   DO   LANÇAMENTO . 

PRESTAÇÃO 

08G}  A^Ç-fcO DC 
CAIXA 

41 
u 4a 

PREST. 

— ZONA- 

ZS 
— SETOR- 

0113 
CADASTRO r UNIDADE 

002 OCO 
Mf   DO   Avi^O- 

15611 
NOME   DÓ   PROPRIETÁRIO 

TVH1N30' cíS-ZQO   9* 

HFI 0VI! 03KIB 
 CODlGOb   UC    IW.^Aü 

41-13013-00000101-0000 

COM   £   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   C   P   GUAIUBA 
■NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 
COD.   END.   POSTAL 

01000 
•CIDADE 

SAO   PAULO 

-EXERCÍCIO- 

19 
■ANO  BASE — 

1980 
AND TSALA/APTO 

■ N. 

11c 
AND TSALA/APTO. 

1 
UNID    FEDERAÇÃO- 

SP 

■OBSERVAÇÕES 

L.2   Q.1   P.SUA IUtíA•MOR RO 
ÁREA  DO  TERRENO' 

300,00 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

LOC. ENTREGA 1-LOC  IMÓVEL- 

cooo 1C99 

207.600,00 

12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

-IMP. TERRITORIAL URBANO- 

519,00 

r 

— DATA DE  EMISSÃO  

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/80 

 TOTAL   DA   PRESTAÇÃO  

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO Cí ACRÉSCIMO- 

■If/POSTO   PREDIAL 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA  PRESTAÇÃO C MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST. C ACRÉSCIMO E C MULTA — 

7' 

WltST 
19/05/80 

-DATA DO VENCIMENTO- 

3* 

fRtST 
18/08/80 4' 

PM ST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30% 
AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

1    5 3  d  19 5 1 9,OOROIí 

2?   PRtSTAÇÃO 

r 
V 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

PREF. MUN. GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT. URB. 
TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

f EX-T-AB 

8C8Ü 
N°  DO  LANÇAMENTO 

11 011 
N.°  DO AVISO 

15611 

3J00Í ooc 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
DC- 

41 519,00 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA- 

674,70 
— TOTAL DA  PRESTAÇÃO C ACRÉSCIMO- 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

/EXTA 

8080 
■N.°  DO  AVIÍ 

■N°  DO   LANÇAMENTO 

11 0113Í002J00C 
DATA DO VENCIMENTO n 15611      17/11/8C 

IMPOSTO- 

519,00 
DC - 

41 
■TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS- 

â 4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB. 
TAXA Dl SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tí 
3a 

PREST. 

PREF. MUN GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB. 
TAXA DE SER*.- URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

r EXT-AB 

8CS0 11 
-N°  DO AVISO 

15611 

N°  DO  LANÇAMENTO- 

0113002JO0 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

18/08/8 
-DC- 

42 519,00 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA- 

674,70 
— TOTAL DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

/ 
EX-rAB 

d 808011 
—N°  DO AVISO- 

N°   DO  LANÇAMENTO  

0113Í002JOOC 
DATA DO VENCIMENTO 

15611      13/08/8C 
IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC 

42 

PR[F MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TtRRIT URB 
TAXA Dt SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 _   Qualquer    reclamação   deverá    ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado   ao  sr.   CHEFE  DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão    acrescidas    de    penalidade   pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos   poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 ~   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A / 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A '  " 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

•—   CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantêm um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

■AUTENTICAÇÃO   DA   fc ̂ ^^ JA   REGISTRADORA 

c s* u b 
sx «a CD 

C 

r.- -; 

V. 1?   PRESTAÇÃO 

DEBITO ANTERIO». PPQCUPE A PPEFEITU 
, u:   DO   LANÇAMENTO >. 
— ZONA 

ZS 
— SETOR- 

0113 
CADASTRO r U NID A DE 

003 OC 
Nf-   DO   AVISO" 

15612 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO' 

■COÜIG' 

O   O   I    JB- 
vwaNvr 
 p- 

PRESTAÇÀO 

CAIXA 

• 
ff 

4a 

PREST. 

T^ r-rií 03KI8 
;*£ m   mLm   > 

DE - 
• ^%4 

41   13013-üC       Jl01H)000 n 
COM   EMPREENDIMENTOS   2PASIL   S   A 
 LOCAL  DO   IMÓVEL  

T 

PC?   GUAIUBA 
■NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   BOA   VISTA 
■COD    END.   POSTAL 

01014 
•CIDADE 

SAO   PAULO 

-EXE-:'CIO- 

— r. — 

ANO  BASE' 

1930 
AND.TSALA;APTO. 

N' 

116 
AND. T SALA/APTO. 

FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES 

L.3   Q.l   P.GUAIU3A   MüPPG 
■ÁREA   DO   TERRENO- 

300,00 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO' 

207.600,00 

12,00 
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC ENT^EGA-r-LOC IMÓVEL- 

000 1099 
VALOR   YENAL   DO   PRÉDIO 

•IMP   TERRITORIAL  URBANO- 

519,00 

■DATA DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

^STO   PREDIAL 

15/02/80 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRESCtMO 

DATA DO VENCIMENTO ■ 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C- MULTA  

67^,70 
TOTAL DA PREST  C   ACRÉSCIMO E C; MULTA — 

?' 

MKST 
19/05/80 3" 

WU3T 

■DATA DO VENCIMENTO- 

16/08/80 
PttST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30% 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED. TERRIT URB 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

tí i PREST. 

PREF MUN. GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT. URB. 

TAXA DE SERV ^RBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

r AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA "\ 

l. J 3 A  D   7%   .1   19 5 1° OQR016 

.-    PRESTAÇÃO 

"\ 

2.- 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

f EX-rAB 

30.8C 
N°  DO AVISO 

11 
N.°   DO  LANÇAMENTO  

0113J003JCOO 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 15612 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO DC- 

519,00 06 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO O  MUL 

Ó74f70 
— TOTAL DA PRESTAÇÃO O  ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C< ACRESC E C/ MULTA - 

/ 
EX-rAB 

8C8d 
N.°  DO  LANÇAMENTO «v 

11 
•N.°  DO AVISO 

15612 

0113JG0210QÒ 
DATA DO VENCIMENTO] 

18/03/80 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  MULTA 

DC- 

0Í 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC  E C/ MULTA - 

( 
EX-rAB 

80 80 
N°   DO  LANÇAMENTO 

11 
•Nc   DO AVISO 

UU   LAN^AMtNIU *v 

0113J003ÍOOCI 
•DATA DO VENCIMENTO 

15612      17/11/8C 
■IMPOSTO 

519,00 
DC - 

06 
TAXA  DE SERVIÇOS  URBANOS- 

/EX-rAB-| N"   DO   LAN^AMbNIU >. 

808011   0113|003|00C 
-Nc  DO AVISO-»—rDATA DO VENCIMENTO 

15612      18/08/80 
IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE SERVIÇOS URBANOS 

DC - 

Ge 

w 4.» 
PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB 
1 A\A DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
PREF MUN GUARUJA 

DLPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV   URBANOS^ 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

V\ 
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1 —   Qualquer   reclamação    deverá    ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado  ao   sr.  CHEFE   DA   DIVISÀO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    Cl 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas   de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 
30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 

BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 
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— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

* —   CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6   —   O   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    85-1122 

Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 

mediante   a    identificação    do    imóvel    pela 
• 

r- r 5 O r 
li     ) 9 MSü»' 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

cc 
< 
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a. 
ü üJ 

SE P 
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2 < 
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Ü- < 
LU CL 
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cr 
=>    co 
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cc    m 
0 cc 
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cc 
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CO 
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X 
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A 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA 

• 

INA   REGISTRADORA 

1   v 'wf* 

n9       4^  r^  t Í3 £X  ti  ? -   c-   ? 
1?   PRESTAÇÃO' 

— ZONA' 

DEBITO   AMTERIOR.   PROCURE   A   PREFEI 
^ ti:   DO   LANÇAMENTO ^ 

PRESTAÇÃO 

íflj 
ftri 

zs 
— SETOR- 

0113 
CADASTRO 

004 
UNI: 

000 

", nu: L:»II 
N     DO   AViSO- 

15613 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO 

■COD»GOS   Dt    ít^AÇAO- ~S 
41 13013 00  -101'0000 

COM EMPREENDIMENTOS BRASIL S A 
 ■ LOCAL  DO   IMÓVEL  

R  C   P   GUAIU3A 
NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   5R&SIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   SOA   VISTA 
COD    END    POSTAL 

01014 
•CIDADE 

SÃO   PAULO 

CIO 

1980 
-ANO BASE — 

1980 
-T SALA/APTO. 

116 
AN D. T SALA/APTO. 

1 
D    FEDERAÇÃO- 

SP 

■OBSERVAÇÕES- 

L.V 0.1- P.GUAIU3A   MORRO 
■ÁREA   DO  TERRENO- 

300t00 
TESTADA- 

■VALOR   VENAL   DO   TERRENO- 

LOC  ENTREGA T-LOC  IMÓVEL- 

0 0 0 0 1099 

207.600,00 

12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

■IMP   TERRITORIAL  URBANO- 

519,00 

r 
WEST 

— DATA DE  EMISSÃO  

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/80 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

IMPOSTO PREDIAL 

519,00 
TOTAL  DA PRESTAÇÃO C ACRÉSCIMO- 

•DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C;  MULTA  

674f70 
TOTAL DA PREST C ACRÉSCIMO E O MULTA- 

P«ES1 
19/05/80 

■DATA DO VENCIMENTO- 

r 
WEST 

13/08/80 4' 

mir, 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

U 

0 

MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

ATRASO   MO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30? 
 AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

A 

L «l 19 5 1 Qr"1 CK016 

PRESTAÇÃO 

2.' 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

tf 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 

TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

.EX-T-AB- 

8080 
N°  DO  LANÇAMENTO- 

11 
N1   DO  AVISO 

15613 

01130C40CC 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO DC- 

51 519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

t EX-rAB 

80 80 
N.°  DO  LANÇAMENTO- 

11 
-N.°  DO AVISO 

011 3J004J ooc 

n DATA DO VENCIMENTO 

15613      17/11/8C 
IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

51 

tf 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJÃ 

DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DL SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tf   J 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT URB 

TAXA DE SER^URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

/' 
EX-rAB 

8080 
N°  DO  LANÇAMENTO 

11 
N.°  DO AVISO 

15613 

oiiaoo<jooc 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/80 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO ■DC- 

53 519,00 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO C  MUL 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E C/ MULTA — 

r EX-rAB" 

i 808011 
■Nc   DO  AVISO 

15613 
 IMPÔS' 

N°  DO  LANÇAMENTO >. 

0113JG0«J000 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 

519,00 
■TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC - 

53 

tf 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1   —   Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada    dentro   do   prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado  ao   sr.   CHEFE  DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

6   - 

As parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS C/ 

ACRÉSCIMO", estão acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 

BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A " 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A * 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A » 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serv>ffy*ffi9^rv{ofroaçao 

ao contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante 

Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 

1 

a    identificação r     >é\    p&a &X j 

-   . - 
r. r 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

CC 
< 

< 

ü LU 

2E P 

<  LU 

Éí 
LU  CC 
U- < 
LU Q- 
CC LÜ 
Q. O 

< 
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BE 

<I 
CC      CO 
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UJ    O 

> 
CC 
UJ 

1 ■ 

UJ 

CC 
0- 

O 

O 
CL 

2 

< 
x 
< 
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4' 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

r   ' C C* ** "t S 

AUTENTICAÇÃO   DA ^^ INA   REGISTRADORA 

£J    %LJ      •       «-Í      -»     O     3     U 
vMiONvr  

£1  Aí  <  -   - T 

1?   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFtiT 
^ li-   DO  LANÇAMENTO v 

^JFflTAÇÀD 
CARIMBO [ O 

r: A^y r. 

— ZONA- 

ZS 
— SETOR- 

0113 
CADASTRO r UN1L A Z E 

005 000 
N-   DO   AVISO" 

15614 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO' 

CODKsOS   Dt   TAXAÇÃO" 

41   13013   00000101-0000 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   3RASIL   5/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

P   C   P   GUAIU94 
■NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   3RASIL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 
•COD    END.   POSTAL 

01C00 
•CIDADE 

-EXERCíCIO- 

1980 
•ANO  BASE — 

1980 
•Nf AND TSALA/APTO 

■N: 

116 
AND.TSALA/APTO. 

1 

SA0   PAULO 
■UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES 

L.5Q.1   P.GUAIUBA-MORRO 

12,00 
 TAXA BE SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA DO TERRENO 

300,00 
■TESTADA 

•VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

LOC. ENTREGA r-LOC. IMÓVEL- 

cooo 1099 

207.600,00 
■ÁREA   CONSTRUÍDA 

■VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO- 

■IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

519,00 

-DATA  DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO- 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO- 

■IMPOSTO   PREDIAL 

15/02/80 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C ACRÉSCIMO- 

•DATA DO VENCIMENTO 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST. C/ ACRÉSCIMO E C MULTA — 

r 

PRtST 
19/05/30 

•DATA  DO VENCIMt'." 

3* 

HttSl 
13/08/SO «• 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   0E   30% 

J>  . 

 AUTENTICAÇÃO   DA   MAOUINA   REGISTRADORA  

3  V   19 5 1 P-^OROlé 

r   PRESTAÇÃO 

V 
PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

# 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

P'     PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DfrGERV. URBANOS 

^ 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB 

80 3C 11 
N.°   DO  AVISO 

15614 

N°  DO  LANÇAMENTO  

0113005JOOQ 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

17/11/8C 

r EX-rAB 

 i-DC- 

519,00 1T 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA  

674,70 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C ACRESC. E C/ MULTA 

8C8C 11 
■N.°  DO  AVISO 

15614 

N°  DO  LANÇAMENTO  

0113100^000 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

18/C8/8C 

519,00 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Q MULTA 

■D.C.- 

1Ç 

674,70 
— TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C ACRESC. E Cl MULTA - 

/ 
EX-rAB- 

80 80 
N.°   DO  LANÇAMENTO 

11 
■N°  DO AVISO 

15614 

0113J005J00C 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
DC- 

li 

EX-rAB 

■IMPOSTO- 

519,00 
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

8Q8dll 
 Nc   DO  AVISO 

N°   DO  LANÇAMENTO  

O113j0O^OCC 
DATA DO VENCIMENTOS 

15614      18/08/8 
IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

* 
4.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV. URBANOS 

"> 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

a 3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB. 
TAXA DL SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer   reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte   (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado  ao  sr.  CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão    acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 __   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia  30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR    TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A ' 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A * 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL  EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A   

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

'—   CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

—.  BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6_o   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a    identificação    do    imóvel    pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

A 
cc 
< 

O c/) 
< 

Q. 

Q 

< 

O 

Z 
LU 

< 
BB 
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< x 
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PRESTAÇÀO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MA 

• 

REGISTRADORA 

\' C   ^'    í     *    ^ £1.  »  SÍ.-S  V 
•1?   PRESTAÇÃO 

DEnITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PPEFt     ruí 
 N:    DO   LANÇAMENTO v 

O      <J     I       fcJ      :ü      3      3      Ü 1 

» ISK 
fHlN30-Wtó 

CXLX. 

• tí 
4.a 

PREST. 

TTHif LÍO   0?   ;■ --J 
{%$ Otfll Q3Küa LJ 

PREF. MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

— Zü\£ 

zs 
— SETOR- 

0113 
CADASTROr UNIDADE 

006 00 0 
■Ur   DO   AVISO" 

15615 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

CÓDIGOS   DE   TAXAÇÃO' 

41   13013 101   DOC 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 - LOCAL   DO   IMÓVEL  

P   C   P   SUAIUBA 
NOME   DO   COMPROMlSSARlO- 

CÜK   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

PUA   BOA   VISTA 

COD    END.   POSTAL 

01000 
-CIDADE 

-EXI 

1 Ç 

•ANO  BASE — 

1930 
'. AND.TSALA,'APTO 

1 16 
AND TSALA/APTO.' 

1 

SAO   PAULÜ 
LN I     FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES 

L.6-Q.1-P.GUAIU3A   MORRO 
•ÁREA  DO   TERRENO- 

300*00 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO" 

207.600,00 

12,00 
 TAXA DE S€RVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC  E*.TREGA"r-LOC. IMOVEL- 

U :o 1099 
VALOR   VENAL   DO   PREDlO- 

■IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

519,00 

-DATA DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO' 

IMPO STO   PREDIAL 

15/02/80 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRESCIWO 

DATA DO VENCIMENTO 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST C   ACRÉSCIMO E O MULTA — 

PMOI 
19/05/80 

■DATA DO VENCIMENTO- 

3* 

nu ST 
18/08/80 4" 

WEST 

• DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   0E   30? 
-AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

<u  iy D 1 9-L'UR016 

rm: TAçãO- 

2." 

PRESTAÇÀO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

Í8 
EX-rAB 

CSC 11 
N?  DO  LANÇAMENTO v 

oiuoodooo 
N.°  DO AVISO 

15615 
ATA DO VENCIMENTO' 

17/11/8C 
•DC- 

62 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÀO  

519,00 
TOTAL  DA  PRESTAÇÀO O MUL 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÀO C ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

J 

■N.c  DO  AVISO 

15615 

N°  DO  LANÇAMENTO  

0113Í00á|C0C 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
IMPOSTO — 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

62 

# 
3.a 

PREST. 

"^ J 
PREF MUN. GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT URB. 
TAXA DE SER^.URBANOS 

^ 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB 

8C 8C 11 
Nc  DO AVISO 

15615 

U?  DO  LANÇAMENTO «v 

011300^000 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 
TOTAL  DA  PRESTAÇÀO 

519,00 
•DC 

6<= 

TOTAL DA  PRESTAÇÀO O MULTA 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÀO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

.EX-rAB- 

808qil 
N°  DO  LANÇAMENTO  

0113|COéjOOO 
DATA DO VENCIMENTO •N°  DO  AVISO 

15615      18/08/8Q 
IMPOSTO 

519,00 
-TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC - 

64 

^ 

Vi 4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB 
TAXA Dl SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tt 
3.a 

PREST. 

PRFF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PR1D TERRIT URB 
TAKA DL SLRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação   deverá   ser   apresentada   dentro   do    prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento  endereçado   ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona  Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR    TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 
— BANCO   NACIONAL   S/A ... 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

'—CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

- O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 
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AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA «A£DUI*. 

0 ~( 6 X :3 <L\ A? §6 e v- 

â 

1?   PRESTAÇÃO -TYtílN3í>-ilS-^0 

— ZONA- 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEITURA! *$ |lll 13IVI 
, N: DO LANçAMENTO k 

4a 

PREST. 

EF.   MUN    GUARUJA 

PTO    DE   FINANÇAS 
P  PRED TERRIT  URB 

U <A DE SERV. URBANOS 

zs 
— SETOR- 

0113 
CADASTRO 

CG 7 
UNIDADE 

000 
•N-   DO   AviSü- 

1561Ó 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

CODlGOS   DE   TAXAÇÃO" 

41 13013      101 0000 

COM EMPREENDIMENTOS BRASIL S A 
 -LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   C   P   GUAIUBA 
■NOME   DO   COMPROMiSSARlO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   8QA   VISTA 
COD   END.   POSTAL 

01014 
•CtDADE 

SâQ   PAULO 

-EXERCíCIO- 

1980 
ANO   BASE — 

1980 
AND. T SALA/APTO.- 

N.= 

116 
AND TSALA/APTO • 

1 
UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

OBSERVAÇÕES 

L.7   3«1~ P.GUÀIU54-MÜRP0 
•ÁREA   DO   TERRENO 

300,00 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

LOC  ENTREGAT-LOC  IMÓVEL- 

COCO 1099 

207.600,00 

12,00 
TAXA.DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

■IMP   TERRITORIAL URBANO- 

519,00 

-DATA DE  EMISSÃO- 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

IMPOSTO PREDIAL 

WST 
15/02/80 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRESCrMO 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO O  MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST  C   ACRÉSCIMO E C/ MULTA — 

mtsT 
19/05/80 

-DATA DO VENCIMENTO- 

3' 

WIEST 
18/08/80 v 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/30 

. 
"MANTENHA O SEU  IMÓVEL  DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   MO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   302 

4.* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

14 18 Al   19 O O O* 016 

•?•   PRESTARÃO 

t > 
2- 

PRESTAÇÃO 
CARIMBO DO 

CAIXA 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

,EX-pAB 

80801 
N.°  DO  LANÇAMENTO 

11 011 
N.°  DO AVISO 

15616 

3|0O7J 00C 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
■D.C - 

li 519,00 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

674,70 
— TOTAL DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST  Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

í EX-rAB- 

80 80 
N°  DO  LANÇAMENTO 

11 011300700C 
-N°  DO AVISO 

15616 

1 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8CI 
-IMPOSTO-1 r-D.C- 

519,00 18 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS  

8 4.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TEHRIT URB 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

3a 

PREST. 

PREF MUN.GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB 

TAXA QfrSERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

f EX-rAB 

8C 80 
N°  DO LANÇAMENTO 

11 
■N.°   DO  AVISO 

oiialooTlooc 

15616 
TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8d 
D.C- 

1C 519,00 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO Cl MUL 

674,70 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC  E Cl MULTA - 

/EXTAB'i 
808011 
—N°   DO AVISO- 

15616 

N°   DO  LANÇAMENTO 

0113|007JOOC 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 
IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

D.C - 

1C 

B 3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação    deverá    ser   apresentada    dentro    do    prazo   de    vinte    (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado   ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas   de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona  Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. . 

5 __   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 

BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 
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BANCO   DO   BRASIL   S/A 

BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

BANCO   ITAÜ   S/A 

BANCO   NACIONAL   S/A 

BANCO   ECONÔMICO   S/A 

CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

•  . 

6   —   O   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a    identificação    do    imóvel    pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

CC 
< 

O  CO 
< 

< ^ 

—  Q 

2  P 

<    < 
CC      CO 
O    oc 

O 

> 
CC 

• Ul 
(O 

S  ° 
CC 
0. 

LLI 

LU 

< 

LU 
li. 
LU 
CC 
Q. 

LU 

CC 
< 

LU 
Q 

< 
X 
< 

00 

2 

(KT' 

4« 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA ♦ UINA   REGISTRADORA 
l o a i   ã B o a 

m« c :! ólü 
£T   «  o'6 6 

V. 1"   PRESTAÇÃO 

T 
0B6 

1* 

REST.AÇÀO 

RMBO DCj 

■CAIX-A- 

1VW1N30 - dWSO   Otf   * ' 

DEBITO   ANTERIOR*   PROCURE   A   PREFEITUftfla Qtli GZBSfi l I 
— ZONA 

zs 
f..    DO   LANÇAMENTO 

SETOR- 

113 
CADASTROr UNIDADE 

008 000 
N-    DO   AVISO" 

15617 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

-CÓDIGOS   DE   TAXAQAO' 

41 13013-000OC1O1-COCO 

COM EMPREENDIMENTOS BRASIL S A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   C   P   GUAIUBA 
•NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM EMPREENDIMENTOS 5RASIL S A 
 -LOCAL DE ENTREGA  

F-   BOA   VISTA 
COD.   END.   POSTAL 

01014 
-CIDADE 

SA0   PAULO 

-EXERCÍCIO- 

1980 
ANO   BASE — 

1980 
D TSALA,APTO. 

N.° 

116 
AND.TSALA/APTO. 

•UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES 

L.8--Q.1-P.GUAIU3A   MORRO 
ÁREA   DO   TERRENO 

300,00 
■TESTADA 

VALOR   VENAL   DO  TERRENO- 

LOC. ENTREGA T-LOC  IMÓVEL- 

00 1099 

207.600,00 

12,00 
TAXA*DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

IMP.  TERRITORIAL URBANO- 

519,00 

-DATA  DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO • 

PUEST 

15/02/80 

 TOTAL   DA   PRESTAÇÃO- 

519,00 
TOTAL  DA PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO 

IMPOSTO   PREDIAL 

DATA DO VENCIMENTO- 

:T 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO O MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST. Cl ACRÉSCIMO E C MULTA — 

?• 19/05/80 
■DATA DO VENCIMENTO- 

1S/G8/8C 
wurr ' fUtST 

PATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30S 

W 4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

tt 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

♦   -ã    ••'    19 5 1 9-0.01 

NO V   PRESTAÇÃO 

2' 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

EX-rAB r T 
3 qa r 

-N°   t    ) AVIí 

N°  DO  LANÇAMENTO- 

11 011 3J003 0CC 

15617 
TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
D.C.- 

7; 519,00 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

674,70 
— TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  ACRÉSCIMO — 

TOTAL DA PREST Cl ACRESC. E C MULTA - 

( 
rEX JAB-J  

308011 
 N°  DO AVISO 

15617 

N°  DO  LANÇAMENTO  

0113Í00êJ00C 
ATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
IMPOSTO- 

519,00 
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

D.C.- 

72 

a 4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 

IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

/ 
EX-rAB 

8C8C11 
Nc  DO  LANÇAMENTO AMtNIU >v 

oodooc 
N.°  DO AVISO 

15617 

0113 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/80. 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO D.C - 

7í 519,00 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  MULTA 

674,70 
— TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C! ACRESC. E Cl MULTA - 

y      V. 

r EX-rAB 

8C8011 ojii 
N°   DO   LANÇAMENTO 

■N°   DO  AVISO 

oiiioodooc 
DATA DO VENCIMENTO 

15617      13/08/8C 
■IMPOSTO 

519,00 
TAXA DE SERVIÇOS URBANO! 

•D.C- 

7S 

a 
. - 

3a 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV   URBANOS^ 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

■ 

I 
I 

i 

f 

j 

I 

I 

■ 
I 

I 
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1 _   Qualquer    reclamação    deverá    ser   apresentada    dentro    do    prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado  ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia  30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR    TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A , 

— BANCO   ITAU   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A ' 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6—0 setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 
a    identificação    do    imóvel , pela ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122 

Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 

mediante 

• 

• t 

■ 
■ 

2    ' 
- 

" 

•■ 

. 

i 

re cr i 
r 

■ 

l\ 



< 
cr 
O o 
< a. 
*- 
ço 
O 
iu a 
< z 
5 
o 
< 

< 
O 

O 
< o 
< o 
>- 
z 
UJ 

< 

< 
cr 
O 
O 
< 
cr 

O 
UJ 
cr 
< 
z 

O 

< 
O 

o 
•< a 
< o 

3 
< 

o 

! 

ta 
UJ 
cr 
o. 

O 
< 

< 

í 

> 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

cc 
< 

< 

CL 

O 

s2 
z 

<   UJ 

Êí 
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4? 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

•    CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   üM ^QUINA   REGISTRADORA 

• 

£T K3 ? 0 b   T| 

O a i   « ?3 o a fc* 
VMlOMVr 

1 

PREST/^ÀO 

OSflj Mfal&ifeo DC 
C A I X A 

Li 4a 

PREST. 

1*   PRESTAÇÃO 
L 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE ScRV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

Xj 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT. URB 
TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

— 20NA 

ZS 

DEBITO   A.MTESI02.   PROCURE   A   PREFEI TUF** níli G3VCB L_J 
,, N."   DO  LANÇAMENTO -w I *   _  *   * 

SETOR 

0113 
CADASTROrUNlDADE 

0 09 000 
Nf-   DO   AVISO 

15618 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO' 

41   13013   00000101- OCO0 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL  DO   IMÓVEL  

R   C   P   GUAIUBA 
•NOME   DO   COMPROM1SSARIO- 

COM   £   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 

■COD.   END.   POSTAL 

01000 
•CIDADE 

SA0   PAULO 

-EXERCíCIO- 

1980 
' 

-ANO  BASE — 

19 S0 
AND TSALA/APTO 

Ni 

lií> 
AND.TSALA/APTO.' 

UNID    FEDERAÇÃO- 

SP 

■OBSERVAÇÕES 

L.9 Q.l P.GUAIUBA*M0RR0 
ÁREA   DO  TERRENO' 

300,00 
■TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO' 

207.600,00 

12,00 
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

•ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC. ENTREGA T-LOC  IMÓVEL- 

O0OD 1099 
VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

■IMP.  TERRITORIAL URBANO- 

519,00 

-DATA  DE  EMISSÃO- 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

•IMPOSTO   PREDIAL 

15/02/80 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO O ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO O  MULTA  

574,70 
TOTAL DA PREST. C/ ACRÉSCIMO E O MULTA — 

PBEST 
19/05/80 

■DATA DO VENCIMENTO- 

3* 

PREST 
18/08/80 »• 

PREST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

*    "MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30? 
AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

1 4 j?   U   19 5 1 9»OOROH 

2*   PRESTAÇÃO- 

2.' 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

V. 

r EX-rAB 

8* 30 
N°  DO  LANÇAMENTO 

11 
N'   DO AVISO 

15618 

0113009JOCC 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 

EX-rAB 

 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO r-DC - 

519,00        Zc: 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ MULTA  

674,70 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C! ACRÉSCIMO- 

— TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

3C8C11 
— N!   DO AVISO 

Nf  DO LANÇAMENTO 

011300^000 

15618 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 
DC- 

21 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  

519,00 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl MULTA 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

( 
EX-rAB- 

8 o1 30 
•N.°  DO  LANÇAMENTO 

11 011 
•N°  DO  AVISO 

15618 

1° 09!00 
EX-rAB 

■DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
IMPOSTO — 

519,00 
DC- 

2< 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS- 

N.°   DO  LANÇAMENTO- 

808011   0113|OC9|00 
-N°  DO AVISO-Í—rDATA DO VENCIMENTO 

15618  18/08/8C 
IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC- 

2 

a 4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

a 3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE- FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT. URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer   reclamação   deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento  endereçado  ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE  RENDAS. 

As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ • 

ACRÉSCIMO",   estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de   novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A   ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A ' 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A ' 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO  SUL   BRASILEIRO  S.A. 

6—0 setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém^tí5W-s^ô{Íiio.,.de_JnformaÇao 

pela ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a    LdentifjfcaçaJfi iftíi Sf2p vel 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo i&^^WiftftQÕg*, 
itá 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA I R.INA   REGISTRADORA 

• .- <>C!i x s £T.   «  gT i 
1f   PRESTAÇÃO 

— ZONA' 

;r 

DEBITO ANTERIOR. PROCURE A PREFEI f (IR5A«]| 03»:c *** 
, N.c   DO   LANÇAMENTO >. 

ZS 
— SETOR- 

0113 
CADASTRO r U NID A DE 

010 000 
N-   DO   AVISO" 

15619 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO" 

•CÓDIGOS   DE   TA*Av 

41 13013-0000D101 0000 

COM E EMPREENDIMENTOS BRASIL S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

P   C   P   GUAIU3A 
■NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 — LOCAL DE ENTREGA  

RUA   33A   VISTA 
•COD    END.   POSTAL 

01000 
•CIDADE 

SAO   PAULO 

-EXERCíCIO- 

1930 
ANO BASE 

1980 
AND.TSALA'APTO.' 

Nc 

116 
AND.TSALA/APTO. 

•UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

OBSERVAÇÕES- 

L.10' Q.l- P.GUAIUBA-MOPRO 
•ÁREA   DO   TERRENO 

300,00 
TESTADA- 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO — 

207.600,00 

LOC. ENTREGA —LOC  IMÓVEL- 

0000 1099 
■VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO' 

12 , 00 
TAXA QE SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA ■IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

519,00 

•DATA DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

IMPOSTO PREDIAL 

15/02/80 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRESCTMO- 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO D MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST. C ACRÉSCIMO E C MULTA — 

MU ST 

19/05/80 
■DATA DO VENCIMENTO- 

3* 

WtEST 
18/08/80 r 

r*EST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

tf 
4.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS  POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO N3 PAGAMENTO IMPLICA £M MULTA DE 30* 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

u      J PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

•o  '.I   19 5 1 9iC OROié 

V   PRESTAÇÃO- 

2" 
PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

EX-rAB 

8030 
N°  DO  LANÇAMENTO- 

11 
Nc   DO  AVISO 

15619 

0113010000 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

519,00 
•TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MUL 

D.C.- 

84 

674,70 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C< ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. Cl ACRESC  E Cl MULTA - 

f EX-rAB- 

80 30 
N°   DO  LANÇAMENTO 

11 
N=   DO  AVIÍ 

15619 
ATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
IMPOSTO — 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

O.C.- 

8« 

tt 
4* 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

EX-rAB Nc  DO  LANÇAMENTO- 

808011 oiialoiqooc 
-N°   DO  AVISO 

15619 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO 

I   "  I 
DATA DO VENC1WÍENTO 

18/08/8C 
-D.C.- 

86 519,00 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  MULTA 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRESC4MO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC  E Cl MULTA - 

oii3|oidooq    i 
EX-rAB- 

808011 
N°   DO  AVISO 

N.°   DO  LANÇAMENTO ^ 

ciialoidooa 
DATA DO VENCIMENTO 

15619      16/08/8C 
IMPOSTO 

519,00 
TAXA DE  SERVIÇOS URBANOS 

•D.C - 

8Í 

l 
Ü 3.a 

PREST. 

PREF    MUN    GUARUJA 

DEPTO   DE  FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT  URB. 

• TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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• : n 12 
— Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado   ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

— As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/- 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas   de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

— Estes  tributos   poderão, ser  quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

— Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

— Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia  30  de   novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR    TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   CO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A * * *   '   * 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A / *•     ' 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém ^um^s^rviçp   de ...informação 

mediante   a   cdentiflc '    -.ovei    pela 
6-0 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. "..- 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 
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AUTENTICAÇÃO   D* 

• 

UINA   REGISTRADORA 

r-»r. 
3 

£T  Ki  c £2 9 T 

o   a  I   Q   H   o   3   H 

1?   PRESTAÇÃO 

DEBITO ANTERIOR. PROCURE A PREFEI T^íí^píll 03liS (_j 
N:   00   LANÇAMENTO 

Nr   DO   AVISO 

0E3 

1 ♦ tf 
4.a 

PREST. 

PRESTAÇÃCJ 
AÜF£JBO  DO)    |     PREF    MUN.  GUARUJA 

n A . v . DEPTO.  DE   FINANÇAS CA I 

TVMIN30' dS^LVO '5 tf 

JO DÒ 

IMP. PRED TERRIT. URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

KZONA- 

ZS 
— SETOR- 

0113 
CADASTRO r UNIDADE 

011 000 15620 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO 

•CÓDIGOS   Oc   7A/.AÇAO" 

41 13G13 ÜOOOOIOI-OO õoj 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

-EXERCÍCIO' 

198 0 

R   C   P   GUAIUBA 
•NOME   DO   COMPROMlSSARlO- 

N 

.0  BASE — 

19S0 
T SALA/APTO. 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 — LOCAL   DE   ENTREGA  

P   SOA   VISTA 
■COD.   END.   POSTAL 

01014 
-CIDADE 

SfiO   PAULO 

Nc 

116 
AND TSALA/APTO 

1 
UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

OBSERVAÇÕES 

L . 11- Q . 1- P . GUAIU3 A   MURR 0 
ÁREA   DO   TERRENO 

300,00 
TESTADA' 

VALOR   VENAL   DO  TERRENO" 

LOC. ENTREGA T-LOC. IMÓVEL- 

0000 1099 

207.000,00 

12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANO 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

■VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO" 

•IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

519,00 

•• 

-DATA DE  EMISSÃO- 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO • 

TOTAL DA PRESTAÇÃO- 

IMPOSTO PREDIAL 

fHEST 

15/02/80 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST C  ACRÉSCIMO E D MULTA — 

?• 

mtXT 
19/05/80 

-DATA  DO VENCIMENTO- 

3* 

min 
18/08/80 v 

H5EST 

PATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

• 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30? 
 AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA :  r 

-1 D       ! —1 O 5 i Q.roRoié 

2'   PRESTAÇÃO 

^ 

2.* 

PRESTAÇÀO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

.EX-rAB 

8080.11 C 
N°  DO  LANÇAMENTO 

-Ns  DO AVISO 

011 10l1 ooc 

15620 
TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/30 
■DC - 

3C 519,00 
 TOTAL DA  PRESTAÇÀO O MUL 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÀO Cl ACRÉSCIMO- 

- TOTAL DA PREST. C ACRESC. E C/ MULTA - 

l 
-EX-rAB 

11 ri '8080 
-N°  DO AVISO 

15620 

Ne  DO  LANÇAMENTO >. 

oiiáoiilooo 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
■IMPOSTO- 

519,00 
■DC - 

3C 
•TAXA  DE SERVIÇOS  URBANOS 

* 

3.a 

PREST. 

J     . 
PREF    MUN    GUARUJA 

DEPTO    DE   FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT  URB. 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

/ 
EX-rAB 

tf 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT. URB. 

TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

808C 
 N°  DO AVISO 

—N°  DO LANÇAMENTO 

11 oiiáoiiloo s 
15620 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

18/08/80 

519,00 
TOTAL DA  PRESTAÇÀO C/ MULTA 

DC- 

31 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÀO Cl ACRÉSCIMO — 

TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

EX-rAB ( J 
8Ò8d 

-N°  DO  AVISO 

■N°  DO LANÇAMENTO 

11 011 fH ooc 
DATA DO VENCIMENTO 

15620      18/08/8C 
IMPOSTO 

519,00 
■TAXA DE SERVIÇOS  URBANOS- 

DC - 

31 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer reclamação deverá ser apresentada dentro do prazo de vinte (20) dias, em 

requerimento   endereçado   ao  sr.  CHEFE  DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS C/ 

ACRÉSCIMO", estão acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A , 
— BANCO   NACIONAL   S/A ' ... 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A ^      , 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a    identificação    do    imóvel    pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

cc 
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<! 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

C.A I X A 

V. 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

Ci ^M T 

1?   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTE- 10*.   PROCUPE   A   PREFelÍTÜRAÍ "*"^ ' 
— ZONA 

44      DO   LANÇAMEMG 

zs 
— SETOR- 

0113 
CADASTRO 

012 
UNIDADE 

000 
Nr   DO   AVISO" 

15621 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO' 

CODiGOS   DE   TAXAÇÃO ;  

41   13013   0000010b 0000 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

C   P   GÜAIU8A 
■NOME   DO   CCMPROMlSSARlG- 

COM   EMPREEN0IMENT0S   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   8QA   VISTA 
■COD    END    POSTAL 

01014 
■CIDADE 

SA0   PAULO 

-EXERCÍCIO- 

1930 
ANO  BASE — 

19S0 
N.° AND TSALA/APTO. 

N? 

llò 
AN D. T SALA.'APTO.' 

1 
UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

■OBSERVAÇÕES- 

L.12   3.1   P.GUAIU3A-M0RR0 
ÁREA   DO   TERRENO 

3O0»0C 

12 , 0C 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO" 

LOC. ENTREGA T-LOC  IMÓVEL- 

0000 1099 

207.600,00 
ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

■IMP   TERRITORIAL  URBANO- 

519,00 
TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

IMPOSTO   PREDIAL 

■DATA DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

15/02/80 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO D ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO- 
T 

 TOTAL DA  PRESTAÇÃO C    MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST. Cl ACRÉSCIMO E O MULTA — 

r 19/05/80 3' 

■DATA  DO VENCIMENTO- 

18/08/30 
PMST 

«• 

PKEST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

•  "MANTENHA O SEU  IMÓVEL  DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NI3   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA 

1- Ti ' 
i 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

O 
•M   19 519    ' OK016 

PRESTAÇÃO 

DE   30% 
/  

2* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

â 4a 

PREST. 

PREF. MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 

IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

tt 
3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT. URB. 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

.EX jAB  

808011 
— N°  DO AVISO 

15621 

N°   DO  LANÇAMENTO 

0113Í01 
i IU v 

iooc 
EX-rAB 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 

519,00 
TOTAL  DA   PRESTAÇÃO O MULTA 

■D.C.- 

91 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC  E Cl MULTA - 

8C 80 
N°  DO  LANÇAMENTO 

11 
N°  DO AVISO 

15621 

C11301Í0O' 
DATA DO VENCIMENTOl 

18/08/8' 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  MULTA 

DC 

9 

674,70 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO— 

-TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA — 

t EX-rAB- 

80 30 
■N°  DO   LANÇAMENTO 

•N°   DO  AVISO 

11   011 1H ooc 
■DATA DO VENCIMENTO 

15621      17/11/3C 
IMPOSTO — 

519,00 
•TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

95 

.EX-rAB- 

8C80 
N°  DO  LANÇAMENTO- 

11   0112|0120OC 
■Nc   DO  AVISO-J—j-DATA DO VENCIMENTO 

15621      18/08/8C 
■IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

91 

tt 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

íí 3.ar 
PREST 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB. 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer reclamação deverá ser apresentada dentro do prazo de vinte (20) dias, em 

requerimento  endereçado   ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS ,C/ 

ACRÉSCIMO", estão acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser  quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   óa  multa. 

as   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A , 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A   • 

— BANCO   ITAÚ   S/A 
— BANCO   NACIONAL   S/A ... 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

or   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 
a    identificação._do    imóvel--- pela 

i 

me-    rz-   £+- 

6-0 
ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

cc 
< 

O O) 

LU °- 
5 z 

CL 

—  Q 

z 
< LU 

LU CC 
li. < 
LU CL 
CC LU 
CL a 

< 

cc 

<! 
CC      ffi 
O     QC 

CC 
CC 
LU 

LU 

O 
O- 
> 
K 
UJ 

S    ° 
1    < 

< 

CO 
o 
CL 

5 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA^AAQUINA   REGISTRADORA DA. L • + 

■ 

w*CI : 6 X S 
 1»   PRESTAÇÃO 

£1  M r- ►• 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PPEFEIT 
 til   DO   LANÇAML.MG v 

co «a   I    Q   3   3 3  £J 

T w A3ffi: 

Jlft.Oril 03Kt s  O 
— ZONA 

ZS 
— SETOR- CADASTRO r UNIDADE 

013 Ü00 
■Hz   DO   AViSO- 

15Ó22 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO 

■CÓDIGOS   DE   TAXAÇÃO" 

41 -13013- 00000101- 0C00 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

B   C   P   GUAIU3A 
•NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   33A   VISTA 
COD.   END    POSTAL 

01000 
■CIDADE 

SS0   PAULO 

EXERCíCIO- •ANO   BASE — 

1950      1983 
■N.c-    —r AND. T SALA APTQ. 

N; 

Llò 
AND.TSALA/APTO 

1 
UNiD    FEDERAÇÃO' 

SP 

■OBSERVAÇÕES 

L. 13- 3.1- P.GUAIUSA   MURRO 
ÁREA   DO   TERRENO 

300,GO 
•VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

LOC ENTREGA T-LOC  IMÓVEL- 

0000 1099 

207.600t00 
■TESTADA- 

12,00 
 TAXA D€ SERVIÇOS URBANO 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO' 

■IMP   TERRITORIAL  URBANO- 

519,00 
TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

■IMPOSTO   PREDIAL 

-DATA DE  EMISSÃO- 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

15/02/80 

519,00 
TOTAL  DA PRESTAÇÃO C ACRESCtt.10 

DATA DO VENCIMENTO- 
T 

 TOTAL DA  PRESTAÇÃO C MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST. C ACRÉSCIMO E C  MULTA — 

MU ST 

19/05/80 
-DATA DO VENCIMENTO- 

r    15/08/80 
r»EJT P*£S1 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

tf 
4? 

PREST. 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30? 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

tí 
3.a 

tí
 F 

:    i   *   -ío   .i   19 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA "N 
•o 

5 19? OR016 

:•   PHíSTAçãO- 

r 
2« 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

.EX-rAB- 

8080 
N.°   DO  LANÇAMENTO 

11 011 
NÇAMENTC 

ooc 
■N?  DO AVISO 

15622 
TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 

519,00 
■D.C. 

41 
TOTAL  DA   PRESTAÇÃO C MULTA 

674,70 
— TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E O MULTA - 

f EX-rAB 

80 
•Nc   DO  LANÇAMENTO 

8011 
-Nc   DO  AVISO 

0113013000 
DATA DO VENCIMENTO 

15622 17/11/8C 
IMPOSTO- 

519,00 
D.C- 

41 
•TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS- 

K 4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

PREF. MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 

TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB 

8C8Q11 
N°  DO  LANÇAMENTO >v 

0113!C13!00C 
•N°  DO AVISO 

15622 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

ATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 

519,00 
D.C- 

42 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

TOTAL DA PREST  C< ACRESC. E C/ MULTA - 

r EX-rAB 

í 
Ne   DO   LANÇAMENTO 

808011 Íl3|i 0113013000 
-N°  DO AVISO 

15622 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/80 
IMPOSTO 

519,00 
•TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANO! 

D.C- 

42 

â 3.a 

PREST. 

PREF    MUN    GUARUJA 
DEPTO    DE   FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 



o 
o 
z 
H 

o 
r 
m 

O 
O 

O 
> 

> 

CO 

• 

o 
o 
z 

O 
r- 

O 

o 
> 

X 
> 

»   ,;-J 
1 —   Qualquer    reclamação   deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte   (20)   dias,   em 

requerimento   endereçado  ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   10X3%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos   poderão, ser quitados  na   Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia  30  de   novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6—0   setor   de   Cadastro   Fiscal   da 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo 

Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de 

fone    86-1122    mediante    a 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 

identificação 

l i 

do    imóve 

nformação 

pela 

U! 

- o ç.r ! ?,s 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

ÜC 
< 

O c/> 
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Q. 

ü   LU 
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^ 9 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTlCAÇ tó   D A^M / AQUINA   REGISTRADORA 

íTS £T ia ss l vi 

1?   PRESTAÇÃO 

o  a /i   a  j  o a  ** 
iQNvr- 

K3 
"■BvRÍMBO Dl 
 CJU.XA 

DEBITO   ANTERIOR.   P5QCUF5   A   PREFEI TUPÀU™ D3IH | \ 
:..    DO   LANÇAM£NTO< 

ZONA- 

zs 
— SETOR- 

G113 
CADASTRO r UNID ADE 

)14 000 
H-   DO   AViSO—r 

15623 
NOME   DO   FSODRlETARlO' 

GODtGOS   DE   TAXAÇÃO 

41 13013 G0GC0101 G000 

COM   E   EMPREEN0IKENT0S   3FASIL   S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   C   P   3ÜAIUBA 
■NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   3RA5IL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 
COD    END.   POSTAL 

01000 
■CIDADE 

-EXERCÍCIO" 

19S0 
■ NO  BASE — 

1980 
' AND T SALA/APTO 

N' 

116 
AND TSALA/APTO. 

SS0   PAULO 
•UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES 

L.14 Q.l P.GUAIU3A MORRO 
ÁREA   DO  TERRENO- 

30 0»00 
■TESTADA 

■VALOR   VENAL   DO   TERRENO — 

207,600tÜ0 

LOC ENTREGAr-LOC  IMÓVEL- 

0000 1099 
VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

12,00 
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA ,— !MP   TERRITORIAL  URBANO- 

519,00 

DATA DE  EMISSÃO- 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO- 

•IMPOSTO   PREDIAL 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/80 
MtfST 

519,CG 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C ACRESCtMO- 

DATA DO VENCIMENTO 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST C ACRÉSCIMO E C MULTA — 

P*EST 
19/05/80 

■DATA DO VENCIMENTO- 

r 18/08/30 «• 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/30 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA 
 AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

0E   30? 
r 

-L    ' ♦•    -   ib .1   19 5 1 ÇVOQKWí 

PRESTAÇÃO 

2.* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

1       w           4? 
P         PREST. 

r                  \ 
CONTROLE 

PREF    MUN    GUARUJA DO 

DEPTO    DE   FINANÇAS 
IMP  PRED  TERRIT. URB 

CAIXA 

TAXA DE SERV  URBANOS 

.EX-rAB 

sdsan 
N°  DO AVISO 

15623 

N°  DO  LANÇAMENTO v 

0113J0l400C 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
TOTAL  DA   PRESTAÇÃO •DC- 

06 519,00 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O  MULTA 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  C ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC  E Cl MULTA - 

f EXT-AB l 8080 
N?   DO  LANÇAMENTO 

11 
•Nc   DO  AVISO 

30C 01130140 
DATA DO VENCIMENTO 

15623      17/11/8C 
IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

06 

tf 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB 

TAXA DL S1RV. URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tf 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB • CA -      MD T 

8C8Q11 
Nc   DO  LANÇAMENTO 

N"   DO AVISO 

15623 

OHíOI4CG 1       I 
DATA DO VENCIMENTO! 

18/08/8Í 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO -DC 

0 519,00 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C   MULTA 

ó74f70 
— TOTAL DA  PRESTAÇÃO O ACRESOMO 

- TOTAL DA PREST  C ACRESC. E Cl MULTA 

r EX-rAB- 

8C 8011 
N°  DO  LANÇAMENTO- 

G113J014C0 
■N-   DO  AVISO-1—rDATA DO VENCIMENT< 

15623      18/08/8 
IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC 

0 

PRFF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA Dt SERV   URBANOS 

DA 

ARRECADAçAOI 
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1 —   Qualquer    reclamação    deverá    ser   apresentada    dentro    do    prazo   de   vinte    (20)    dias,    em 

requerimento   endereçado   ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    Cl- 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas   de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos   poderão, ser quitados   na   Prefeitura  ou   em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia  30  de   novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR    TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A ■ / 

— BANCO   ITAÚ   S/A 
— BANCO   NACIONAL   S/A ..... 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO  S.A. 

O setor de Cadastro Fiscai da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo' fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

CC 

< 

< 

Uj  O 

0. 

Q 

22 
< UJ 

LU CC 
U- < 
UJ Q. 
CC LU 
Q. Q 

< 
CO 
cc 
3    co 

<I 
cc    m 
O    cc 
►-    =í 

cc 
cr 

UJ 

< 

o 
LU 
cr 
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00 
O 
a 
5 

O 

> 
cc 
UJ 
CO 

UJ 
Q 

< 
X 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

•     CAIXA 

■AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

ri' Jm l S 
■1»   PRESTAÇÃO 

£T A? c> c 

— ZONA 

DEBITO.ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEI f í^fflMM1 
, N.    DO   LANÇAMENTO ^ I ^4 **  »«Sfa 

— SETOR- 

1." 
PRESTAÓlol 

p5ÇR|MBOjD< 
C Al X 

ZS 0113 
CADASTROr UNIDADE 

015 oco 
•N~   DO   AVISO" 

15624 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

41   13013-OOOC0101— 0G0Ò 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
LOCAL   DO   IMÓVEL  

S   C   P   5ÜAIUBA 

-EXEI 

191 
■ANO  BASE — 

1930 
- - \D.TSALA;APTO. 

■NOME   DO   COMPP.OMISSAR10- 

COM EMPREENDIMENTOS BRASIL S A 
 LOCAL   DE   ENTREGA-  

R   SOA   VIST4 
-COD    END    POSTAL 

01014 
-CIDADE 

SAQ   PAULO 

•N: 

I Ió 
AND.TSALA/APTO 

I     FEDERAÇÃO 

SP 

OBSERVAÇÕES- 

L.15' Q.l- P.GUAIU3A- M0RP0 
ÁREA   DO   TERRENO 

300,00 
TESTADA 

VALOR VENAL DO TERRENO" 

LOC ENTREG--r-LOC IMÓVEL- 

00CC 1099 

207.600,00 

12,00 
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS' 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

■IMP   TERRITORIAL  URBANO- 

519,00 

WEST 

-DATA  DE  EMISSÃO  

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/80 

 TOTAL   DA   PRESTAÇÃO — 

519,00 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO 

■IMPOSTO   PREDIAL 

r 
MUST 

DATA DO VENCIMENTO- 

19/05/80 

T 

 TOTAL DA  PRESTAÇÃO D MULTA  

574,70 
TOTAL DA PREST  C/ ACRÉSCIMO E Cí MULTA — 

3* 

PHES1 

DATA DO VENCIMENTO- 

18/03/80 r 
«£ST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/30 

U 

MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS  POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO NO PASAMEMT0 IMPLICA EM MULTA DE 30* 
r- AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

i 
>V 

*     . 3   d   19 5 1 9s0 0RW6 

|f   PRESTAÇÃO 

2* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

tt 
4a 

PREST. 

PREF. MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 

IMP PRED TERRIT URB. 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

.EX-r-AB 

8C8d 
N.°  DO  LANÇAMENTO- 

11 
Nc  DO AVISO 

011 

15624 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

3|015J00C 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 

519,00 
•D.C.- 

51 
TOTAL  DA   PRESTAÇÃO C MULTA 

674,70 
— TOTAL DA PRESTAÇÃO C ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC E C/ MULTA - 

( 
EX-rAB" 

801 8dn 
•Nc   DO AVISO 

N°   DO  LANÇAMENTO 

0113J015J00 

156 
6U-1 r 

24 
DATA DO VENCIMENTO' 

17/11/80 
IMPOSTO 

519,00 
•TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DO - 

51 

w 4.a 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 

IMP PRED TERRIT URB. 

TAXA Dl SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

â r 
r"        PREST. 

PREF MUN. GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 

IMP. PRED. TERRIT. URB 

TAXA DE SE^Í. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB 

8080111 
N.°   DO AVISO 

15624 

N°  DO  LANÇAMENTO >. 

011ÍG15OGC 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA  PRESTAÇÃO 

18/03/8C 

519,00 
TOTAL  DA   PRESTAÇÃO C/ MUL 

D.C.- 

5^ 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC  E O MULTA - 

J       V 

r EX-rAB 

3C8Q11 3 
•N°   DO AVISO 

N°   DO  LANÇAMENTO  

oiialoi^ooo 
DATA DO VENCIMENTO 

15624      18/08/8C 
IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

■D.C.- 

52 

tí 
3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 

IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DE SLRV  URBANOS 

CONTR 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer    reclamação' deverá   âèr   apresentada   cfentrb ^o    prazo   06   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado  ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão    acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de multa. 
Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A    . 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A ' 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

•   . 

6—0   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 

identificação    do    imóvel    pela 

- - -   -^ 
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r. r 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

V. 

AUTENTICAÇÃO   DA 

iw*C 3*í X S 
• 

UINA   REGISTRADORA 

£1  A?  c c 9 X 

1»   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEI TUfi*&iMD-ds-tío s* !n ~ 
— ZONA' 

N     DO   LANÇAMENTO. 

ZS 
— SETOR- 

0113 
CADASTROT UNIDADE 

016 000 
■H     üü   A^ISO- 

15625 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

-CGDtClOS 

o   a   I   Q   3   O   3   òj 

PRESTAÇÃO 

!     CARIMBO D(J) 

0Bfl.A3dcRUA 
,> 

3*3 JMX LJMrg 1  ' S   DE   ! -  ™— 

Al-13013   ©0( L   0000 

COM   £   EMPREENDIMENTOS   3PAS1L   S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

fi X   P   GUAIUBA 
■NOME   DO   COMPRGMISSARIC- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   SOA   VISTA 
•COD.   END    POSTAL 

01000 
■CIDADE 

SÃO   PAULO 

-E/E" 

1 — 
IO  BASE — 

1980 
• _A-APTG. 

 N? J-AND.TSALA APTO. 

li 1 
FEDERAÇÃO- 

SP 

OBSERVAÇÕES- 

L.16- Q.l P.GUAIUBA MORRO 
ÁREA DO TERRENO 

300,00 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO  TERRENO — 

207.600,00 

12,00 
TAXA DE SERV4ÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC  í -LOC  IMÓVEL- 

1099 
VALOR    ■ PREDiO- 

-IMP   TERRITORIAL  URBANO- 

519,00 

-DATA DE  EMISSÃO  

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/8C 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO- 

•S70   PREDIAL 

519,00 
TOTAL  DA PRESTAÇÃO C;  ACRÉSCIMO 

 TOTAL DA PRESTAÇÀ( MULTA  

67^,70 
TOTAL DA PREST C  ACRÉSCIMO E C MfLTA — 

DATADO VENCIMENTO- 

V 

r«ST 
19/05/80 

■DATA DO VENCIMENTO- 

y 

fREST 
18/08/30 4' 

- DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA DE 302 

'i 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

""  » 

1 3 J8   il   19 5 1 9 v OF-016 

2f   PRESTAÇÃO 

2' 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

« 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

*       3-a 

P.         PREST. 

r 
CONTROLE 

PREF    MUN    GUARUJA DO 

DEPTO    DE   FINANÇAS 
IMP. PRED. TERRIT URB. 

CAIXA 

TAXA DE SERV   fcjRBANOS 

r EX-rAB 

30 60 
N°  DO LANÇAMENTO 

11 011 
N°  DO AVISO 

15625 

3|01é| occ 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 

.EX JAB-T 

3080 
N.°  DO  LANÇAMENTO 

 r-D.C- 

519,00        n 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MULTA  

674,70 
— TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C ACRESC. E C/ MULTA - 

11 011301600C í 
N?  DO AVISO 

15625 
TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

13/08/80 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

•DC- 

1? 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC  E C! MULTA - 

( 
EX-rAB 

30 80 
•N°  DO  LANÇAMENTO 

11 
•N.°  DO AVISO 

0113JC16J0O0 
DATA DO VENCIMENT 

15625      17/11/80 
IMPOSTO- 

519,00 
DC - 

17 

í 
EX-rAB- 

■TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS- 

8G 80 
N°  DO  LANÇAMENTO 

11 
■N.c  DO AVISO 

11 3|016J ooc 
•DATA DO VENCIMENTO 

15625      18/08/8C 
•IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

19 

** 

4.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 

IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

"\ 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

Ü 3.a 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS^ 

3 CONTROLÈ\ 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer reclamação deverá ser apresentada dentro do prazo de vinte (20) dias, em 

requerimento   endereçado  ao  sr.   CHEFE  DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS C/ 

ACRÉSCIMO", estão acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 
a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 
Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 
30%   de  multa. 

Estes tributos poderão ser pagos nos Bancos autorizados, com os acréscimos de multa, 
até  o dia  30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR    TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 
— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A , , . 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 
Zona - Setor - Cadastro,  constante  do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   M^JINA   REGISTRADORA A Ét!r 

£1  tf C 
ir p a i   ©-3 

ÀO 

PRESTAÇA3 

OBfl k33Agf,BO í0 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PPEFE1 TbVfiPi 
s N.'   DO   LANÇAMENTO v •- "o 

A I X A 
_ 

iKMA'*33*c»S-4p0   9* 

ZONA — SETOR- 

0113 
CADASTRO 

C 17 
UNIDADE 

000 
NL   DO   AVISO" 

15626 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO' 

CODtGOS   DE   7A/,AÇÃO" 

'♦1   13013-  .    000101   00 

ANT0MI3   Q.DQ   AMARAL   E   OUTROS 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   C   P   GUAIU3A 
■NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

ANTÔNIO   G.00   AMARAL   E   OUTROS 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

COD.   END.   POSTAL •CIDADE 

■EXERCÍCIO IO  BASE — 

1930 
T SALA/APTO. ■ 

AND TSALA'APTO 

UNID    FEDERAÇÃO- 

OBSERVAÇÕES 

L. 17   3.1- P.GUAIU3A   MORRO 

■ÁREA   DO  TERRENO 

30 0,00 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO- 

207.600t00 

12,00 
ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC ENTREGAT-LOC. IMÓVEL- 

0OC ' 1099 
VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO' 

TAXA-DE SERVIÇOS URBANOS- 

•IMP.  TERRITORIAL  URBANO- 

519,00 

— DATA DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO ■ 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

.^STO   PREDIAL 

r 
«UST 

15/02/8C 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST. C; ACRÉSCIMO E O MULTA — 

?• 

WEST 
19/05/80 

•DATA DO VENCIMENTO- 

3* 

mtsf 
18/08/80 «• 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/30 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE 303, 
AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

1 .3 1S    i    19 519 Qnoié 

■?•   PRESTAÇÃO- 

2* 

PRESTAÇÃO 
CARIMBO  DO 

CAIXA 

tt 

4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

/' 
EX-rAB 

8 "\ 

N.°  DO  LANÇAMENTO 

8011 
Nc   DO AVISO 

3J017JOOC 011 
DATA DO VENCIMENTO 

15626 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

17/11/8C 

519,00 
•DC- 

62 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ MULTA 

67^,70 
— TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E O MULTA 

.EX-rAB- 

'80 801 11 
Nc  DO  LANÇAMENTO >. 

0113|017J0CC 
-Nc   DO  AVISO-1—rDATA DO VENCIMENTO 

15626      17/11/80 
IMPOSTO — 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC - 

62 

â 4.» 
PREST 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA Dl SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tí 

J 3? 
PREST. 

PREF MUN.' GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA Üi-SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

/ 
EX-rAB 

8C 
N°  DO  LANÇAMENTO 

8U11 0113017!0CC 
N°  DO AVISO 

15626 
TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

18/08/80 
DC. 

6< 519,00 
— TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

674,70 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E Cl MULTA - 

( 
,EX-rAB-|  

808011 
— N     DO  AVISO 

•N.°  DO  LANÇAMENTO >v 

0113Í017ÍOOC 
\ 

DATA DO VENCIMENTO 

15626      18/08/8C 
■IMPOSTO 

519,00 
TAXA DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

64 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DL SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação    deverá    ser   apresentada    dentro    do    prazo   de   vinte    (20)    dias,    em 

requerimento  endereçado  ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE  RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até o  dia  30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR    TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A / 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL  S/A * 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

*—   CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6 — O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 
CAIXA 

r AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

r   1 0 C xs <L\ Ki c Ç * 
Ia   I    tí   3   O   3   tt 

VM.GNVH1 

1»   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTE* 10».   PROCURE   A   PPEFEI TUfrAwjs-wo o» 
é N     DO   LANÇAMENTO s. 

0661 
' 

PRESTAÇÃj 

CARIMBO QO 

3J  UlXA 

— ZONA 

ZS 
— SETOR- 

0113 
CADASTRO r UNIDADE 

018 000 
N-   DO   AVISO" 

15627 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO' 

41 
 co4"* 3 SUO,;!-» LJ 
13013'C tí 1-0001 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   C   P   GUAIUBA 
■NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 
■COD.   END    POSTAL 

01000 
■CIDADE 

1980 
N 

00 
ANO  BASE — 

1980 
AND T SALA/APTO 

rAND-rSALA-APTO.' 

116 

SAO   PAULO 
•ÜNIO    FEDERAÇÃO- 

SP 

■OBSERVAÇÕES- 

L.18   3.1- P.GUAIUBA   MORRO 
•ÁREA   DO   TERRENO 

300,00 
TESTADA' 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO" 

LOC  ENTREGA-,-LOC  IMÓVEL- 

oc 1099 

207.ó00f00 

12*00 
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

•VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

■IMP.  TERRITORIAL  URBANO- 

519,00 

-DATA DE  EMISSÃO  

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/80 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

■IMPOSTO   PREDIAL 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO Cí  ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST  C  ACRÉSCIMO E C  MULTA — 

2* 

PREST 
19/05/80 

•DATA DO VENCIMENTO- 

PBEST 
18/08/80 4" 

«£Tr 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/30 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA DE 30? 
AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

O ■  L   O   ,/£   A\    19 OR016 

•2?   PRESTAÇÃO 

2* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

PREF. MUN. GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB N.°  DO  LANÇAMENTO 

8011 
N"  DO AVISO 

15627 

onioiajoo 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
 pDC- 

519,00        li; 
•TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ MULTA  

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

i- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

EX-rAB- rj 

— N.°   I    )  AVIí 

N.°  DO  LANÇAMENTO 

1 li onaoiaocc 
DATA DO VENCIMENTO 

627     17/11/80 
IMPOSTO — 

519,00 
TAXA  DE SERVIÇOS URBANOÍ 

DC - 

li 

tí 
4Í 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DL SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tt 
3a 

PREST. 

PREF. MUN. GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SER*- URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

f, 
EX-rAB 

8C8C11 
N.&  DO AVISO 

15627 

N°  DO  LANÇAMENTO ^ 

Üll^OlfjOOQ 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

18/08/8C 

519,00 
■DC- 

1C 
TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  MULTA 

674,70 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

( 
EXTAB 

8 (18011 
■N.c  DO  AVISO 

■N°  DO  LANÇAMENTO  

ouajoidooO 
•DATA DO VENCIMENTO 

15627      18/08/8C 
IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

1C 

â 3* 
PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TFRRIT URB. 
TAXA DE SERV. URBANOS 

^ •N 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento  endereçado  ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos   poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. - . 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pe!o    fone    86-1122    mediante    a    identificação    ào^j&te&?*i "~t 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. /"jS^-sV *ik\i*rafr*V 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

< 

< 

LU % 

*2 
< 
CC 

LU 
LL 
LÜ 
CC 
CL 

LU 
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cc 
< 
Q. 
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cr 
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a
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< 

UJ 

CO 

O 
CL 

2 

4? 

PRESTAÇÃO 
CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA—MAQUINA   REGISTRADORA 
r 

# 
I 

v ■- r v - x s £1  13 cO 6   L 

■1f   PRESTAÇÃO 

o   a   i   S   H   3   3 
vwiQNvr— 

V 

OBfl 

1 

PRESTAÇÀCi 

AÜFE^BO DO 
CAIXA 

TYW1N30 - dS^Ü~ 

DEBITO   ANTERIOR,   PROCURE   A   PREFE1 TJH^UI CDííIB 
^ N.°   DO   LANÇAMENTO >. 1 _~  
— ZONA 

zs 
-SETOR 

0113 
CADASTRO r UNIDADE 

■M9 000 
N-   DO   AVISO- 

15628 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

CODiGus   Üfc    'AXAÇAO- 

Al- 13013 1-0 000 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
LOCAL   DO   IMÓVEL  

P.  C   P   GUAIUSA 

■NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   3PASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   BOA   VISTA 
•COD   END    POSTAL 

01014 
-CIDADE 

SAC   PAULO 

:^cicio- 
1 c o o 

IO  BASE — 

1980 
T SALA'APTO.' 

116 
AND.TSALA/APTO. 

■UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES 

L.19   3.1   p.GUAIU3A   M0PR0 
■ÁREA   DO   TERRENO 

300,00 
TESTADA- 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

LOC  ENTREGAr-LOC  IMÓVEL- 

c c o o 1099 

207.600,00 

12,ÜC 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

■IMP. TERRITORIAL URBANO- 

519,00 

i* 

MUST 

-DATA DE EMISSÃO  

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/80 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO' 

•IMPOSTO   PREDIAL 

519,00 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO 

■DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA  

67^,70 
TOTAL DA PREST C ACRÉSCIMO E d MULTA — 

r 
PUtST 

19/05/60 
■DATA DO VENCIMENTO- 

3* 

roeyr 
18/08/80 4* 

«£ST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/30 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA DE 30? 
-* — AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

J J3 
- a I   19 519 : OF.016 

PRESTAÇÃO 

2* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

â 4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 

IMP PRED TERRIT. URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

r EXT-AB 

- 80 
•N°  DO  LANÇAMENTO 

11 0113019000 
N°  DO AVISO 

15628 

1o 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 

519,00 
D.C.- 

72 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

EX-rAB- 

80!i 8080 11 
■N.°  DO  AVISO 

15628 

N°  DO  LANÇAMENTO -v 

0U3J019J00C 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
IMPOSTO 

519,00 
TAXA DE  SERVIÇOS URBANOS 

•oc- 

73 

tí 
4.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DF FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA Pt  tLRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

u 3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP PRED.TERRHV URB. 

TAXA DE SERVURBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

f EX-rAB 

8G 
N°  DO LANÇAMENTO- 

8011 0113Í01900C 
N.°  DO AVISO 

15628 
TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

18/08/80 

519,00 
■D.C.- 

75 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

674,70 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

-TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

f EX-rAB r 808011 
N°  DO AVISO 

15628 

Nc   DO  LANÇAMENTO 

011 101Í ooc 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/80 
-IMPOSTO r-DC - 

519,00 75 
■TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS  

â 3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 

TAXA DL SERV   URBANOS 

CONTROL 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer reclamação deverá ser apresentada dentro do prazo de vinte (20) dias, em 

requerimento   endereçado  ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS C/ 

ACRÉSCIMO", estão acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos   poderão, ser  quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A / 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A • 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO  SUL   BRASILEIRO  S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

■ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DAJWkQUINA   REGISTRADORA 

n í a C C  a T 

IA      ^ 

£T  A .-     r 

0,0  I   o   ys  o   ià  ti 
!     vmCNVp 

1f   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTE»IÜ3.   PROCURE   A   PFEFElJ 
 N.°   DO   LANÇAMENTO v 

— ZONA- 

ZS 
— SETOR- 

0113 
CADASTRO 

O 2 O 
UNIDADE N-    DO   AviSO- 

15629 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

li      L PRESTA 

K^A3d ST™""'" 
CAI; 

rmp3o - «*s-zco o* E 
Tiffii cjura 

t. ,-,.- JUÂ&4 

COM   EMPREENDIMENTOS   3PASIL   S   !í 
 LOCAL   DO   IMOVEL  

41 13013 c      .IOI-ü:OO 

198 

R. C   P   GUAIUBA 
NOME   DO   C0MPR0MISSAR10- 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL DE ENTREGA  

B    BOA   VISTA 
COD.   END.   POSTAL 

01014 
■CIDADE 

S&G   PAULO 

CIO—r-ANO  BASE 

1 
N 

930 
r SALA; APTO. 

Nc 

116 
AND TSALA/APTO. 

D.   FEDERAÇÃO- 

SP 

■OBSERVAÇÕES 

L.20 3.1 P.GUAIU3A- MURRO 
ÁREA   DO   TERRENO- 

3üC,00 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO — 

207.000,00 

LOC ENTFEGA-i-LOC. IMCVEL- 

0000 1099 

54,00 
 TAXA DE SERVIÇOS  URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

•VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO- 

-IMP   TERRITORIAL URBANO- 

519,00 

-DATA DE  EMISSÃO— 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

•IMPOSTO   PREDIAL 

15/02/80 

519,00 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO C  ACRÉSCIMO- 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA  PRESTAÇÃO C   MULTA  

674-,70 
TOTAL DA PREST C  ACRÉSCIMO E C MULTA — 

19/05/80 
■DATA DO VENCIMENTO- 

3' 

«ESI 
18/08/80 «' 

«EST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA DE 30? 

- o 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA' 

■I   19 51*9    Ooié 

?■    PRESTAÇÃO- 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

a 4a 

PREST. 

PREF. MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE S£RV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

r 
EX-rAB 

8030 11 
N.°  DO  LANÇAMENTO v 

dooq 011302 
N&   DO  AVISO 

15629 

A 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO r-D.C- 

519,00 29 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA  

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC  E Cl MULTA -i 

.EX-rAB- 

'8080 
•N°  DO  LANÇAMENTO 

11 on^02docc 
-Nc   DO AVISO 

15629 
ATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
•IMPOSTO — 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

B 4* 
PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
PEPTO DE FINANÇAS 
IMP PREP TERRIT URB. 
TAXA DL SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

B 3a 

PREST. 

r 

PREF MUN. GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SER\fr4JRBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

/ EX-rAB 

3C a 8011 
■N&  DO AVISO 

15629 

N.°  DO  LANÇAMENTO -v 

Oll3|02d00Ò 
DATA DO VENCIMENTO' 

1S/08/8C 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

DC - 

21 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E C/ MULTA - 

.EX-rAB- 

808011 
N.°  DO  LANÇAMENTO  

0113|02doOO 
•N°  DO  AVISO-1—rDATA DO VENCIMENTO 

15629      18/08/8C 
IMPOSTO 

519,00 
-DC - 

21 
TAXA  DE   SERVIÇOS  URBANOS 

a 3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PHtD TERRTT URB 
TAXA DL SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada    dentro   do   prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento  endereçado   ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona  Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia  30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A ' 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A * 

•   — CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO         ' 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

'— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6—0 setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 

a    identificação    do    imóvel    pela 
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4* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

5   -/o/   /9 
AUTENTICAÇÃO   DA   l£AQUINA   REGISTRADORA 

• 

caí 1 £T  A3 ? o /. X 
1?   PRESTAÇÃO 

i 095! •STAÇÀd 
JO Dtp 

-CAI X_Aj 
4*n 0-JS^£90   S? HjT 

â 4.a 

PREST. 
/<" 

DE81T3   ANTE*I0R#   PROCURE   A   PREFEITURA. 
 H!   DO   LANÇAMENTO ^ f  

— ZONA 

ZS 
— SETOR- 

01C 
CADASTROr UNIDADE 

017 000 
N-   DO   AVISO" 

15247 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO" 

 CÓDIGOS   DE   TAXAÇÁO -^ 

41   11013   00000101   00 
EXERCICIO- 

PREF. MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

C3M   EMPREENDIHENTOS   3RASIL   S   A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   8   P   GUAIU3A 
NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

l    BOA   VISTA 
COD.   END.   POSTAL 

01014 
■CIDADE 

SA0   PAULO 

198C 
N< 

■ANO  BASE — 

1980 
AND TSALA;APTO 

Nc 

116 
AND. T SALA/APTO. 

1 
UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES 

L   1   Q   3   P   GUAIU3A   MÜRRQ 
ÁREA   DO   TERRENO- 

315,90 
TESTADA' 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO- 

350.015,00 

19,5ü 
TAXA*DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC. ENTREGAT-LOC  IMÓVEL- 

CC0Ü 1077 
VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO- 

■IMP. TERRITORIAL URBANO- 

1.093,79 

-DATA DE  EMISSÃO  

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO- 

15/02/80 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO- 

•IMPOSTO   PREDIAL 

1.093,79 
TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO O' MULTA  

1.421,92 
TOTAL DA PREST C ACRÉSCIMO E C/ MULTA — 

?• 

WtfST 
19/05/80 

•DATA  DO VENCIMENTO- 

3* 

MIEST 
18/06/80 v 

PWST 

DATA DO VENCIMENTO - 

17/11/80 

EX- 

80 
-AB- 

8 0 
N°   DO  LANÇAMENTO 

11 G1000Í7100C ?|0' 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
D.C - 

41 

-N°  DO AVISO 

15247 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

1.093,79 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO G MUL 

1.421,92 
— TOTAL DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO - 

— TOTAL DA PREST. Cl ACRESC E Cl MULTA 

( 
EX-rAB 

_/ 

0 
r 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS  POSTURAS MUNICIPAIS" 

ATRASO   M3   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30* 

80 80 
N°  DO  LANÇAMENTO- 

11 
-N0  DO  AVISO 

15247 

0100 017 ooc 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
IMPOSTO 

1.093,79 
■TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC - 

41 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

1      J "3 

-I   19 1.Q9 3.7 9RM6 

•CÃO 

2.- 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

a 4.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
PEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DL SLHV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

a 3a 

PREST. 

PREF    MUN    GUARUJA' 
DEPTO.   DE   FINANÇAS 
IMP PRED  TERRIT. URB 
TAXA DE SERV  URftANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

li EX-rAB 

80 801 11 
N°  DO  LANÇAMENTO v 

O10Q017Í00C 
N°  DO  AVISO 

15247 
DATA DO VENCIMENTO 

18/G8/8C 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO r-D.C- 

1.093,79        42 
TOTAL  DA PRESTAÇÃO C/ MUL 

1.421,92 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO G ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST C/ ACRESC  E C/ MULTA - 

( 
EX-rAB- 

8080 
N°  DO  LANÇAMENTO- 

11 
-N°  DO  AVISO 

15247 

(j|o 010ÜC1700C 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/3C 
IMPOSTO 

1.093,79 
TAXA  DE SERVIÇOS  URBANOS 

D.C - 

a 3.a 

PREST. 

PRFF     MUN    GUARUJA 
DEPTO    DE   FINANÇAS 
IMP  PRED TERRIT  URB 
TAXA Dl SERV   URKANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação   deverá   ser   apresentada   dentro " do-k prazo' de   vinte   (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado  ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    'TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas   de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a Zona  Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 
30%   de  multa. 

5 —-   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 

BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

PAULO   S/A 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S. 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO  SUL   BRASILEIRO  S.A. 

O setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantêm   um   serviço   de   informação 

ao contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a    idejo*.- imóvel    pela 
Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 1 "'* T-rt, 
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4* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA    . 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA t 

n    C LI £ S X 'X 
1*   PRESTAÇÃO 

o   a   I    Q   3   O   3" M 
" Vfc3i<^NVr 

PRESTAçãO' 
OS» fe&rMBO  DOi 

C AIX/j 

f— ZONA- 

ZS 

F 8 P GUAIUBA 

DEBITO ANTERIOR. PROCURE A PREFEI 
 U:   DO   LANÇAMENTO N 

IjüKt.íCli Q3HB O 

ti 4.a 

PREST. 

PREF. MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT. URB. 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

— SETOR- 

0100 
CADASTROr UNIDADE 

016 00 
N-   DO   AVISO" 

15246 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO 

CÓDIGOS   DE   TAXAÇÃO" 
~.l 

41 ilO13-G00001f91-00O0 

COM EMPREENDIMENTOS i^ASIL S A 
 -LOCAL   DO   IMÓVEL  

NOME   DO   COMPROMlSSARiO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   3RASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   3üA   VISTA 
COD.   END    POSTAL 

01014 
•CIDADE 

EXERCICIO- ANO BASE — 

15 = 0 198: 
• N? r AND. T SALA/APTO 

Nc 

116 
AND. T SALA/APTO.- 

1 

SA0   PAULC 
UNID    FEDERAÇÃO- 

SP 

-OBSERVAÇÕES- 

L   2   Q   3   P   GUAIU3A   MORRO 
ÁREA   DO   TERRENO- 

333,20 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO- 

LOC. ENTREGAT-LOC  IMÓVEL- 

COCO 1077 

369.185,0G 

16,60 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

-IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

1.153,70 

— DATA DE EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO- 

IMPOSTO   PREDIAL 

K 

msr 
15/02/80 

1.15 3,70 
TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

1.499,81 
TOTAL DA PREST. C ACRÉSCIMO E C MULTA — 

r 

M»EST 
19/05/80 

•DATA DO VENCIMENTO- 

3* 

WEST 
18/08/80 

«EST 

DATA DO VENCIMENTO - 

17/11/80 

/ 
EX 

80 
AB 

*■» rs. 

N°  DO LANÇAMENTO- 

11 
■N.°  DO AVISO 

15246 

oicobiájooc 
DATA DO VENCIMENTO 

17/ll/8d 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

1.153,70 
DC.- 

9Si 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ MULTA  

1.499,81 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

í 
EX-rAB 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA DE 30$ 

80 3C 
•N°   DO  LANÇAMENTO- 

II oiooloiôlooc 
■N.°  DO  AVISO 

15246 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/Sd 
IMPOSTO 

1.153,70 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS- 

DC - 

95 

â 3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT URB. 

TAXA DE SERV   URBANOS 

L CONTROLE 

DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA' 

D '!   -  ~>     ^   ,1   19 1.1 O 3>7 OR016 
r 

2." 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

-3*   PRL LOTAÇÃO 

â 4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DL SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

r, EX-rAB 

8C8C 
N°  DO  LANÇAMENTO- 

11 
NP  DO AVISO 

15246 

ciodoiélooc 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C1 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO •DC.- 

97 1.153,70 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

1.499,81 
— TOTAL DA PRESTAÇÃO O  ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

( 
EX-rAB 

8 0180 11 
■N°   DO  AVISO 

N°   DO  LANÇAMENTO -v 

oiocioiéjooc 
DATA DO VENCIMENTO 

15246      18/08/8C 
IMPOSTO 

1.153,70 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC - 

97 

Ü 3a 

PREST. 

PRFF MUN GUARUJA 

Dl PTO DE F INANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DL SLRV   URBANOS 

35 
CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer reclamação deverá ser apresentada dentro do prazo de vinte (20) dias, em 

requerimento   endereçado  ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE  RENDAS. 

As parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS C/ 

ACRÉSCIMO", éstâo acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 

BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

6   - 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL  S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO  SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujà, mantém um serviço de informação 

ao. contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

msOtfSS X*X çT  M   -  *   > 

o  a i   o  3  o 3 M 
VMiQKlvn  

l 

tf   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTERIOR.   P*0CUí?E   A   PPEFEIT 
Á N.0   DO   LANÇAMENTO v 

•»1 

053 tó/¥fTAÇf 
i    "CATillvIBO l»0 

 ! r A i Y_A| 

JP3#0HI 03MVB 
— ZONA — SETOR- 

0 1C 0 
CADASTRO 

015 
UNIDADE 

OC. 
N-   DO   AVISO" 

15245 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

■CÓDIGOS   DE   TAXAÇÃO- 

41 11013      101 0 000 

ICOM   E   EMPREENDIMENTOS   3PASIL   S/A 
 LOCAL  DO   IMÓVEL  

T—EXERCICIO- 

198 . 
-ANO BASE 

1980 

R   8   P   GUAIUBA 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL DE ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 

NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

■COD   END.   POSTAL 

01000 
-CIDADE 

SâO   PAULü 

D T SALA'A PTC 

116 
AND.TSALA/APTO. 

UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES- 

L 3 Q 3 P GUAIU3A MORRO 
ÁREA   DO   TERRENO- 

333,20 
•TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO- 

369.135,00 

LOC. ENTREGA T-LOC. IMÓVEL- 

1077 

16,60 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

-IMP.  TERRITORIAL  URBANO- 

1.153,70 

-DATA DE  EMISSÃO- 

31.12.79 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

■IMPOSTO   PREDIAL- 

DATA DO VENCIMENTO • 

15/02/80 » 

1.153,70 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO CJ ACRÉSCIMO 

PREST 

•DATA DO VENCIMENTO- 

19/05/80 

 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MULTA  

1.499,81 
TOTAL DA PREST Cl ACRÉSCIMO E C; MULTA — 

-DATA DO VENCIMENTO- 

3* 

putrr 
1S/08/80 

fRtST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 
^ 

íí MANTENHA O SEU  IMÓVEL  DE ACORDO 
COM AS  POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NU   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   302 

ft 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB 

80 80 
N°  DO  LANÇAMENTO 

11 0100 015 ooc 
■N.°  DO AVISO 

15245 
TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
■DC - 

3C 1.153,70 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MUL 

1.499,81 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E Cl MULTA - 

/ 
EX-rAB 

30 80 
■N°  DO  LANÇAMENTO- 

11 010 n 015 OOC 
■N°  DO AVISO 

15245 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
■IMPOSTO 

1.153,70 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC - 

3C 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA' 

J ,1   19 1.1 5 3.7 OROIí 

2f   PRESTAÇÃO 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

B 4? 
PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 

IMP PRED TERRIT. URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

«y 
3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DE>ERV. URBANOS 

"*\ 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 
J 

EX-rAB- 

8080 
N.°  DO  LANÇAMENTO 

11 010 
N°  DO AVISO 

15245 

OJ015JOO 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 
•DC - 

31 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  

1.153,70 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl MUL 

1.499,81 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

-TOTAL DA PREST. C/ ACRESC  E Cl MULTA - 

.EX jAB- 

'8080 
N°   DO  LANÇAMENTO 

11 
•N.°  DO  AVISO 

15245 

oiodoislooc dois< 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/80 
IMPOSTO 

1.153,70 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

31 

PREF MUN GUARUJA 

DEI'10 DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DL SERV   URBANOS^ 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer reclamação deverá ser apresentada dentro do prazo de vinte (20) dias, em 

requerimento  endereçado  ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS C/ 

ACRÉSCIMO", estáo acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderáo   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o dia 20  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A .'.....". 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO  SUL   BRASILEIRO  S.A. 

6—0   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 

mediante    a    identificação    do -àav1?*^!* $el 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

I     Q O   3   fcii 

s/.fs y cx C S& * x PRESTAÇÃO 

CARIMBO  4o 

1?   PRESTAÇÃO 

DE8IT3 ANTERIOR. PROCURE A PREFEI T|J 
^ ti:   DO   LANÇAMENTO v 

— ZONA- 

ZS 
— SETOR- 

112 
CADASTRO r UNIDADE 

001 
N-    DO   AVISO 

ls>5 

NOME   DO   PROPRIETÁRIO 

COD 4|   &   Ç&lfc&^JU^J 
4i 11013^-efre 

A 
üC : 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL  DO   IMÓVEL  

R   C   P   GUA1U8A 

 NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

PON   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   BOA   VISTA 

•COD.   END.   POSTAL 

01014 
■CIDADE 

SÃO   PAULO 

EXE ÍCICKD—j—ANO BASE — 

19 B 0 
AND T SALA/APTO 

N< 

116 
AND TSALA/APTO. 

1 
UNID.   FEDERAÇÃO 

SP 

■OBSERVAÇÕES 

LOTE 1 QUADRA 4-P.GUÃIU3A MGPPQ 
•ÁREA   DO   TERRENO 

12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

300,00 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO' 

LOC. ENTREGA-r-LOC  1MOVEL- 

L.    UU 1099 

207.600,00 
■ÁREA   CONSTRUÍDA- 

VALOR   VENAL   DO   PREDlO 

■IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

643,75 

-DATA DE EMISSÃO- 

31.12.79 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO- 

IMPOSTO   PREDIAL 

DATA DO VENCIMENTO- 

15/02/80 

648,75 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C ACRESCtMO- 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

843,37 
TOTAL DA PREST. C/ ACRÉSCIMO E C MULTA — 

?• 

mst 
19/05/80 

■DATA DO VENCIMENTO- 

r 
«UST 

18/08/80 «• 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO N3 PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA 

. j 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAOUINA   REGISTRADORA > 

iJ 19 6 4 Q/7 5ROI« 

PHt ;.'ACAO  

DE   30$ 
r  

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

V 

# 
-4a 

PREST. 

PREF MUN. GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX jABnr 

edsd 
N°   DO  LANÇAMENTO 

11 011 
N°  DO AVISO 

15550 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

áooilooc 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
■DC- 

17 648,75 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

343,37 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

( 
EX-rAB 

30 d V* 

•N°  DO  LANÇAMENTO 

11   011 
■N.c  DO AVISO 

15550 

áooiloo OC 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
IMPOSTO- 

648,75 
•TAXA  DE SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

17 

â 4?r 
PREST 

PRi F MUN i.IJARUJA 
Pt IMO [)í I INANv. AS 
IMP »*RED 1LRHIT URB 
TAXA DL SfRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARHECADAÇÀO 

# 
3a 

J
 PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

fi 
EXT-AB 

8C3C 
•N°  DO  LANÇAMENTO 

11 011 
N?  DO AVISO 

15550 

áooiooíi 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8Í 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  

648,75 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C   MULTA 

DC - 

1Ç 

843,37 
— TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

TOTAL DA PREST O ACRESC E O MULTA — 

EX-rAB N°  DO  LANÇAMENTO 

N°  DO AVISO 

0 jiiáooíj ilooc 
■DATA DO VENCIMENTO 

15550  18/08/8C 
IMPOSTO 

648,75 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC- 

â 3.a 

PREST 

l'NI f      MUN    GUARUJA 
ÍH PT< INANl. 
IMr   PfH D  11 HRIT   URB 

•v    URÜANOS 

-$s 
CONTROLE 

DA 

ARRtCADAÇÀO 

J 
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Qualquer reclamação deverá ser apresentada dentro do prazo de vinte (20) dias, em 

requerimento   endereçado   ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As parcelas que constem no espaço designado como 'TOTAL DAS PARCELAS C/ 

ACRÉSCIMO", estão acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos   poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

r   BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A * 

— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A . 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6—0   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém '-<v* -%^ r ^c.-{t:«J:it 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

r r.r ^< 
3 XS £T  *3 f6^' 

1*   PRESTAÇÃO 

DE8IT0 ANTERIOR. PROCURE A PPEFEITt 
^ N.'    DO   LANÇAMENTO ^ 
— ZONA 

ZS 
SETOR íCADASTROr UNIDADE 

3112 002 000 
N-   DO   AVISO- 

15551 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO' 

•COÜ! 

o a i   B  H  o 
YU 

c:3 

idNvrr» 

PRESTAÇÃC 
CARIMBO DÓ 

^3dc^lIXA 

ftáUjV30-dS-tCO "©tf   fgjg«à 

i s ntrij 03ft:: r 'i 
CfJS   DE   VZrtCAÜ , -yj 

41 13013 00000101 0C.0 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   SA 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   C   P   GUAIU3A 
■NOME   DO   COMPROMISSARIO 

CGM   t   cMPREE^OIMENÍüS   9R4SIL   SA 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   80A   VISTA 
-COD   END.   POSTAL' 

01014 
-CIDADE 

SAO   PAULÜ 

-EXERCÍCIO- 

198 0 
■N! 

•ANO  EASE-^ 

1980 
AND. T SALA/APTO. 

■Ne 

116 
AND.TSALA'APTO. 

UNID    FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES 

LOTE   2   QUADRA   4   P*GU4IÜBA-MÜPRO 
■ÁREA   DO   TERRENO- 

300,00 
TESTADA- 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

207.600,00 

12,00 
 TAXA DE. SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC  ENTREGAT-LOC  IMOVEL- 

oo o o v_» v W/ ■>» 10 99 
VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

■IMP. TERRITORIAL URBANO- 

519,00 

-DATA DE  EMISSÃO- 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

IMPOSTO   PREDIAL 

mrr 
15/02/80 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST C ACRÉSCIMO E C  MULTA — 

PM ST 
19/05/80 

■DATA DO VENCIMENTO- 

3' 

PttST 
18/08/60 

r*í$T 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA DE 302 
S -3 

-*-     ->     — aj 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

"' 19 519 OOROW 

2*   PRESTAÇÃO 

PRESTAÇÃO 
CARIMBO DO 

CAIXA 

w 4.a 

PREST. 

PREF. MUN GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-r AB 

8C <c0 
N°  DO  LANÇAMENTO 

11 r\ 11 
AMtNIU v 

coiooc 
N.°  DO AVISO 

15551 
TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
•D.C.- 

6í: 519,00 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

EX-rABn 

8Q8C 
N°  DO  LANÇAMENTO- 

11 011^00^000 
•N.°  DO AVISO 

15551 
í 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
IMPOSTO — 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

D.C - 

62 

w 4? 
PREST. 

PRCF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

â J      3? 
PREST. 

PREF MUN. GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

r EX-rAB 

SC sd 
N.°  DO AVISO 

15551 

•N.°   DO   LANÇAMENTO >. 

11 0112U0Í0OC 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/6C 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  MULTA 

DC - 

6^- 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

f EX-rAB N°  DO  LANÇAMENTO  

OU^CO^OGC 
1   DO  AVISOJ—rDATA DO VENCIMENTO 

15551  18/C8/8C 

JecTTT 

n 
■IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

D.C - 

64 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRFD TERRIT. URB 
TAXA DE SLRV. URBANOS 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação   deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte   (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado   ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos   poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%  de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 

BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 
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— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACIONAL  S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A   

— BANCO   3RASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

CL 

< 

O C/) 
< 

llí£ 

O   UJ 
— Q 

z 
< UJ 

LU ÜC 
UL < 
UJ Q. 
CC UJ 
Q. O 

< 
a 
CC 

cr 
O 

cr 
CC 
UJ 

OQ 
CC 

LU 
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> 
CC 
111 
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< 
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►- 
(/> 
O a. 
1 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

r" AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

v * a r *x 

A 

.3 

cx  A? ? 0 0 í 

I?   PRESTAÇÃO 

— ZONA' 

DEBITO ANTERIOR. PROCURE A PREFE1TU 
 N.'   DO   LANÇAMENTO ^ 

-<1 vt. 
I»       1111   I   . 

T« 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

C&lx A 
V  

• 

R-A. - 

zs 
— SETOR- 

0112 
CADASTRO r UNIDADE 

U 03 000 
■Nr   DO   AvlSO- 

15552 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

CÓDIGOS   DE-TAXAÇÃO- 

41 13013    00101 0000 

COM EMPREENDIMENTOS BRASIL S A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   C   P   GUAIU5A 
■NOME   DO   COMPRGMISSARIO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL DE ENTREGA  

R   BOA   VISTA 

COD    END    POSTAL 

01014 
•CIDADE 

SA0   PAULÚ 

-EXERCíCIO- 

198 0 
N< 

ANO  BASE — 

1980 
AND T SALA/APTO. • 

Nf 

116 
AND. T SALA/APTO. 

1 
UNID    FEDERAÇÃO- 

SP 

OBSERVAÇÕES 

LOTE   3   QUADRA   VP.GLMIU3A- MORRO 
■ÁREA   DO  TERRENO 

300,00 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO  TERRENO — 

207.600,00 

LOC  ENTREGA T-LOC. IMÓVEL 

0000 1099 

12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

■IMP   TERRITORIAL  URBANO- 

519,00 

-DATA DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO ■ 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO- 

•IMPOSTO   PREDIAL 

15/02/30 

519,00 
TOTAL  DA PRESTAÇÃO  C ACRÉSCIMO- 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST. C ACRÉSCIMO E C MULTA — 

2' 

H»EST 
19/05/30 

■DATA DO VENCIMENTO- 

3* 

MIEST 
13/08/80 4" 

f*E5T 

DATA DO VENCIMENTO - 

17/11/30 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30? 

O 3 
-'CO J 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA" 

19 519 DOROK 

•2"   PRESTAÇÃO 

r 
V 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

^^ . 

4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED. TERRIT URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

( 
EX-rAB 

8 0180 11 
N°  DO  LANÇAMENTO 

c-iiáooaooc 
N.°  DO AVISO 

15552 
*> 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/30 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO- 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ MULTA 

•D.C.- 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

r EX 

S 
■AB- 

8C 
N°  DO  LANÇAMENTO- 

•N°  DO AVISO 

11   011 2|003| 00 c 
•DATA DO VENCIMENTO 

15552      17/11/8C 
IMPOSTO — 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

D.C.- 

fl 
4.a 

PREST. 

PREF MUN. GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

*     J 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

/' EX-rAB 

8C 80 
N°  DO  LANÇAMENTO 

11 
N?  DO AVISO 

15552 

UU   LANLAMtNIO v 

0112JG02|0QC 
DATA DO VENCIMENTO 

18/03/80 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  MULTA 

D.C - 

1C 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C ACRESC. E C/ MULTA 

r EX-rAB 

8C8011 
N°  DO LANÇAMENTO 

•N.°  DO AVISO 

15552 
 IMPÔS 

01láO0300C 
IATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

D.C - 

1C 
► -I 

B 3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DL SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte   (20)   dias,    em 

requerimento  endereçado   ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/   * 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas   de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona  Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os  acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL  S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

-_CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO  SUL   BRASILEIRO  S.A. 

6_o   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122 

Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 

mediante    a    identificação    do    imóvel 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

 AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  i_ »c  . 

|f   PRESTAÇÃO 

— ZONA 

DEBITO A^TEHIQÍ*. PROCURE A PREFEITO 
^ NJ    DO   LANÇAMENTO N 

zs 
SETOR- 

011 
CADASTRO r UNID ADE 

004 000 

 rr 
PRESTAÇÃO1 

CAIXA 

w 4.a 

PREST 

3 )-«IS-£S0 '9? 

:t DBii 03:::: r_j 
N      DO   AViSü" 

15553 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

COütG 

41 13013 0C000112- 0000 

COM E EMPREENDIMENTOS BRASIL S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   C   ?   GUAIU6A 
NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL DE ENTREGA  

RUA   30A   VISTA 
COD.   END.   POSTAL 

01000 
■CIDADE 

SA0   PAULO 

-EXERCíCIO- 

1930 
■ANO  BASE — 

1980 
AND TSALA;APTO. 

N° 

lló 
AND-rSALA/APTO. 

UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES- 

L   4   QUADRA   4   P   SUAIU3A   MORRO 
•ÁREA   DO  TERRENO 

38 3,00 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

265.035,00 

32,00 
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC. ENTREGA T-LOC. IMÓVEL- 

0000 1099 
VALOR   VENAL   DO   PREDIO- 

■IMP.  TERRITORIAL  URBANO- 

062,58 

-DATA  DE  EMISSÃO  

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/80 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

IMPOSTO PREDIAL 

662,58 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO O  MULTA  

861,35 
TOTAL DA PREST. C/ ACRÉSCIMO E C MULTA — 

r*EíT 
19/05/30 

■DATA DO VENCIMENTO- 

3* 

MU ST 
13/06/80 v 

PREST 

PATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATFAS0 NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA DE 30X 
AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

>V 

-   5 iS   '.1   19 o o 2 O °.R016 [ 

?•   PRESTAÇÃO- 

2.* 

PRESTAÇÃO 
CARIMBO DO 

CAIXA 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT. URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB 

80 8C11 
N°  DO  LANÇAMENTO ^ 

OlldoOAloOC 
ATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
N°  DO AVISO 

15553 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

662,58 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C  MULTA 

D.C - 

73 

861,35 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

í EX-rAB 

8080 11 
•N°  DO  LANÇAMENTO  

0112]00^|00C 
-N°  DO AVISO- 

15553 

04 
DATADO VENCIMENTO 

17/11/8C 
IMPOSTO- 

662,58 
TAXA  DE SERVIÇOS URBANOÍ 

•DC 

73 

tt 
4.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRFD TERRIT URB. 
TAXA DL SERV. URBANOS 

^ 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

â 3a 

PREST. 
J 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

"^ 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-r-AB 

8C8CU1 
•N.°  DO AVISO 

15553 

N°  DO  LANÇAMENTO v 

0112C0400C 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

18/08/8C 
■D.C- 

75 662,58 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  MULTA 

861,35 
— TOTAL DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

í EX-rAB- N°   DO  LANÇAMENTO 

SC8CU1 oii2|oo4ooc 
•NP  DO  AVISO-1—rDATA DO VENCIMENTO- 

15553  18/C8/8C n 
IMPOSTO 

662,58 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

D.C - 

75 

tí 
3a ( 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DL SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do    prazo   de   vinte   (20)   dias,    em 

requerimento  endereçado   ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE  RENDAS. 

2 _   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    'TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a Zona  Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia  30  de  novembro. 

r r 

CJ 

-o 
m 
oi 
-« 
> o 
>• 
o 

> O c 
-4 O 
m 
Z z 
-i -í 
O J3 
> 
o O 
>• V o m 

o 
> 

O 

2 > 
> 
O 

• c > 
z TJ 
> 

JJ 

X m 
m O 
O > 
C/l 
—« o 
■D 
> > 
O o 
o >• 
J0 
> o 

3 
m 
C/> 
-i 
> 

O 

>      O 
5   o 
5   z 
o 
> 
o 
> 
o 

o 
> 

O ç 
z 
> 

s 
m 
O 
</> 

> 
o 
o 
> 

3) 
O 
t— 
m 

O 
> 

> 

X 
m 
O 
> 

> 
O 
>• 
o 

6   - 

BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO   • • 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAçãO 

CARIMBO DO 

'CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 
\ o  ci  i   a  n   o   3 

yz^arv; vr 

ív  OffO " 3"T 
£T A? g£ (% 2^ ! 

|f   PRESTAÇÃO 

— ZONA 

ZS 

DEBITO ANTERIOR. PPuCURE A PREFEITO 
 W.    DO   LANÇAMENTO s. 

1 tf 
4.a 

PREST. 

PRESTAÇÃO 

Aãitifoào DO 
CAIXA 

"ÉS QVll D3«tE i_j 
J 
i 

— SETOR- 

0112 
CADASTRO r UNIDADE 

r. 0 5 000 
N-    DO   AVISO" 

15554 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

COD'G>Ob   Üb    IAXAÇAO- 

41 11013 '00C .,101- 0000 

COM EMPREENDIMENTOS BRASIL S A 
 LOCAL  DO   IMÓVEL  

ERCICIO- 

198 . 

R   B   P   GUAIUBA 
NOME   DO   COMPROMISSAP.iO- 

-ANO  EASE — 

1930 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   BOA   VISTA 

■COD    END.   POSTAL 

G1014 
•CIDADE 

SAO   PAULO 

AND. TSALA/APTO. 

N° 

116 
AND.TSALA/APTO. 

UNID    FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES 

LOTE 5 QUADRA 4 P.GUAIU3A MGRfiQ 
ÁREA   DO   TERRENO 

343t00 
TESTADA 

VALOR VENAL DO TERRENO' 

LOC ENTREGA-r-LOC IMÓVEL 

0000 1077 

320.160,00 

41,00 
ÁREA   CONSTRUÍDA- 

•VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO- 

TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

■IMP   TERRITORIAL URBANO- 

1.000,50 

■DATA DE EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

IMPOSTO   PREDIAL 

15/02/30 

1.000,50 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O ACRÉSCIMO- 

•TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C    MULTA 

DATA DO VENCIMENTO- 

1.300,65 
TOTAL DA PRES^  C  ACRÉSCIMO E C  MULTA — 

r 
PREST 

19/05/80 
-DATA DO VENCIMENTO- 

3" 

MUST 
13/08/80 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 
P«ST 

. t 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA DE 3C5 
r AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

PREF. MUN. GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

1 á :.l -,i  19 1.0 D 0,5 0R oi6 2.* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

:•   PRESTAÇÃO 

/ 
EXT-AB 

8C8C11 

Ne  DO  LANÇAMENTO 

011 
N°  DO AVISO 

15554 

2OC5J0OC 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
•DC - -TOTAL DA  PRESTAÇÃO  

1.000,50 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ MUL 

1.300,65 
— TOTAL DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST  Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

( 
EX-rAB- 

80 80 11 
•NP  DO  LANÇAMENTO «v 

0112005lOOC 
•N°   DO  AVISO 

\ 
■DATA DO VENCIMENTO 

15554      17/11/8C 
IMPOSTO — 

1.000,50 
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

DC- 

2<; 

tf 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TLRRIT URB 
TAXA DE SLRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tf 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT. URB 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

f EX 

8C 
AB N°   DO  LANÇAMENTO 

8C11 
N°  DO AVISO 

15554 

C112J0cá00O 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO •DC - 

21 1.000,50 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

1.300,65 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO 

— TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA 

EXTAB N°   DO  LANÇAMENTO- 

808011   0112J0G5J00C 
■N°  DO AVISO DATA DOVENCIMENT 

15554      18/08/8C 
IMPOSTO 

1.000,50 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC - 

21 

tf 
3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DLPTO DL FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 

1AKA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado  ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    Cl   - 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 
30%   de  multa. 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— *BANCO  SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6—0   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a    identificação    do 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

ç.\  93  o£ (   c 

SZc 
1!"   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PFEFE1U 
DO   LAÍ.ÇA.VL.'.TG >. 

h-ZONA—í— 

zs    o 
•SETOR- 

0112 
CADASTROr UNIDADE 

006 000 
N-    DO   AVibO- 

15555 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

■COLii'. J 

o   a  >   Q   3   O   3 
tf 

4.a 

PREST. 

CSfl 

PRESTAÇAC 

CARIMBO Dí|) 

A9dc&llX A 

;I;í çfii.piiiL 
41-11013- OúüüuJ Í-0G00 

COM EMPREENDIMENTOS 3RAS1L S A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R    3   P   GUA1UBA 
NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM EMPREENDIMENTOS 3RAS1L S A 
 —LOCAL   DE   ENTREGA  

P    BOA   VISTA 
COD    END    POSTAL 

01014 
■CIDADE 

SãO   PAULO 

-EXERCíCIO- 

196 0 
•Nc- 

-ANO  BASE 

1980 
AND.TSALAíAPTO. 

N° 

116 
AND.TSALA/APTO.' 

1 
UNID    FEDERAÇÃO- 

SP 

OBSERVAÇÕES 

LOTE 6 QUADRA 4 P.GUAIUBA MORRO 
■ÁREA   DO   TERRENO 

236,00 
— TESTADA' 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO — 

263.120,00 

12,00 
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

■ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC  ENTREGA 

cooo 1077 
•VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO  

LOC  IMOVEL- 

■IMP   TERRITORIAL URBANO- 

822,25 

-DATA DE EMISSÃO- 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO- 

•IMPOSTO   PREDIAL 

15/02/80 

822,25 
TOTAL DA PRESTAÇÃO O ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO O MULTA  

1.068,92 
TOTAL DA PREST. C/ ACRÉSCIMO E C MULTA — 

19/05/80 
■DATA DO VENCIMENTO- 

PflEST 
18/03/80 «• 

«IEST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO MO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA DE 30* 
 AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

|. /i L    J ^   .i   19 S cL 2,2 5fí0!6 

?•   PRESTAÇÃO- 

2« 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB. 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-pAB 

80 80 
—N°  DO  LANÇAMENTO- 

11 
N°  DO AVISO 

15555 

0112J006|GOC 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

822,25 
DO- 

84 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

1.068,92 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

( 
EX-rAB 

80 30 
N°   DO  LANÇAMENTO 

11 
-N.°  DO AVISO 

15555 

G112J006J00C 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
IMPOSTO- 

822,25 
•D.C - 

84 
•TAXA  DE SERVIÇOS URBANOS- 

tt 
4? 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SLRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

W J PREST. 

PREF. MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 

IMP. PRED TERRIT. URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB 

sdsdn 
N°  DO  LANÇAMENTO 

011 
N°  DO AVISO 

15555 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

NÇAMtNIU *v 

2J0Cé|0CC 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/SC 
D.C- 

8é 822,25 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

1.068,92 
— TOTAL DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO—I 

TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA 

f 
EX-rAB 

8080 
-Nc   DO  AVIS 

•N?  DO  LANÇAMENTO 

11 0112|006|OOC 
DATA DO VENCIMENTO 

15555  18/08/8C n 
IMPOSTO 

822,25 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC- 

86 

tt 
3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DIPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SLRV. URBANOS 

^ 
CONTRO> 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer reclamação deverá ser apresentada dentro do prazo de vinte (20) dias, em 

requerimento   endereçado  ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS - C/ 

ACRÉSCIMO", estão acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser  quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. . 

Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia  30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A    ■ 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 4 l ■ " 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

'-  —   BANCO  SUL   BRASILEIRO  S.A. 

6—0   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantém   um   serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante    a    identificação    do    imóvel    pela. 

Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

V. 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

V - n s z s t 
£x e?.v o c 

CARIMBO DO 

CÂÍXA 

* 1?   PRESTAÇÃO- 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEITURA.■■■—' 
 \L    DO   LANÇAMENTO    

— ZONA 

ZS 
— SETOR- 

112 
CADASTRO 

C07 
UNIDADE 

000 
>v Ní    DO   AvlSO- 

15556 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO' 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   3PASIL   S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

 CÓDIGOS   DE. TA/.AÇAO  

41   11013   OOÔOOIQI   COCO 
EXERCÍCIO- 

1980 

R   5   P   GUAIU3A 
•NOME   DO   COMPRGMlSSARlO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   33A   VISTA 
•COD    END.   POSTAL 

01000 
•CIDADE 

SS0   PAULO 

ANO  BASE — 

196 
AND. TSALA'APTO 

K: 

lie 
AND.TSALAAPTO. 

•UNID    FEDERAÇÃO- 

S CP 

OBSERVAÇÕES 

L0TÊ   7-QUADFA   4   P.GUAIU3A-MÜHRG 

■ÁREA   DO   TERRENO 

294,Oü 
TESTADA- 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO — 

270.480,00 

LOC ENTREGA T-LOC. IMÓVEL- 

:>ooo 1077 

12,00 
ÁREA   CONSTRUÍDA 

•VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO- 

 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

■IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

845,25 

-DATA DE  EMISSÃO  

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/80 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

•IMPOSTO   PREDIAL 

845,25 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

1.093,82 
TOTAL DA PREST C ACRÉSCIMO E D MULTA — 

?• 

WIÍST 
19/05/80 

■DATA DO VENCIMENTO- 

y 

f*£ST 
18/08/80 4* 

PHKT 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   MO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30Í 

tí 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

M   6 -o   .1   19 8 4 5,2 5ROW 

.-   PRLSTAÇÃO 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

.EX-j-AB-i N°  DO  LANÇAMENTO >v 

808C11   OHÍJOOTJOOC 
 N.°  DO AVISO"'—rDATA DO VENCIMENTO 

1555Ó  17/11/80 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO pDO- 

3C 845,25 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

1.098,82 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

í EX-rAB- 

8^ 8 01 
N°  DO LANÇAMENTO 

11 011 
•N.°  DO AVISO 

15556 

2JO07Í0 0C 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
IMPOSTO- 

845,25 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

D.C.- 

3C 

w 4a 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA Dt SLRV. URBANOS 

"\ 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

a 3a 

J PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

/ 
EX-rAB 

8C3d 
N°  DO  LANÇAMENTO 

11 011 
N.°  DO AVISO 

15556 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

ML,AMtNIO "v 

2007J00C 
DATA DO VENCIMENTO 

13/03/8C 
 r-D.C - 

845,25        31 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA  

1.098,82 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/  ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

/ 
EX-rAB 

8080 
-Nc   DO  AVIÍ 

N°  DO  LANÇAMENTO  

11   G112Í007J00C 
DATA DO VENCIMENTO 

15556      18/08/8C 
IMPOSTO 

845,25 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

31 

l 
Ü 

r 
PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DF^TO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB 
TAXA Dl SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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Qualquer reclamação deverá ser apresentada dentro do prazo de vinte (20) dias, em 
requerimento   endereçado   ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

As parcelas que constem no espaço designado como "TOTAL DAS PARCELAS C/ 

ACRÉSCIMO", estão acrescidas de penalidade pecuniária de 100% ou 50%, conforme 
a  Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 
Bancos  devidamente,  autorizados,  e que  constam  abaixo. 

Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no' aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 
30%   de  multa. 

Estes tributos poderão ser pagos nos Bancos autorizados, com os acréscimos de multa, 
até  o dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A   ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 
— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A ' ; 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 
— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 
Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 

'   r   i    ':■     à  1 "■ •:!- 



r 

< 
cc 
O 
O 
< 
cr 
»- 
Ç/5 

O 

< 
z 

O 
< 

< 
O 

O 
< 

< 
o 

z 
LÜ 
►- 

< 

< 
cc 
o 
o 
< 
cr 
to 
o 
UJ 
a 

2 
D 
O 

< 
O 

O 
»< 

< 

D 
< 

O 
< 

< 
♦- 
CO 
UJ 
CC 
a 

CO 

O 
< 

< 
00 
UJ 
E a 

/^ 

3* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

cc 
< 

O  C/> 
< 

tu O 

ü  LU 
— Q 

2 P 

LU < 

LU QC 
U- < 
LU a 
QC LÜ 
Q. O 

o 
z 
< 
CD 
cc 

<! 
CC      CO 
O    cc 

UJ    O 
P    ç> 

> 
UJ     cc 

UJ 
-I     co 

1 " s ° 
c   < 

< 
o   ►- 
I- 
CO 
o 
CL 
1 

"\ 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA^MAQUINA   REGISTRADORA DA 
,  c i   £•  T\  o  HJ 

a. £T fv? gS. o ^ 

1?   PRESTAÇÃO 

_        V7jj ;C aj 

PRESTAÇÂC 

IBO Dti 

XA 

• 

CARIME 

J 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   *   PREFEITtf8 A^<*-    - 
,. N.    DO   LANÇAMENTO ^ 
— ZONA 

ZS 
— SETOR- 

0112 

.ÇAJ. . 
CADASTRO 

008 
UNIDADE 

000 
N-   DO   AVISO- 

15557 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

CODIOOS   DE   TA*AÇÃO" 
^ 

41 11C13 00000101- ooc 

COM EMPREENDIMENTOS ^'.SIL S A 
 LOCAL  DO   IMÓVEL  

R   B   P   GUAIUSA 
NOME   DO   COMPROMISSADO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   3RASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R    BOA   VISTA 
■COD    END    POSTAL 

01G14 
•CIDADE 

sao PAULO 

EXERCÍCIO- ANO  BASE — 

19 80 1980 
N.° rAND 

N° 

116 
AND TSALA/APTO. 

UNID    FEDERAÇÃO- 

SP 

■OBSERVAÇÕES 

LÜT£ 8 QUADRA 4 P.GUAIU3A MQRFG 
ÁREA   DO   TERRENO 

300,00 
•TESTADA- 

VALOR VENAL DO TERRENO- 

LOC ENTREGA-r-LOC IMÓVEL- 

0ÜC0 1077 

276.000,00 
ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

12,00 
TAXA DE SERVIçOS URBANO 

 DATA DE EMISSãO — 

-IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

862,50 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO • 

15/02/80 

 TOTAL   DA   PRESTAÇÃO — 

8o2*50 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C; ACRÉSCIMO 

•iMPOSTO PREDIAL 

DATA DO VENCIMENTO 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

1.121,25 
TOTAL DA PREST C  ACRÉSCIMO E C< MULTA — 

PREST 
19/05/30 

•DATA DO VENCIMENTO- 

y 

«UST 
18/08/80 r 

PUEST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA DE 30% 

■ ~ I \  2 -i- — ..• m 

-AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

,i   19 D   t \5 ÜR016 

■?•   PRESTAÇÃO 

2.* 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

tí 
4a 

PREST. 

PREF. MUN. GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED. TERRIT URB. 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

tt 
3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO. DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB 

8C 
N.°  DO  LANÇAMENTO- 

8011 011 
Nc  DO AVISO 

15557 

aooa|oo( 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO i-D.C - 

862,50        91 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ MUL 

1.121,25 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

-TOTAL DA PREST. C/ ACRESC E C/ MULTA - 

r EX-rAB 

80 
| N°  DO  LANÇAMENTO  

sou onaooajooc 
N.°  DO AVISO-*—rDATA DO VENCIMENTO 

15557      17/11/3C 
IMPOSTO 

862,50 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

D.C - 

95 

a 4? 
PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SCRV. URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

/ 
EX-rAB 

3C8Q11 
N.°  DO AVISO 

15557 

N°  DO  LANÇAMENTO v 

onáoodooc 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8C 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO r-DC- 

862,50        91 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO Cl MULTA  

1.121,25 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO 

TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

í EX-rAB N°  DO  LANÇAMENTO- J-l N       UU   L«NV*MtNIU «v 

dn Giiioodooc 808011 
N.°  DO  AVIí 

'1 
DATA DO VENCIMENTO 

15557  18/08/8C 
•IMPOSTO 

862,50 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC - 

97 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DE SCRV  URBANOS 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do    prazo   de   vinte    (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado   ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    O 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a Zona   Fiscal,   por  falta  de  muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser  quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 
30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

' —   CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

6—0 setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 
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> 
CC 
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5    w 

S    ° 
1    < 

< 

C/J 
O 
CL 
1 

45 

PRESTAÇÃO 
CARIMBO DO 

CAIXA 

■AUTENTICAÇÃO 

* 

1AQUINA   REGISTRADORA 

nnScTJ 0 D*T 
•tf   PRESTAÇÃO 

£T  K3 gS 0 PRESTAÇÃO 

/gAJRippO DC 
CAIXA 

• 

0F3IT3 ANTERIOR. PROCURE A PREFE1TüV,-.        *& 
r !..    LC   LANÇAMENTO . -     •   ¥"**   •" J    I » 
— ZONA-T—SETOR 1CADASTROrUNIDADE^ N-   DO   AViSO 1 CODlGbü   UE   7AJ.ÀÇÁO  

ZS     0112  009  OCO       15558     41   iiGT^nm í   nnnr 
UNIDADE 

oc 
N-   DO   AViSO 

15558 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO 

41 11013      101 oo: 

COM   EMPREENDIMENTOS   3RASIL   S   A 
LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   8   P   GUAIU3Á 
■NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 -LOCAL DE ENTREGA  

R   BOA   VISTA 
-COD   END   POSTAL 

01014 
■CIDADE 

S20   PAULO 

-E/ERCICIO- 

1981 
■ANO  BASE — 

1980 
AND.TSALA.APTO. • 

•N°. 

116 
AND TSALA/APTQ • 

UNID.   FEDERAÇÃO 

SP 

■OBSERVAÇÕES 

LOTE   9-SUADFA   4   P.GUAIU3A-MURRO 
•ÁREA  DO   TERRENO' 

350,00 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO' 

LOC ENTREGA T-LOC  IMÓVEL- 

1077 00C 

322.000,00 

12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

■IMP   TERRITORIAL URBANO- 

1.006,25 

I? 

WIESI 

V  

— DATA DE  EMISSÃO  

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/80 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

■IMPOSTO   PREDIAL 

1.000,2 5 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

1.30S,12 
TOTAL DA PREST C ACRÉSCIMO E O MULTA — 

m ST 
19/05/80 

■DATA DO VENCIMENTO- 

3" 

P«ST 
18/08/80 

«UST 

DATA DC VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO   MO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA 
AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

J   19 ~3 1.C  ") 6-2 5RO 

"   PRESTAÇÃO 

DE   30% 
r  

L 

"\ 

2a 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

a 4a 

PREST. 
r 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 

IMP. PRED TERRIT. URB. 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB ^   r*T 
8a80l 

N°  DO  LANÇAMENTO 

11 
•N'-   DO AVISO 

15553 

OU O0C 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
DC - 

41 
 TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  

1.006,25 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

1.308,12 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

/ 
EX-rAB 

Jsd 
•N.°  DO  LANÇAMENTO- 

80 8011 0112J00900C 
?  DO  AVISO-1—rDATA DO VENCIMENTO 

15553 I   17/U/8C 
DC - 

41 
IMPOSTO- 

1.006,25 
■TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS- 

a 4.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 

IMP PRED TERRIT URB. 

7A\A DE SLRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

â 
3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO. DE FINANÇAS 

IMP PRED. TERRIT URB 

TAXA DE SERV   URBANOS 

^\ 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

, EX-rAB 

3 08Q 
•N.e  DO  LANÇAMENTO- 

11 
Nc   DO AVISO 

15558 

0U20C900Q 
DATA DO VENCIMENTO 

18/C3/8C 
TOTAL   DA   PRESTAÇÃO DC- 

42 1.006,25 
•TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

1.308,12 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E C/ MULTA - 

f ,EX jAB-i  

808011 
 N°  DO AVISO 

15558 

N°   DO   LANÇAMENTO 

0112009JOOC 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/8( 
IMPOSTO 

1.006,25 
TAXA DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

42 

B 3.a 

PREST. 

PREF    MUN    GUARUJA 

DEPTO    DE   FINANÇAS 

IMP PRED TERRIT   URB 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLI 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação    deverá    ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte   (20)   dias,    em 

requerimento  endereçado   ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/- 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas   de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 
a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 
30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os  acréscimos   de   multa, 
até  o  dia  30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A ' * 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 
Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 

flíSttl 
■ 

2 ~'ò     U. [ ÇJ 
» I ..i 

■ 

i T 



< 
cr 
O 
c 
< 
cr 
t- 
</> 
o 

< z 
o 

< o 

< o 

3 
< 

cr 
O 
O 
< 
cr 
»- 

Õ 

< z 
5 
o 

< 
O 

O 

< 

3 

7*. 

< 
»- 
CO 
tu 
cr 
a. 

O 
•< a 
< 
03 

~\ 
y 

PRESTAÇÃO 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

V_ 

AUTENTICAÇÃO 

• 

OUINA   PEGlSTRADORA 

m 9 £ 1r* ü ^ * 
£T  ^  o^ < 

1*   PRESTAÇÃO 

DEBITO ANTERIOR. PROCURE A PREFElTk 
^ N:-   DO   LANÇAMENTO -^ t ~tf.^'^-"**^       .     ' 
— ZONA- 

ZS 
— SETOR- 

0112 
CADASTRO r UNIDADE 

C 10 000 
N-   DO   AviSO" 

1 5 5 5 * 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

cea K3d CXIXA 

•CODfrvf L» $ U^ÍL--*»-^—• 

41   11013C-UUUáUlUL   Ü"00"C 

COM   E        PREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

PB?   GUAIU8A 
E   DO   COWPROV.ISSARIO- 

COM EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

PUA   80A   VISTA 
COD.   END.   POSTAL 

01000 
-CIDADE 

SAÜ   PAULO 

-EXERCíCIO- 

198 0 
■N< 

-ANO  BASE — 

1980 
AND.-rSALA-APTO 

Nf 

116 
AND.TSALA/APTO. 

1 
UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

•OBSERVAÇÕES 

LOTE 100UA0RA 4P.GUAIUSA M0RP0 
ÁREA   DO   TERRENO 

312,50 
TESTADA 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO- 

LOC ENTPEGA-r-LOC. IMÓVEL- 

c 0 o o 1077 

287.500,00 

12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

■IMP   TERRITORIAL URBANO- 

398,43 

— DATA  DE  EMISSÃO — 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO- 

•IMPOSTO   PREDIAL 

li 

PUEST 
15/C2/80 

395,43 
>TAL DA PRESTAÇÃO Cl ACRESCMO 

f*E5T 

DATA DO VENCIMENTO- 

19/05/30 

 TOTAL DA  PRESTAÇÃO C MULTA  

1.167,95 
TOTAL DA PREST Cl ACRÉSCIMO E C/ MULTA- 

■DATA DO VENCIMENTO- 

y Í8/08/80 v 

ncsT 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO 

í.  •; • 

NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30? 
AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA ^ ^  

-J   19 • ,4 3 S0Í6 

?•   PRESTAÇÃO 

2.' 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

â 4a 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT. URB 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

/ EX-r AB 

8033 
•N°   DO  LANÇAMENTO- 

11 
N°  DO AVISO 

15559 

oiiáoidooc 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

893,43 
■DC - 

Oé 
TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  MULTA 

1.167,95 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC  E Cl MULTA 

í 
EX-rAB- •N°  DO  LANÇAMENTO- 

808011   0112J0ld00C 
■N.°  DO AVISO J—rDATADO VENCIMENTO 

15559      17/11/80 
IMPOSTO 

398,43 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

06 

a 4a 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DL SLRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tt 

r 
PREST. 

PREF. MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED. TERRIT. URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB 

808 
N°  DO  LANÇAMENTO 

11 
N.c'  DO AVISO 

15559 

oiiáoidooc 
DATA DO VENCIMENTO 

18/03/30 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO 

898,43 
DC- 

os 
 TOTAL DA PRESTAÇÃO Cl  MULTA  

1.167,95 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E Cl MULTA - 

( 
EX-rAB 

808 11 
■N.e  DO AVISO 

N°  DO  LANÇAMENTO  

0112|01C(00C 
DATA DO VENCIMENTO 

15559  18/08/8C 
IMPOSTO 

898,43 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

DC - 

G€ 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB 
TAXA Pt SLRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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DAS    PARCELAS    C/ 

ou    50%,    conforme 

«»   -*   o W   i? ^   *« 
1 —   Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte   (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado   ao  sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100% 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —-   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 
30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— t CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 
Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 
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4? 
PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAIXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   M,VWJINA   REGISTRADORA A,'   ^lf 

£T  11 oO *- 8 
1'   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFfclT 
 W   DO   LANÇAMENTO ^ 

o   a   I    fcJ   i«    J    d   d 

"1 

•1 v- Bi 

1* 

PRESTAÇÃO 

AUvÓífJlBO DD 
CAIXA 

— ZONA- 

zs 
— SETOR- 

0112 
CADASTROr UNIDADE 

0 39 OCO 
N-   DO   AVISO" 

15538 

f@f 

NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

COL'- lAíA^U- 

41-13013   G      "GiOl-OOuO 

COM   EMPREENDIMENTOS   3RASIL   S   A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

-E/ERCICIO- 

1980 

R   C  P GUAIU8A 
NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S   A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

R   BOA   VISTA 
COD.   END.   POSTAL 

01014 
■CDADE 

-ANO  BASE — 

1980 
AND.TSALA/APTO. 

N 

116 
AND.TSALAAPTO. 

1 

SAO   PAULO 
UNID.  FEDERAçãO- 

SP 

OBSERVAÇÕES- TLOC. ENTREGA-r-LOC  IMÓVEL- 

LOTE   39   QUADRA   4-P.GUAIUBA- MORRO 
•ÁREA   DO   TERRENO 

300,00 
TESTADA- 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO — 

207.600,00 

0000 1099 

12,00 
 TAXAOE SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

VALOR   VENAL   DO   PREDfO 

■IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

519,00 

V 

WEST 

— DATA DE EMISSÃO  

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO — 

15/02/80 

TOTAL DA PRESTAÇÃO- 

IMPOSTO PREDIAL 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C ACRESCtMO- 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO O  MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST  C  ACRÉSCIMO E C/ MULTA — 

rutST 
19/05/80 

-DATA DO VENCIMENTO- 

3* 

«EST 
18/08/80 4* 

PREST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

!• 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS  POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30S 
AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA  

9        W 19 5 2 o 0 ROlé 

PRESTAÇÃO 

2? 
PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

tf 
4a 

PREST. 

PREF. MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED. TERRIT URB 
TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

tf 
3a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP. PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB 

80J30jll 
 N.°  DO AVISO 

15588 

N°   DO  LANÇAMENTO 

011 ¥\ 00c 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO- 

.EXyAB  

808011 
 N°  DO AVISO 

15583 
 r-D.C- 

519,00        84 
 TOTAL DA  PRESTAÇÃO C MULTA  

674,70 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC. E Cl MULTA - 

■N.° DO LANÇAMENTO- 

0112J039|00C 
DATA DO VENCIMENTO 

18/08/80 
TOTAL  DA PRESTAÇÃO 

519,00 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl MULTA 

■DC- 

8í 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl  ACRÉSCIMO — 

-TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

f EX-rAB 

80 80 
•N°   DO  LANÇAMENTO 

11 
■N.°  DO AVISO 

15588 

039'OOC 0112 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
•IMPOSTO — 

519,00 
DC - 

84 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

,EX -j-AB-i  

808011 
 Nc   DO  AVISO 

N?   DO  LANÇAMENTO  

O112lO39!0OC 
DATA DO VENCIME 

15588      18/08/8C 
IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

DC - 

86 

tf 
4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 
TAXA DL SLRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tf 
3a 

PREST. 

ísè: 
PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DL SLRV   URBANOS^- 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 -   Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   derüro   do   prazo   de   vinte   (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado   ao  sr.   CHEFE  DA   DIVISÃO   DE  RENDAS. 

2 -   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    'TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 -   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 -   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 -   Estes   tributos   poderão   ser  pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os  acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM   QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A ' 
— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A * 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 
— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A ' 
— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

•-   CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO  SUL   BRASILEIRO  S.A. 

O   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de Guarujá,   mantém' um   serviço   de   informação 

ao    contr.buinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122 mediante    a    identificação    do    imóvel    pela 

Zona-Setor-Cadastro,   constante   do   mesmo. • m—*^ ri 
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PRESTAÇÃO 
CARIMBO DO 

CAIXA 

V. 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUIA   REGISTRADORA ' ^^.'' 

wíóffi 1 S £T 13 
[ L   ^    C 

•1?   PRESTAÇÃO 

DEBITO   ANTERIOR.   PROCURE   A   PREFEI TyíflÃMSil 03HSC C 
 N.°   DO   LANÇAMENTO . 

*~     v_ 
,Jt3~rr 

a CK 
1* 

íH5R^SITAÇAS 
^fÇfJlBO D{ 

C.AJXA 

'"WM1N30' dS^ÇQ   'J". 

• « 

4.a 

PREST. 

— ZONA- 

zs 
— SETOR- 

0L12 
CADASTRO r U N! DA D E 

040 000 
N-   DO   AV/ISO- 

15589 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO" 

COD»GOS   ÜE   TAXAÇÃO" 

41 13013'OOODOIOI-   00 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL   DO   IMÓVEL  

P.CP   GUAIU3A 
•NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/A 
 LOCAL DE ENTREGA  

RUA   SOA   VISTA 
■COD.   END.   POSTAL 

01000 
■CIDADE 

SA0   PAULO 

EXERCÍCIO—r-ANO  BASE — 

L98C 1930 
N< AND TSALA/APTO. 

N: 

116 
AND TSALA-APTO. 

UNID.   FEDERAÇÃO- 

SP 

■OBSERVAÇÕES- 

LOTE 40-QUADRA 4 P.SUAIUBA-MUPRO 
•ÁREA  DO  TERRENO 

300*00 
TESTADA- 

VALOR   VENAL   DO   TERRENO — 

207.600,00 

12, 0C 
 TAXA DE SERVIÇOS  URBANOS 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC. ENTREGAT-LCC. IMÓVEL- 

0000 1099 
VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO- 

■IMP. TERRITORIAL  URBANO- 

519,GO 

-DATA DE  EMISSÃO- 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO 

■IMPOSTO   PREDIAL 

15/02/80 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C< ACRESCtMO 

DATA DO VENCIMENTO 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO O' MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST O ACRÉSCIMO E C MULTA — 

7' 

WUST 
19/05/30 

■DATA  DO VENCIMENTO- 

y 18/08/80 
PK£ST 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU  IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0 ATRASO NO PAGAMENTO IMPLICA EM MULTA D 
• AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA «v 

30< "3 
AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

19 519 r\ J (J.Dt!26 

2?   PRESTAÇÃO 

2.' 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

PREF MUN. GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-rAB 

80 
N°  DO  LANÇAMENTO- 

8011   011204d00C 
N.°  DO AVISO 

15589 
TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
•OC- 

3C 519,00 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

674,70 
TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

— TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

/ 
EX-rAB 

3P1 80 11 
Nc  DO  LANÇAMENTO v 

0112Í040|OOC 
■N°  DO AVISO- 

15589 
DATA DO VENCIMENTO 

17/11/8C 
•IMPOSTO — 

519,00 
D.C - 

3C 
•TAXA  DE SERVIÇOS URBANOS 

â 4a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 

TAXA DE SERV. URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

â 3a 

PftEST. 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB. 

TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

/' 
EX-rAB 

8C8C11 
N°  DO AVISO 

15589 

Nc  DO  LANÇAMENTO ■ 

C11204CJ00C 
DATA DO VENCIMENTO 

TOTAL DA  PRESTAÇÃO 

18/08/8C 
 r-DC- 

519,00        31 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA  

674,70 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. C/ ACRESC  E Cl MULTA - 

/; EX-rAB N°   DO  LANÇAMENTO 

808011   011^04d00C 
•N°  DO AVISO-»—rDATA DO VENCIMENTO 

15589      18/08/80 
IMPOSTO 

519,00 
TAXA  DE SERVIÇOS URBANOS 

OC - 

31 

a 3.a 

PREST 

PREF MUN GUARUJA 

DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SCRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação   deverá   ser   apresentada   dentro   do    prazo   de   vinte   (20)   dias,    em 

requerimento  endereçado  ao  sr.  CHEFE  DA   DIVISÃO  DE  RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos  poderão, ser quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,   e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 __   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÜ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMÉRICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

•—   CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura de Guarujá, mantém um serviço de informação 

ao contribuinte, inclusive pelo fone 86-1122 mediante a identificação do imóvel pela 

Zona - Setor - Cadastro,   constante   do   mesmo. 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 
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PRESTAÇÃO 

CARIMBO DO 

CAJXA 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA o a »   « 

r   JO D* 6 X S £1 A3 S5c : £ e 

1?   PRESTAÇÃO 

yyiONvr 

?] 

I: 

K3 M^AEíXIBO DO r _0AI£A 
TfUiNBO' dS-^0  t)í 

DEBITO   ANTEPIO*.   PROCURE   A   PREFEI TU^RUi 63Kl£ 
, N*   DO   LANÇAMENTO -^ \ \       .. 
-ZONA—T SETOR 1 CADASTRO r UNIDADES N-   DO   AVISO 1 COOlGOS' &V"7A/ ACÀO  

«   • - 

• 
w 4a 

PREST. 

— ZONA 

zs 112 U 

CADASTRO 

041 
UNIDADE 

000 
N-   DO   AVISO' 

15590 
NOME   DO   PROPRIETÁRIO- 

41- 13013 00   101-0000 

COM   E   EMPREENDIMENTOS   BRASIL   S/ã 

 LOCAL   DO   IMÓVEL  

R   C   P   GUAIU3A 
■NOME   DO   COMPROMISSARIO- 

COM   £   EMPREENDIMENTOS   3RASIL   S/A 
 LOCAL   DE   ENTREGA  

RUA   BOA   VISTA 

COD   END.   POSTAL 

010G0 
-CIDADE 

SAG   PAULO 

CIO* -ANO BASE — 

1980 
T SALA/APTO.' 

N 

116 
T SALA/APTO.' 

1 
N3    FEDERAÇÃO- 

SP 

■OBSERVAÇÕES 

LOTE   41   GUADRA   -VP.GUAIUBA   MORRO 
ÁREA   DO   TERRENO 

0f 
TESTADA  

300,00 
VALOR   VENAL   DO   TERRENO 

207.600,00 

12,00 
 TAXA DE SERVIÇOS URBANOS- 

ÁREA   CONSTRUÍDA 

LOC. ENTREGAT-LOC  IMÓVEL- 

0000 1099 
VALOR   VENAL   DO   PRÉDIO 

-IMP   TERRITORIAL URBANO- 

519,00 

-DATA DE  EMISSÃO— 

31.12.79 
DATA DO VENCIMENTO- 

TOTAL   DA   PRESTAÇÃO- 

IMPOSTO   PREDIAL 

15/02/80 

519,00 
TOTAL DA PRESTAÇÃO C/ ACRÉSCIMO 

DATA DO VENCIMENTO- 

 TOTAL DA PRESTAÇÃO C MULTA  

674,70 
TOTAL DA PREST C   ACRÉSCIMO E C A — 

r 19/05/80 
■DATA DO VENCIMENTO- 

J* 

PHCST 
16/08/80 4* 

DATA DO VENCIMENTO- 

17/11/80 

"MANTENHA O SEU IMÓVEL DE ACORDO 
COM AS POSTURAS MUNICIPAIS" 

0   ATRASO   NO   PAGAMENTO   IMPLICA   EM   MULTA   DE   30% 

- 
J-     J 

AUTENTICAÇÃO   DA   MAQUINA   REGISTRADORA 

3  'i 19 5 1 OR016 

-2?   PRESTAÇÃO 

PRESTAÇÃO 

CARIMBO  DO 

CAIXA 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA DE SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

H 3.a 

PREST. 

PREF    MUN    GUARUJA 
DEPTO    DE   FINANÇAS*"1 

IMP. PRED TERRIT  URB 
TAXA DE SERV  URBANOS 

CONTROLE 

DO 

CAIXA 

EX-T-AB 

808C 
N.°  DO  LANÇAMENTO 

11 011 
N°  DO AVISO 

15590 

2 04 li ooc 

TOTAL DA PRESTAÇÃO 

DATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
 i-D.C- 

519,00        9fi 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO C/ MULTA  

674,70 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E Cl MULTA - 

.EX-rAB-r— 

808011 
 N°  DO AVISO 

15590 

N°  DO  LANÇAMENTO- 

G112|04l|00C 
DATA DO VENCIMENTO' 

18/08/8 
-TOTAL  DA  PRESTAÇÃO  

519,00 
TOTAL DA  PRESTAÇÃO O MULTA 

674,70 
— TOTAL  DA  PRESTAÇÃO Cl ACRÉSCIMO — 

- TOTAL DA PREST. Cl ACRESC. E C/ MULTA - 

/ 
EX-rAB 

aqscn 
N.°  DO  LANÇAMENTO >. 

01lá04l!00C 
■N.°  DO  AVISO 

1559 
£>U- r 

?0 

1 
)ATA DO VENCIMENTO 

17/11/80 
IMPOSTO — 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS URBANOS 

D.C - 

95 

( 
EX-rAB N°   DO  LANÇAMENTO- .tA-T-Ab-j N"   UU   LANVAWtNIU -v 

8G8Q11 0112!04Í00Ò 
! 

■N.°  DO AVISO DATA DO VENCIMENTO 

15590  13/03/80 
IMPOSTO- 

519,00 
TAXA  DE  SERVIÇOS  URBANOS 

■D.C.- 

97 

Ü 4.a 

PREST. 

PREF MUN. GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT. URB. 
TAXA DL SLRV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 

tt 
3.a 

PREST. 

PREF MUN GUARUJA 
DEPTO DE FINANÇAS 
IMP PRED TERRIT URB 
TAXA Dl SERV   URBANOS 

CONTROLE 

DA 

ARRECADAÇÃO 
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1 —   Qualquer    reclamação    deverá   ser   apresentada   dentro   do   prazo   de   vinte   (20)   dias,    em 

requerimento   endereçado  ao   sr.   CHEFE   DA   DIVISÃO   DE   RENDAS. 

2 —   As    parcelas    que    constem    no    espaço    designado    como    "TOTAL    DAS    PARCELAS    C/ 

ACRÉSCIMO",    estão   acrescidas    de    penalidade    pecuniária   de   100%    ou    50%,    conforme 

a  Zona   Fiscal,   por  falta  de   muro  e  ou   passeio. 

3 —   Estes  tributos   poderão, ser  quitados  na  Prefeitura  ou  em  qualquer  praça,   nas  agências  dos 

Bancos  devidamente,  autorizados,  e  que  constam  abaixo. 

4 —   Expirado   o • prazo   de   pagamento   mencionado   no   aviso,   os   tributos   ficam   acrescidos   de 

30%   de  multa. 

5 —   Estes   tributos   poderão   ser   pagos   nos   Bancos   autorizados,   com   os   acréscimos   de   multa, 

até  o  dia 30  de  novembro. 
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BANCOS    AUTORIZADOS    A    ARRECADAR   TRIBUTOS,    EM    QUALQUER    PRAÇA    MUNICIPAL. 

— BANCO   DO   BRASIL   S/A 

— BANCO   DO   ESTADO   DE   S.   PAULO   S/A 

— BANCO   ITAÚ   S/A 

— BANCO   NACIONAL   S/A • 

— BANCO   ECONÔMICO   S/A *     "•• 

— CAIXA   ECONÔMICA   FEDERAL   EM   SÃO   PAULO 

— UNIÃO   DE   BANCOS   BRASILEIROS   S/A 

— BANCO   AMERICA   DO   SUL   S/A 

— BANCO   BRASILEIRO   DE   DESCONTOS   S/A 

— CAIXA   ECONÔMICA   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

— BANCO   SUL   BRASILEIRO   S.A. 

O   setor   de   Cadastro   Fiscal   da   Prefeitura   de   Guarujá,   mantêm   unn_ serviço   de   informação 

ao    contribuinte,    inclusive    pelo    fone    86-1122    mediante   -a    idemffiqaçâo    do    imóvel    pela 

• ■"■■■ 

Zona - Setor - Cadastro,   constante  do   mesmo. 
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